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TERII{O OE REFERÊNCIA

1. DO OAJETO

1.1. Conlrdtação de empresa especializada em sêrviços técnicos dê assessoria em
coordênaÉo e gerenciamento das atividades administraüvas de .oüna junto ao setor de
Recursos Humanos, da Secretôria Municipôl de Administração, do municíPio de
Penalva/MA, de acoÍdo corn ãs especifrcaç&s e demars exigências prevlstas neste Termo de
Referêfcra, sem prEuízo das regras impostas pela leqrslação perlinente.

f
ITEM

01

ESPECIFICÂçÂO

Contrataçãô de empresa êsp€caalizada êm serviço6 técnicos dê
ass€ssoriâ em coordena§ão e 9er€nciamento dâsatividades
administÍetives de Íotinâ junto âo setoÍ de Recursos
Humànos, dâ Sêcr€tària Municipal de ÂdmiíistraÉo, do
municipio de Penalva/I'{Â, sem preluízo das regras rmpostas
pela legisaçào pertinente.

2. DA]IIJ§IIEICAIISA
2.1. Em decorrênciâ da importància da realização de atividades voltadas à coordenaçào e
qerenciamento das atividàdes administrativas I unto ao Setor de recursos huÍnanos, embôsôdo em um
planejamento coerentê à realdâde do municípro de Penalva/MA.

2.2. Considerando êinda, a necessidade do slporte e apoo admlnrstÍatrvo ao setor de Recursos
Humànos, visando o avênço e padronizàção dos pÍo.essos, por se tratar de demarúas vnculadas
diretãmente a seMdores municipais, os seru ços da assêssona rão pÍoporcrcnar marores e melhores
condições de execução do5 krviços, e a nda, quanto a reãlzação das rotinas que envoLvem a ges6o
do setor de Recu6os Humanos e alimentação de sistêmâ,

2.3. Desse modo, a contratação dos serviçosó necessiria para âlcarçaro potencialmáxrmo da Gestáo,
através do fortalecimento da côpacrdade de prevêr ocofiências futuras com impacto estratég co nas
metãs de longo prãzo, e para que a Prefertura lvlunropa consiga realzar suas ações de planejamento
e execução orçamentáía, faz se neces,sário analsar o cenério de formà ho islicã e assrm propoÍconar
condi@es de tomada de decisão estrategica.

3. DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDÂS

a) Assessoria ao departamento d€ Recursos Humanot no que conceme aos aspectos jurídicos da
leqislação trêbalhista, sejam municipal ou nacDnal, aspectos administrativos e processuêis;

b) Consultoria dos processos trabalhistas quantoa pedidos de afàstamentos tempoÍános que enseFm
ressârcimento ao órgãô êmpregador;

c) Consultoria, confecção e revisão da folha de pagamento com vistas a otimizãr os prâzos de entrega
desta, os processos do departamento e dar celeridade ao calendário de pagômento dos funcionàrios;

d) Checagem de parâmetros, análise de dados e envio de informações ao porlal e-Social, atendendo
as exigências do Governo Federal no tocante a DCTFWêb e preenchimento de guia de recothimento
emitida pelo portàl e-CAC;

ê) ImplementaÉo de alanhamento de informa@es enke Folha de Pagâmento de Portal da
Transparêncja, disponibilizando ao fLrncionalismo municiÉÉl o Conb-a Chêque On Line;

O Acompanhamento das informações ao INSS revisando dados atuais e regularizando pendencias
passêdàs, corroboràndo pàrà evtar problemas com as transferências de recursos do Governo Federal
(rêtenção direta rú FPl4 pelo Inss);
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g) Checôgem srtuacional dos trabalhadores paÍa efeito de desv nculação dos Tnesmos, pondo_os em

ideal situação perànte os processos de aposentadoria, pedidos de seguro desemprego, ped dos de

benefícios previdencários e regu àrizando o óÍgão empregador perante o CÂGED, o [4 nistério do
Tràbalho e demais órgãos competentesj

h) Conslltoria do relatório RAIS dô àtual gestão e acompanhamento do relatório RAIS de gestões

anterlores para reqularizôcão cadastral dos trabêlhadores e correção de pendências do abono
PIS/PASP, vaab lizando êm tempo hábil o pagamento deste benerrcio aos servidoresi

i) Consultoaa do relatório DIRF, referente às retençôes dê imposto de renda retido em folha para

dêvida regularzação fscal do órgão empregador e obtenção futura de certidôes negativas de débito,
bem @mo regularEar possÍveis pendencias de trabalhadores que possam estar inclusos na malha fina
da Receitê Federal;

j) Consultoria dos relatórios à serem envados ao Tribunal dê Contas do Estaalo do tlaranhão,
referentes aos servidores e beneficiáriosjunto ao órqão empreqador, atendendo as exigênciêsde envio
de lnformações ao poÍtal SÂAP, SINC-FOLHA e quaisquer der.andas junto ao TCE-MA;

4. DO PRAZO E LOCAL DA EXECUCÃO DOS SERVICOS

4.1. Os serviços serão prestados na sede da Prefeltura l4unrcipal de Penalva/l\4A, nas dependências
da Secretaria í{unicipalde AdminjstraÉo, e darse-á na formê requisitada ãtravés da ordem de emilida
pelo Setor competente da PrefeituÍa l,lunic pal.

4.2, Os serviços deverão seÍ de primeira quaLidãde/ ern atendimento as especificações discriminadas
neste Termo de RefeÍência e estaÍ dentro dos padÍões de aceitabilidade. Comprovada a inferiordade,
alteração ou inadequação de qualquer serviço, responderá a licitante vencedoía por danos causados
ôriundos da utilizâção dos mesmos,

4.3. Os serviços serão executados no prazo de 12 meses, contados a partir da assinaturà do contrôto,
podendo ser prorrogado por gual periodo à critério da administração, nos termos do Art. 57 da Lei
8.666/93 e alterôções e modificados nos termos do Art. 65 do mesíno diploínâ lêgal.

5. OBRIGACÕES €OT{TRATADA

5.14 Contratada se obriga a satisfazer aos requisitos e àtender a todas as exigêncas e condições a
seguir estabelecidas:

a) Executar os serviços nos prazos determinados pela Contratante, contados à partr do receb mento
da respectiva Ordem de Exêcução de Serviço, de acordo com as especificações técnicãs estabelecadas
no Termo de Referência da licitaçáo e em sua Proposta de Preços, observadas às respectivas
qualidades, quantrdades e preços propostos;

b) Prestar, por escrito, as inforínaçôes e os esclôrecimentos que venhàm à sêr solicitados pela
contrêtante;

c) Levar, imediatamente, âo conhecimento, fatos extraord inários ou anormais que ocofier nâ e^ecução
do objeto;

d) l4ânter, durante o periodo de viqência contratual, um preposto âceito pela Contratante, pâra
representação dê Contratada;

e) Fornecer números telefônicos ou outros meios de comunicação para contalo corn seu preposto,
mesmo fora do horário de expediente, sem que com isso ocorra quãlqLler ônus extra;

O Í\4anterse, durante todo o período de vigência e exec!ção contratual, em compatibilidade com as
obrigâções assumidas e com todas ãs condições que culminaram em sua hãbilitaÉo e quôlificação no
Processo licitatório;
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g) Assegurar-se da boa prestação do serviço, verificando o seu bom desempenho;

h) Reparar, corrigrr, remover ou substituir, às suas expensal no total ou em pôrte, serviços que

compõem o objeto do contrato em que se verifi@rem vícios, defeatos ou incorreções Íesulbntes da

êxecução ou de materais empregadosi

i) Sub6tihr r, de modo a não rnterromp€ro serviço contratac,o, qualquer dê seusempregados. inclusive
o preposto, cuja atuaçâo seja consideradô inoportunà ou desqualifiGda pela Conkatante;

i) Garanür sqilo e rnviolabilidade das informô@es que tiver acesso em ürtude da prestaÉo do servrço
contratado;

k) Responder, integralmente por perdas e danos que úer a calsar a Contràtante ou a terceiÍos em
razão de ação ou om ssão, dolosa ou cu posa, suâ ou dê pÍepostos, independentemente de outias
cominàçôes contratuais ou lêgais a que eíMêr sujeita;

l) Arcar com às responsabilidades decorÍentes do objeto deste contrdto, nos termos do Códqo Gvil,
do Cfuigo dê Defesa e Proteção do Consumidor, no que compativeit e da Lêi8.666/1993;

m) Arcar com despesas decorÍentes de quôlquer rnfração, devidamente comprovadâ, desde que
praticada por seus funcionários durantê a exêcuÉo do serviço;

n) Assumir rnteira responsabilidade técnica e admin súaúva sobre o obieto contratado, não podendo

transfenr a outras empresês a responsabilidade por probemas de execução do obleto.

6. oBRrcacõEs oa co rRAÍÀNTE

a) emitir a Nota de Empenho e a oÍdem dê Execução de Servrço quaMo de eventuais e futuras
contrataçôes;

b) acompanhâr e fiscalizar a prestação dos seNiços por intêrmedio do fiscal do contrato;

c) recetler os serviços em conformidade com as especificações, quantrdade, quàlidade, prazos e
demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;

d) atestar os docurnentos fiscais pertinentes, quando comprovadê a execuÉo dos serviços;

e) notficar ã Contrâtada, pâra a coneção ou substrtuição dos serviços recusados;

O eíetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo eíabelecidos, obseNando as
normas adminisúaüvas e financeiras em vigoÍ;

g) comúnicôr à Contràtâda toda e qualquer ocorrência rêlacionada com ô execuÉo do objêto;

h) prestar as informações e os esclôrecrmentos que venham a ser solicitados pelâ Contratada;

i) propor a aplicação das sân@es administrativas e demaas cominàções tegais peto descumprimento
das obriga@es assumidâs pelà Contratada;

7. DO VALOR ESTI ADO

7.1, O valor estimado parê exeorção dos serviços constará na plaÍlilha Orçãmentária, Anexo I do
Termo de Referência do Edltal de lcitação.

7,2. As despesas relativas às aquistçôes deconentes desta licitação corerão à conta de recursos
consignados no orçamento GeÍal c,â Prefeitura l4unicipal de Penalva/MA.

& Do PRÁzo DE vrcÊNcra

8.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da dâta de sua assinatura.

l
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8.2. A critério da Contratante e com a anuênoa da Contratadà, este Contrãto podeÉ ser prorÍogado

por iguars e sucessivos períodos, mediante TerÍno Áditivo, até o imite de 48 (quaÍenta e oito) meses,

desde que comprovada a vantajosidade pard a AdmrnistraÉo das condiçõ€s e dos preços contratados.

8.3. A Contrâtada não tem direito subjetivo à prorrogaçáo contratual, que objetiva a obtênção de
preços e condi@es mais vantajosâs para a administrâção, conforíne estabelece o art. 57, incjso II, da

Lei no 8.666/1993.

8.4, A pronogôção sornente poderá ocoÍrcr desde que hala ôutorização forrnal da autoÍidôde
competente e observados os seguintes requ sitosl

â) os serviços tenham sido prestados regulârrnente;

b) a Administração mêntenha interesse na ÍealizaÉo do seNiço;

c) o valor do Contrato perrnaneça economicamente vantajoso parê a AdminstrãÉoi e

d) a Contratidâ maryÍes1e erpressamenle rnteÍe55e na pronogado.

e) As demais regras relatvas à vigência contratual estarão dispostas no rnstrumento contratual.

9. pa suBcorÍRÂTAcÂo

9,1. É expressamente vedadã a subcontratação no todo ou em parte do ob.leto deste Termo de

10. DO ÂCO]..IPÀÍ{HAMEÍ{TO E FISCALIZÁCÃO CO TRÁTUAI.

10.1. O qerenciamento da exec!ção do conuato ficará ã cargo de servidor Nágila de Cássiâ Nunes
Fonsêca Eandêira, Auxiliar Administrãtivo, t/tâbículã no 2782-1 ê CPF no 905,187.303-44,
designado formâlmente pelo lqunicípro, o qual cuidará de,ncidentes relativos a pagãmentos, à
documentaÉo, ao contro/e dos píazos de vencimentos, eventuais prorrogaçõet reêquilíbrio
econômico-finâncerro, etc., nos têrmos do art. 67, dê [Éi no 8.666/93,

10.2. O sêrvidor designado anotará em registro próprio todas as ocoÍências relacionêdas com a
execução do futuro contrato, §endolhe assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestàr ã prestação dos servrços, de modo que sejam cumpridas integrôlmente as
condições estabelêcidâs no Termo de Referência, no edital da icrtâção e sêus ànexos e na proposta
vencedora;

b) Comunrcar eventuais falhas na prestação dos sêrviços, determrnando o que for necessáÍo à
regulafl?ação das faltas ou defertos obs€ívados;

c) Garântir ao contratado acesso a toda e qualquer rnformação sobre ocoÍtênoas ou fatos relevantes
relàcionàdos com o fornecimento dos seíviços;

d) Emihr paíeceres em todos os atos da Administração relàtlvos à execuFo do contrato, em espeoâl
aplicàções de sançôes e alterações do mesrno;

1O.3. As decisões e pÍovidênoas que ultrapassarem a competênc â do frscal do contrato deverão seÍ
solicitadas ê âutoridade superior, em tempo hábil, paía a adoção dâs medidas convenientes.

10.4. A fiscalização exercida peio Í\4un cípro não exclu rá ou reduzirá a responsabrlidade dã Contratada
pê a compleb e peíeitô execução do objeto contratual.

11. DO RECEAIMENTO DOS SERVICOS

11.1. O recebrmento dos serviços dar se á da seguinte forma:

Sr
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11.1.1. Provisoriamente: em âté 02 (dois) dias úteis, contâdos da data da comunicação, por

escíto, da execução dos serviços pela Contratâda, mediante ô lavratura de terrno de recebiÍÍlento
proviúrio assinado pelas partes, âpós a verificação da fiscâlizaÉo.

11.1.2. Definitvamente: em até O5 (cinco) dias úters, contados do termo de recebimento provróno,

medrânte a lavratura de termo de recebimênto defin bvo, que será assinado pelas partes.

11.2. Se no recebimento provisório ou após ele, foí identificadô quâlquer falha na execuÉo, cuja

responsabilidade -ja âtribuída à Confatada, o prdzo pãra a efetivação do recebimento definiüvo será

interrompido, recomecando sua contagem âpós o saneamento das improPriedades detectaclas;

11.3. O reaebimento proúório ou definibvo não exdui a responsablladâde cvil da Contratada pela

solidez e segurança dos s,erviços e dos môteria s empregado.

12. DO-eAGÂIEXIQ

12.1. O pâqamênto será efetuado em até 30 (tÍintà) dias consecuivos, contados a partr da data de
assrnatura do ateste que formalizar o rêcebimento definitivo dos serv ços, c,êsde que não haja futor
impeditivo provocàdo pela Conb"átadâ, mediante apresentaÉo de Nota Fiscá|, acompanhada dos
segurntes documêntos:

a) Cópia da Nota de Empenho;

b) Cópià da Ordem de Execução de serviçosi

c) Certidão Negativa de Débitos Relahvos a Tributos Federas e à Dívidâ Atrva da lJnrão, expedrda pela

Secretaria da Receita Fedêraldo Brasil e pela Procuradoria'Geralda Fàzendâ Nacionâ|, a qualse refiÍa
às contribuições prevrdenciárias e as de terceiros;

d) Certidão Neqâtiva de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estaduali

e) Certidão Negativa de Inscrição de tÉbitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) Certadão Negativã de tÉb tos Frscais junto à Fazenda l"lunicipa;

g) Certidão Negativa de ln{rição de Débito6 na Dívrda Âtiva, junto à Fazendâ lvtuntcipali

h) Certificado de RegulaÍdãde do FGTS;

i) Certidão Negativa de LÉbrtos Trdbalhistas - CNDT.

12.2. A Nota Fiscal s€rá conferida e atestâda pelo fsaaldo conkato quê têmLÉm de!€rá conferir toda
a documentação constante no item anterior,

12.3. O pagamento será cÍeditado em nome da Contratàda. mediante oÍdem bancrria em conta
corrente por ela indicada.

12.4. Na ocorrêncaâ de rereição da Nob Fiscal, motivada por erro oLr incorreções/ o prazo paÍa
pagamento passará a ser contado a partÍ da datâ dâ sr]a reapresêntação.

12.5. Ern caso de ausêncã ou inegularidade nas Certidões de regularidade írscale trâbalhista, o prazo
de pagamento sêrá contado a partir da sua (re) apresentação, deúdamente regularizadas.

12.6. A Contratante s€ reservâ âo direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto
não estiver de acordo com as especjficações aprêsentadas e a@itas.

12.r. A ContÍatante poderá deduzir do montante a pagar os valores conespondentes a multas ou
ndenizades devidas pelã Contrabda.
12.8. No caso de eventual êtraso de pâgamento, c,eíe que a Contratada não tenhâ concorrdo de
alguma forÍna para tanto, será dêvrdâ compensação financeirà, que será calculadô, medrante a
aplcação da segu nte fórmula:

§
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EM=IxNXVP
Na qual:
El4 = Encargos moratórios;
N = NÚmero de dias entre a datâ prevrsta para o pagamento e a do efetivo pagamentoi

VP = Valor da paÍcela a ser paqâ.

I = Índice de comp€nsÊção financeira = 0,00016438, asem apurado:
I = (Íx» = (6/100) / 365I = 0.00016438 TX = Percentual dô taxa anual = 6%

13. DAS PENALIDADES

13.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a

Contratada às sônções prev stas na Lei Federal no 10.520/2002, ap[candüse, subsidiariamente, a Lei

Federal no 8.666/1993.

13.2. AplLcando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal no 8.666/1993, será ôplicada a Contràtada a

sanção de multa nos seguintes casos:

a) De até 10olo (c,ez por cento) sobre o saldo contrâtua, câso hala a inexecução parcial do
objeto;

b) De até 10o/o (dez por cento) sobÍe o valor total do contrato, caso haja inexecução total do
objêto.

13.3. Diante da inexecução tota ou pârcLàl do Contrato, além das multas aludrdas no rtem anterior, a
Conkatante poderá, qarantida a prévia defesa, ap icar à Contratada as seguintes sançõesl

a) Advertênciã; por escíito, por faltas leves, assim entendrdas aqlelas que não acaÍretem
prejuízos signrficàtivos para a Contratante, sendo cabive tamtÉm quândo houver afastamento
das condições tecnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscalizaçro do Munrcípio;

b) li,lulta de 10o/o (dez por cento) sobre o valor lota do Contrato;

a) Suspensão Íemporária de partropação em licitação e rmped mento de conlratar coÍr a
Adnrinistração, por prazo não supeíor a 02 (dois) anos;

d) Declãração de Inidoneidadê para licrtar ou contrãtar com a àdr.inistràÉo púbica
enquanto perdurarem os motivos determinantes dê punrção ou até que seja promovrda a

read itação pêrênte a própÍ a autondade quê âplicou a penaldade.

13,4. As sanções previstas nas ãlíneas a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conluntamente com à
prevista na alinea "b".

13.5. Se a Contratada enselar o retârdamento da execuÉo do certame, não mantrver a proposta,
falhar ou fraudar na execução da contrâtação, comportarse de modo rnidôneo, fizer declaração fôlsa
ou cometer fraude fiscal garantida o direito prevro dê ampla defesa, ficaÉ impedda de hcitôr e
@ntralar com a Prêfeitura f4unicipal de Penalva/lvlA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinôntes da punição ou até que seja promovida a reabilitacão Oerante a
própria autordade que apljcou a penalidade, sem preluizo dô ôpllcôção das multas previstas neste
item e das demars cominâções legais,

13.6. Gberá a fscâ ização do Contrato propor a aplcação das penalidades previstas, mediante
relatório cLrcunstanciado, apresentando provas que lustifquem â propostção.

13.7. Após a aplcação de qualquer penalidade será feta comunicação escrita à Contratada e
publcação na Iírprensa Oficial, cofstando o fundamento legal, excluídas os casos de apl cação das
penalidades de âdvêrtênoa e multa de mora.

s
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13.8, Âs multàs deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data

da notificaÉo, em conta bàncâria a ser informada pelo Contratante.

13,9. Os \ãlores das multas poderão ser descontados dos pêgamentos devidos pela Contratante ou
cobrâdos d retamente da Contratada, am gável ou jud cialmente.

14. DA LEGTsLAcÃo aPLrcÁvEL

14,!. Em cumprimento ao dêver de licrtar previsto no art.37, inciso yüI, da Constituição Federal, a
contrdtado deverá adotar a modalidade Pregão, considêrando que se tràta de aquisiÉo de bens
com!ns, definidos como aquees culos padrões de desempenho e quâldâde podem ser obletivamente
defnidos, por meio de espe.ifcações usuais no mercãdo.

14.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitaÉo e às contrata@es reger se-ão pelas

normas e princÍpros contidos nê sequinte egislação aplicável:

a) ConstituiÉo Federal de 1988;

Lei FedeÍal no 10.520, de 17 dê julho de 2002, e, subsidiar a mente, Lei Federa no8.666, de21
de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

b) LêiCompementar no 123, de 14 de de2embro 2006 e alterações;

c) Decreto Fedêral nÔ 10.024/2019, dê 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade
Pregão na formô eletrônica;

d) Edital do Ftegão Êletrônim e seus anexos;

ê) Demais normas requlamentãres aplicaveis à matéria;

f) Sub6idiariamente, os principios da Teona Geral dos Contratos e as disposiçôes de direito
privado, em especial a Lei Federal no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

ts. oulurrclcÃo tÉcrrcl
15.r,. Entre as obrigaçôes técnicat obletivando garantir que os proponentes interessados em prestar
seus serv ços aos entes públicos, sêjâm empresas idôneâs devidâmente inspecionadas, bem como
assegurar que à qualidade de seus serviços esteja de acordo com as normãs técn cas necessánas,
deve.á sa. 

"r.o"n,"oo " 
segurnte documenEção:

a) Atestado de Capacidade Têcnica emitido por pessoa jurídica do direto público ou privado, que
comprove qLle a licitante executou ou está executando seNiços com características semelhantes ou
equivalentes ao objeto lcitado.

a.1) 0 atestado deverá ser impresso em papel timbrado constando CNPJ e erÊereço completo,
devendo ser assinada por sócios, diretores, administradores, pÍocuradores, gerentes ou servidor
responúvê], com expressê indicação de seu nome completo e cargo/funçâo.

b) DeclàraÉo de possuir iníãlâções, aparelhômento e pessoêl tecnico adequados e disponi\,ers paÍa
â realização do obleto da licitação, bem como da qualiÍcação de cada um dos membros da equipe
técn ca que se res@nsabilizani pelos trabalhos, entre os quais pelo menos 01 (uín) com formação
acadêmica / nivel superior Administração e/ou Rêcursos Humanos, conr regrstrc no Consêlho
Regionâl da categoria, sendo comprovado com a apresentação de cópia do DIPLOMA oficial emitido
pela insbtução de ensino superior;

15. DÂ suBco t{TRATAcÃo

§ ).:
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15.1. A Cont!"átàda não poderá subconhâtdr totalou parciâlmente o objeto deste Contrâto, b€m como
cedê1o ou trànsferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata resosão e aplicãção dàs sênções
administrativas cabíveis.

16. DAS DISPOSICõES FIÍ{AIS

a) O l\4unicípio terá direito, â qualquer tempo e lugar, de rejeitar qualquer veículo fornecido, que de
alguma forma, não estêjam em estrita conformidade com os rcquisitos especificados,
independentemente dos defeitos a sêrem apresentados aÉs a entrega,

b) A Contratada garantirá o comportamento moral e profisgonal de seus empregadot quando
estiverem em serv ço, cabêndo lhe responder rntegral e incondrcionalmente por todos os danos e/ou
atos ilkitos resultantes de ação ou omissão destes, nclusive por inobservância de ordens e normas da
Contratante.

c) A Contratada manteÍá a Contratante ivre de quaisquer reiúndicações, demandas, quetxas e
representaçôes de q!âlquer nãturezã, decorrentes de sua aéo ou omissão.

d) Não será admitida poposta paÍcial, ou sela, com quantitativos inferiores ou supeíores aos itens
constantes da proposta.

Penalva/l4A, 18 de laneio de 2023

ESTÂDO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PfNAT,VA

CNPJ: 06.179.{02/0001{l
SECRE] ARIA MUNTCTPAI DE EDrJC^Ç^O SBMEn

ttr
nfrÍ

Edilên-ê Éárbosà BârÍG
Áuxiliar Administrâtivo

l{at t 74r

Aprovo os e ementos e especificações constantes do presente rnstrumento. En 1810112023

Machado Âires
Secretána F1

u

Eaboração:

--:--.--\
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EO]AÇAO DE PREÇOS

Ao Setor dê compras da Prêfêitura Municipal ds Penalva/MÂ

Procssso Administrativo no 018/2023/5EMAD

Ôrgâo Solicitante: Secretaria irunicipâl de Administração - SEt',44D

Obioto: Contratação de empresã esp€cializada em serviços técnicos de assessoria

em coordenação e gerenciamento das ahvidades administrativas de rotina runto ao

setor de Recursos Humanos, da Secretaria Municipalde AdministraÉo, do município
de Penalva/MA.

DADOS DA EMPRESA:
Razão Social: ASPAutomação, Sêrviços e Produtos de lnÍormática ltda
Nome Fanta§a: Aspec lnÍormática
CNPJ: 02.288.268/0001-04
Êndereço: Rua Lauro Mâia. '1120, Fátima
CEP:60.055-210
Cidade/uF: Fortaleza/CÊ
Telefones: (85) 3878-2999
Emâil: maranhao@asp

-tdt,É_.--*l_tlt__

PLÁNILHA ORÇAMENTÁRIA

ITEM ESPEC]FICAçÃO VALOR
Contratação de empresa especializada
em serviços técnicos de assessoÍia
em coordenação e gerenciamento
das atividades administrativas de
rotinã junto ao setor de Recursos
Humaros, da Secretaria I'lunicipal
de Administração, do município dê
Pênalva/MA, sem prejuizo das regras

5.100,00

m al rnente

lnformamos que nos pÍêços êstão rnclusos lodos os cústos diretos e tndiretos
referenlês a cadá item obieto desta licitaÉo, tais cômo impostos, encargos
trabalhastas, p,evidenciários, Íiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros e quaisquer
outros que incidam ou venham a ancidir sôbrê o objeto licitado.

FORMA DE EXECUCÃO: Os serviços sêrão executados de acordo com as
demandâs a serem atendidas, medianlê êmissáo de Ordem de Execução de Se

PRAZO DE EXECUÇÃO: Os serviços seráo pÍestados no rnunlcípro de Penalva/l\í
em locale endereço informádo na Ordem de Execução dos Serviços

UNID OUANT

l\,4ês 12

ÀSP - Áule.naÉo SêrviAos e Produtos dê l.formá1ica LTDA
Âv do Hol..d@, $x, Íom 2, sàrâ 5{rr, rágo, côÍporll ll ofÍlcer - Pdn d. Ár.r. - cEP 65.077-300

CIiPJ n' Ô2.234 26&0001.0a I Fons: 193) 3Oa2-10r5 l Slt : lEpejoff .bt

t''
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PRAzO DE ?AGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo dê âté 30 (trinta)
dias consecutivos, contados da emissão do recebimento definitivo dos serviços,
mêdiante apresenlação da nota fiscal e da comprovação dê rêgularidade íscal e
trabalhisla da conkatada.

PRAZO DE VALIDADE DA COTAçÃO DE PREçOS: 60 (sessenla) dias.

Sãô Luis - MA, 26 de janeiro de 2023

ll,"íu , ,{, \,,,10, {rr,{,
Nadison dos Santos Costa

Representante

À§9 - Ârlóma.t. :G.vicôs ê P..art6§ dê lníormá1i.i tTO!,
Av. d6 Holaíds3es, s/tí, aúR 2, 5.1â 5G7 Lâge corporâtê a críic§ " 

po.ia da Árêiã - cÉp 65.07?.300
CilÊJ n' 02.238.268,,aO! 1 "0! I Fons {93) 3§{2ro7s Sitêr .ipe.com.»r
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Eonsuhoria
ÍEL€TONES: (94) 9í426413 I 41192340

Etnâll: leomerchy@yahoo.com,bÍ
CNPJ: í 2.243.46a/OO0l.9G lllSG. Esr. 12.336.962-2

corAÇÃo DE PREÇos

Áo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Penalva.,MA

Procêsso Administratlvo no 018r2023rsEMAD

Órgão Solicitanle: Secretaria Municipal de Administração - SEiTAD

Obieto; ContrataÉo de empresa especiãlizada em servi@s técnicos de
assessoria em coordenação e gerenciêmento das atividades administrativas de
rotina junto ao s€tor de Recursos Humanos, da Secretaria lvlunlcipal de
Administração, do município de Penalva/MA-

OADOS OA EMPRESA:
Razão Social: L L/ SANTOS CASTRO - [,lE
Nome Fantasia: L lV Consultoria
CNPJ: 12.243.468/0001 -96
Enderêço: unidade 205, rua 14, n'68, Cidade Operária
CEP:65058-144
Cidade/UF: São Luís/MA
TeleÍones: (98) 99142&43
Email: Ieomeíciny@yahoo.com.br

PLANILHA ORÇÀMENTARIA

VALOR

01 R$ 4 900,00

lnfoÍmamos que nos preços estáo inclusos todos os custos diretos e indiÍeto§
refeÍentes a cada item objeto desta licitaçáo, tais como impostos, encaÍgos
trabalhistas. previdenciários, flscais. comerciais, laxas, fretes, seguros e
qLlâisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado

Rüd Ptuf Luis P Rodri8ucs, 5 SL :lO4 E t Múú!!s! Cenre. - R.tul*oçu ll - SIo Lüis/M

UNIOITEM ESPECIFICAÇAO
Contratação de empr€sa especializada
em serviços técnicos de assessoria
em coordenação e gerenciamento
das âtividades administrativas de
Íotina junto ao setor de RecuÍsos
Humanos, da S€cretâria Municipal
de Admin:straÉo, do município de
Penalva/MA, sêm prejuízo das regras
impostas pela legislaeão pertinente.

1,,,1ês 12

OUANT
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-l-lJl-f,unsultoria
TELEFOaIÉ§: (§4, sí42444U r e*lg2l4o

Emall: lsomerclny@lrâhoo,coú,bÍ
CNPJ; íe.243.46a/OOOíáG lNSc. EST. tr.334.962.2

FoRMA DE EXÉCUçÃo: Os serviços serão executados de acordo com as
deflandas ã serem atendida§, mediante emissão de Ordem de Execução de
SeÍviço.

PRAzo DE EXEcUçÃo: os serviços serão pÍestados no municipio de
Penalva/IrA, em local e endereço informadg na Ordem de Execúção do§
Serviços.

PRAzo DE PAGAMENTO: o pagamenlo será eÍetuado no prazo de até 30
(trinta) dias consecutivos, contados da emissâo do recebimento deíinitivo dos
seNiços, mediante apresenlãçáo da nota Íiscal e da comprovação de
regulaidade fiscal e trabalhisla da contratada.

PRAZO !E VALIDADE DA COTAçÃO DÊ PREçOS: 60 (sessenia) dias.

INFORMAR SE A EMPRÉSA É MEÍEPP/MEI: MicTo EmpTesa

Sâo LuÍs - MA, 26 dejaneiro de 2023

LEO
.9d

ilr'r Isf Luis trl.(dri!ltüs,5 St-lo.r ltd Urítjlrúj C. rcr llcn sccntr It - Sto t_nis/\t\
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l'roponente: IZAIAS DELFINO DOS SANTOS lvlE

EndeÊço: Avn. Ana Jansen. n'9, Lâgoa CoÍporâle. 'l'l l. Pontâ ds Areiâ, Sào LuieMA CEP 65 077-100
CNPJ: 26.529.188/0001-51 ( GIr isc oe-mail: supone(4d€lÍnsislemas.com.br
Fonc:(98) 3042-10i5

Ap.cscnbmos â Vossa Scnhoria, noss propostá d€ preços, cont'bÍmc planilha abaixo. reltrentc à

locâção dc soflwares.

DELFIN

ESPtCTFTCAç 1O

Itenr DescÍicão rr id Ouânt. valor tRí)
{onEataçâo de empresa
especializada em serüços
il'écnicos de assessoria em

FooÍdenâçào e

Gerenciamento das
atividades administrativas

U1 de Rotrna junto ao setor de
Recursos Humanos, dâ
Secretari; Municipâ] de
Administmçà(), do municlpio
de Pcnalva/MÂ senl
pÍeiuízo ílas regràs impostâs

Pqle lggslaça rtinente

Soma

R$ s. 138.00

RS 5.138.00

Valor Ghbâl: S.13a,00 [dnco mil cênto e trintâ eoilo reais)

Prrzo dc fxecução: l2 (doze) meses
vrlidrde dâ Propos.â: ó0lsessentâ) diss

São Lrrís MA,27 d.laneiro d! 2021

1,,,*,.. r*,,rr. Í,Jr-, "rr.ro..
Izaias Delfino dos Ssntos - ME
Fmnciscâ Ramilla Cutrirn vems

cPF ó13.947 783,25

-{\ n. Anà J!r§eí. n"9.l,rgoà (i,rpor.re, l ll- Portâ d! Arêiâ. São l.uí§/V^ CfP 65.{,77,100



!t ,qeretruna uurutctpal or penelva l
Prâçâ Jose Joaquim MaÍques
CNPJ: 06.179.402/0001-81PáffiJêil ?O

27 t01t2023

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PBECOS E I\rÍEDIA - COTACAO Nlr 00004/23

SERVIÇOS E
L Iü SANTOS

CASTFO
IZAIAS DELF NO
DOS SANTOS

MEI

12

MÉS

sEFVrÇOS TECNTCOS OE
ASSESSOF Á E]\,I COOBDENÂÇAO
E GERENCiAMENTO DAS
ATIV DADES ADM]NISIFÂT VÂS
DE BOTINÀ JIJNTO AO SETOR DE

NrÉDrA ToÍAL 60.552.00

I]t4f1
Edil2nvBarhosa Banos

CPÍ.. 025 O97 .n 3-O1

Aprovado por Em tenle

ó;çs
il-
lB.
hF
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DESPACHO

A Secretaria Municipal de Finanças e Receitas/Setor de Clontabilidade.

Solicito inlblmar a existência de recurso e a dotaçâo orçarr)cntár'ia pam atender ir

colltratação de empresa especializada em ser-r,'iços técnicos continuados de

assessoria ern coordenação e gerenciamento das atividades administrativas de

rotina junto ao setor de Recursos Hurnanos, da Se'cretaria Níunicipal de

Adrr.rinistraçào, do Município de Penalva/MA, no valor total cstimado de Il$

60.552,00 (sessenta mil e quinhentos e cinquentâ e dois rcais), pelo período de

ll (doze) rnescs, de acordo com os autos do Processo Âdministrativo n"

006i1023-SITMAD.

Penalva (MA),27 dejaneiro de 2033.

Geovania Machado Aires
Secretária Nlunicipal istr-açâo
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A Secretãriâ Mun. dê Administreção - SEMAD

As5unto: Dotação OrçamentáÍia

Conforme solicitâdo à contabilidade, segue Dotação Orçamentaria pa.a contrâtâção de

pn'píê,a 1a âgsessoria de folha de pessoal.

02.03 - Se. Muni.ipal de Administ.aÉo;

Fonte de Íeculso

1 Recursos do exercício corrente

50 Recursos Não Vanculados de lmpostos

o

00 Recuíscs OÍdinários

04 122.0003.2093.0000 - Man. e Funcionamento dâ Secretâria

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Tercelros Pêssoa lurídrca

Dotação Totâl RS 624.366,51

Penalva Mâ, 30 de janeiro de 2023

l/, )
.,Lr'

aR MoÚt«'oos s^Nros caRVALHo
CONTADORA CRC N'8283 PI.
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DESPACHO

Senhor Pretêito.

Solicito autorizar a rcalização do procedimento licitatório para contrataçào de

erlpresa especializada em serviços técnicos continuados tle assessoria enr

coordenaçào e gerenciamento das atividades administrativas de rotina junto ao

setor de RecuÍsos Humanos, da Secretaria Municipal de Administraçào. do

Municipio de Penalva/MA, no valor total estimado de RÍi 60.55?.00 (sessenta

ruril e quinheutos c cinquenta e dois reais), pelo período de ll (doze) meses. de

acordo com os autos do Processo Administrativo n" 006/202-l-SliMAD.

Penalva/MÁ, 3 1 de janeiro de 201 )

vania Machaclo Aires
Secretária ipal de Administraçào
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GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO

Acolhida a justificativa da solicitação e cumpridas às exigências legais,

autorizo, na forma da lei, a realizaçáo do procedimento licitatório

destinado a contratação de empresa especialazada em serviços técnicos

continuados de assessoria em coordenação e gerenciamento das

atividades administrativas de rotina junto ao setor de Recursos

Humanos, da Secretaria Municipal de Administraçâo, do Município de

Penalva/MA, objeto do Processo Administrativo no 006/2023-SEIVIAD.

Penalva/ltrlA. 01 de fevereiro de 2023

Ronildo s Silva
Prefeito Munrcrpa
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dé 25-q6, nos itens t e 2 equlvalente a Rf43 050,00 {quare.ta e oto fril
ê . nquenta r€à s). Fundàmênta(ão leqal aÍt 65, § 1! dâ Lei ns
I 666193 Âr lenra s (láulllas náo rorêm alteradas pôstos Bons (MÁ),

em 10 de outubÍo dê 2022 Páulo Em lô alvê§ Ribêirô, sê..êráriá

P|bhc.da poL FRA\ICI'CA NUNE' DA SILVÀ NEÍO
C, d qó )dê.tth. êcot : )g dtug 8 5 7 c 5396à0.46 1ê361 oa ) 4808d

PREFEIÍURA t'1UNlC,PÂL OE PAULItIO NEVÊS

r^t_HA.._JJ.9a_
Pemaíente d€ Li.itação- cPL:

Frêud Norton l4orerrà dos sanros. porlador do aPF n! 290 606 48i 15
Âssessor Têcn co em L.itaçào 1CCS 021, tlãtri.lrâ .' 5q73, pàÍô
êxer.eÍ ô rurtáo d€ P.esidente;
Nrl2iran Nunes Pi.tô. pôÍtàdói dô CPF n0 667 80S.6s1.20, Aux,l àr
Adminilt.êt v., Matriculâ n! 2848, para exerceÍ ô fun!ào de lvembrol
Neuracy Plnherro [!endonça, portacoíà do CPI N! 9::.22?.1]3-87,
Alrilrâr Admin strat!ô, Mâlricu à n! 2823, pârâ êxêr.êr á f!nção d€

Art. 30 - 0 Pres dente dà Conrssão, em sêus afastêhêntos,
ihpedimentos ega s o! regulômenlaÍes, *rá slbstituido pela servdôd

Ârt 4q - Os nêmb.ós dâ coôissáô, .h sêus arastame.tos,
inpêdimêntos leqais ou r€gurômentôres, serão substiluidôs Fêlô

wôUennToíes dd 5lva, portador do CpF nlc23.579 003-6s, Áuxirar
Àdministíêt vo MatÍ.ulà re 3591
Art 5" CabeÍá ao Prêedente dã Com6sã! a erpediçá. de ed,Iârs, .à
Íoma doÁn.40, § 1', da Le aedÉraln'8 666/1993.
4ft.6" Ésta portàrià têrá! qên.!à âté 31d€ mârço de 202!
A.t. 7q'Ficar revoqadàs às dEpôscões eh.o.lÍár o

Dê-seCêô.ia, Plbliqle-s€ e Cumpra se.

Gabnête dô Prefê to l.Iu.rcrp.lde peialvà/ItA, eff 16 dê dezêffbrô de
2022_

tubhcado pot, FIAVIO MARINBO GANçALVES

Códtqa ;d4ntihcadat: líd.O 3 r8l6.e.t4c 3c1 i .9e a58899i7 .9

poarÀatÀ No 7ct 202, Dt 15 DEzEtvBRo DE 2022.
5r§..1É i.if. i .Ênar rrrr Ít.i..re1ló tle SõJde ei Pessoà Cd

i.")i, !)st:t..t. Pi.t.i ri!).ipat . dá túttdt povtlitÍ,às

O PREFEITO MUNICIPÀI OE PÀULINO iIÊVÉS, ÊSÍÀDO DO
MÂRÁNHÀO nc Jso de sras arr iruiçóes esôrs, qle lhe sáo ccnleridôs
r-: o rir10; dô L. or!â1 .é I'iunicipal, a( go 73c, ln. sc vr , pelê

\rt, le conceder.'LlcEtlçÀ PAR TÃATAüEI{TO DE SAÚOE Et{
Prs50À DÂ FÁMitlÀ" .oxÍorrê requ€rimefto, pàÍ. a Srê luzisâmà
Sêrêlo Castro ns.rità scb o número do CPF 004.197,243-01, ê

kG 0Is5556i20r1-3 pê.rêrcênte ao Quadrô dê Pê§soar Pêrmânênre,
Cests mLr. t o, êaelvadê em Con(u6o Público Mlrnicipai, no cêrgo de
aúxiliàr dê sêtuiços Gerals llàrrl.ulô Nq 0102,
Art. 2e . Esta "Pcr:àr a cê Lrrênça'é válida pêlo pêríodo dê 03
(três) meses, r contãr de 06 (seis) de dezênbro dê 2022 a 06
(sêis) .le março dê 2023, periodo esse que ícâ em conÍôrmidádê
..r o Ân 91, dó Estàtuto do Sêryidor Público Muôi.ipal, deste

Ârt, 3s - A Êrese.te Po.taíia entrará etr v qor nà datá dê sLâ
oubl.âçàô ê sÊL! efe iis:êtrôaqem à 06 dê dâ2êmbró dê 2022
AÉ.4e. têrô.j1r-sê âsd sposçóes em.ôntráriô.

PÔnrÀnrÃ x:79r12022, oÊ 15 o€zÊMBRo D€ 2021

Oi Si.ITN'IA REGISÍRE SE PUBLIQUE.SE CUMPRASE

RÁIMUNDO DE OLIVEIRÁ FILHO

ÉI1ÉFÉi'!NA MUNICIPÀL DE 
'ENÀLVÀ

DortêÍÉ ne 2562022
0 Prêtêitô dô r.,unn:ipio de Pena va, Êrtado do lvêrãnião no lso de
suãs ôtribú çõês leqàls e de âtordo com o orevisto no Ar1. 3s n.50 lV
dã têi Fêdêrà n! 10 52012002 ê nô Ari 7" inoso L do Oe.rêtc
Muricipalhi 0al2017 âp i.àndo subs diarame.re ad s] §4. daLe

TESOLVE:
Art. lr Desilhar paÍa exercer as rünçôes de PreqoêÍu e Equ pe de
Ápo o, paÍa lulgaÍ e condüu r os processos li.tàtóíos.ê modald3de

Frêud Nortoh r.roreiÍà dos sãhtos. ;roirador do cpF n! 290.606 481-15,
Ass€ssor Té.ni.o, Matri.u ã n" 5973 pàrô exer.er à iunçáo de

Nilzirãn Nlnês P rtô, OoÍtàdor do CPÊ ns 667 809 693'20 Auii d.
Ádministrâti!o, í',latÍ.ulà n! 2348, para exeÍ.er a Í!nÇàô de Equ pe dE

WêldenúToíês da 5 rvà. Dodàdor do CPF n! C23 579 003-69, Aúxilài
Admirieüativ!, Nlitr,cula .! 3593, pa13 exer(er a runçào de EqL pÉ de

Art. 2e O Pregoetro, en seus afastemeftos nipelríentos leqa s cu
reg!lamentnres será rubsttuÍdo pelà serviccÍa N ziran Nú1es PLnto.

AÍt.3! os.ohpônentc5 da Equ pe ce Âpoo, €m seus ôiastanrêôros,
impedimentos legais oú rÊqulaôentàrês, sêÍào srb5titui!os p€la

NeuÊcy Pinhe ro l,lêidonçà, portadora dô cPF N! 913 221 131 â7,
a!!il arÂdm n(vatrvô Mâtrí.rlâ n? 2al3
Aa. 4q - Caberá ào pregoe Ío ô erpeciç;o d€ €d tais na Ío.ia ôo Árr
40, § 1', da Lei Fedeíâln'É.666/t991, observàdô ôÁft l',incsol dà
Lê Fêdêrà]10 520/2002
Àrt.5" - E!tá Oortaria làíá v gêi.ia até l1 dÊ marco dê 2023
Aít, 6q - Ficam revoqadas âs disp.s.ôês em.ontrár o.

Dê-sê C ência. Plblique4ee Cumpla.se.
Gab nete do PreÍe to M!nc p3ld€ Peralva/MÂ, en' 16 de dezembro de
7022.

GABINETE DO PREFEITO MUNIaIPAL DE PÁUL|r,lo NEVES - I"lÂ,
AOS DIÀ§, 15 DE DEZEI'4BRO DO ANO DE 2022.

t,loà. Ma.edo dé Silvà. .eft;kco que nesta data, publiqLei ê rcgjsÍtêi
á preserlê P.:i.ír te.c. sdo afiíad. no áttio da PrcfeituE tiunicjpal
e denats tepan)çÔes pibh.às pôtê cunptinento. Chefe de Gôanete.Jo
PGíên. n.r lé á.\1n.:

PublEada poÍ: MáR1A FREIRE MACHADA
aódt g i dc n tfc ado.: 5111e 59A4cl2 3 3Abbd7 íc924ge 1a820fi

0 Prefê to dó Mun ci! o dê Penalvr, Eltado do Maranháo, no uso de

5udi àiiiôuiçaêt egà s e êm obrervên(ia ao tu'. 5i, § 4" dô re Éederal

rt 3.666 Cê 2l CÊ iunho de 1993 e suas ôlteÍações,
RESOLVET

Á( 1! Altêrãr a .ompos.âo da Cohissáo Permanente de Lici!.ÇãecPL,
dê ê.ôr.ô .ôm o A i. t: §4'da Le Fêdeíaln! 8,666dê 2t dejunho de
lssl e nràs àLêraçõês.
Á_t 2' Des qnàr ôs servidores êba xo DaÍa cofipor a Comissêo

,á
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EDtrAr pREGÃo EIETRôNtco N" J2023
ct EXC SIVA P PP E cooP

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO N' 006/2023-5EMAD

o MUNrcípro DÊ prNAIVA/MA, ToRNÂ púBLtco, paRA coNHEctMENTo Dos tNTERESsADos, euE A pREFEITuRA

MUNrcrpaL, REALTZaRÁ L ctraÇÃo, NA MoDALTDADE pREGÂo, NA FoRMA ELETRôNtca, coM cRtTÉRlo D€
]ULGAMENTO MENOR PREçO POR ITEM, NOS ÍERMOS DA LEI NA 10,S20, DE 17 DE IULHO DE 2002, DO DECRETO
NA 10,024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, SUBSIDIARIAMENTE, A LEi NS 8,666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS
ExrcÊNCrAs EsTABELECTDAs NEsTE EDtTAL, LEt coMPLEMENTAR Ne 123106 É 147/2014, suzstotÂRtaMENTE,
pEr.Â LEr Ns 9.666/93 E DEMATS LEGTSLAçÃo, so8 AscoNDtçóEs EsraBELEclDAs NEsrE aro coNvocaróRto
E ANEXOS.

Os trabâlhcs 5crão conduzidos por servidor designado, denominàdo Pregociro, designado pele portaria n"
25612022, de ,,6 de dezembro dê 2022, mediante a inserção e monitoramento dÊ dados gerados ou transferidos
diretamente parê a página eletrônica https://oortaldêcomoras.penâlva.ma.eov.br. O servidor terã, dentÍÊ
outras, as segLrlntes àtribuiçõesr coordenar o processo licitatóíioj rêceber, examinar e decid r às impuBnações c

consultas ão edital, apoiâdo pêlâ suâ equipe responsável pelâ sua elâborêÇõo; conduzir a sessão públicâ na

internet; verificar a conformidade dâ proposta com os requisitos estabelecidos neste editê i dirigir a etapa de
lânce5; verifica. e julgâr as condições de habilitâção; receber, êxêminar e decrdir os recursos, encam nhando à

autoridade competente quando mantiveí sua decisão; indicar o vencedor do certamet conduzir os trâbalhos da
equipe de apoio; e encãminhar o processo devidamente instruído a autoridâde íesponsável pêla adjudicação e
propor à homologação.

óRGÀo rNÍEREssaDo SECRETAR|A MUNtctpAL DE ADM,NtSTRAçÃo - sEMAD

PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA/MA
coMrssÃo PERMANENÍE DE LtclrAçÃo - cpL

PREGÃo ELFrRoNtco N" Jzozt
MINUTA DE EDITAL
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1.3. O critério dêjultãm€rto adotado sêÍá o MENOR PREçO POR ITEM, observadas as êxi8ências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Consoânte, o vàlor total estimado da contratacão. a licitãcão se destina exclusivamente a pêrtlcipacão qc

ME/EPP/ME /COoP. de acordo com o AÍt. . inciso . dâ LeiConrolementar nq 123/2006

A E HORA LIMITE PARA IMPUG M DO DIA (HoRÁRro DE BRAsÍL a)
DAÍA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS _H:_M DO DrÀJJ_ (HORARTO Dr 8RÂSiLlA)

DATÁ DE ABERTURA DAS PROPOSTAS MDODIAJ (HoRÁRro DE íÁasrLra)
LOCAr-

MOOO DE DISPUÍA AEERTO

1. DO OEJEÍO

especializada em serviços técnicos continuados de assessoriâ em coordenação e Eerenciamento das atividades

êCl8jltislrativas de rotina Humanos, da Secretaria Mq4!q!!qt!el!!m!!i!tração. do
Município de Penâlva/MA, conforme condi ções, quentidades e exigências estâbelecidas neste Editel e seus

1.2. A licitação será dividide em lTElIS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultãndo-se ao

licitantê a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Píaça OÍ Joséloaqu m Maquês, n-o 222, CenÍo, Penalva/MÁ, cEP:65.213-000, e m.il lL.itacdo pena va@smallcom

1.1. O objeto da pres€nte licitâção é a êscolha da proposta mais vântajosa para cont.atacão de emoresâ

l»""
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2, DO CRÉDENCIAMENTO

2.1. O Cr€denciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL quê peÍmite a pârtcipação dos
iaLe es\àdos nã Íoda idâde L C|TÂTÓR|A PREGAO, em suà FORMA I Lt I RÓN CA.

2.2. O cadastro deverá seí fêito
httos://oortaldecomoras.penalva.ma.sov.bc

no Portal de Compras Públ cas, no sítio

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
aepresentante legâl e a presúnção de suâ câpâcidadê técnica para rêâli?ação das trânsâções inerentes â este
Pregão.

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusive e íormâlmente peê5 transações eÍêtuadas em seu nomc, êssurne
como Ílrmes e v€rdadeiías tuas píopostâs e seus lances, inclusve os atos pÍãticados diretamente ou por seu
representante, exc uÍda a responsâbilidade do provedor do sistema ou do órgão olr entidàde promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credencials de acesso, ãinda que por tercêiros.

2.5. É de responsabiladade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrâis oo PORTAL e mântê los

atual zàdos junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo procedeí, iínediatêmcnte, à corrcção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou âque es se tornêm desatua izados.

2.S.1. A não observância do disposto no subitem ânteÍior poderá ensejaÍ desclâssificãção no momento dê

habiitêção

3.2. Será concedido tratamento fâvorecido para âs microempresâs e empresas de pequeno porte, pêrâ as

sociedâdes cooperativas mencionêdas no ertigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o microêmpreendedoÍ
ndiv dual - MEl, nos limites previstos dâ Lei Complementar ne 123, de 2006.

3. DA paRTrcrPAçÃo No PR€GÃo

3,1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o obleto desta

llcltação, e que estejam com Credenciamento re8ular no PORTAL.

3.3. Não pod€rão participar desta licitação os ínteíessedos

3,3.1. Proibidos de partrcipar de licitações ê celebrar contratos administrativos, na lorma da legislação viSente;

3.3.2. Que não alendam às condiçôes deste Editale seu(s)anexo(s)i

3.3.3, Estrângeiros que não tenhâm reprêsentação legal no Brasii coÍn poderes expressos para receber citação

e Íesponder admlnistrativa ou iud,cialmente;

3.3.4. Que se enquadrem nâs vedações previstas no ãrti8o 9e da Lei n9 8.666, de 1993;

3.3.5, Que estejam sob fâiência, concurso de credores, concordâta ou em pÍocesso de dissolução ou

liqúidação;

P raça Or Jore loaquim M.íquês, ne 222, Centro, Pênalv./MA, CE P: 65 213 000 ê m. il i.iiàcaÔ p.nálva@gnô il cor



PROC:_I t- ?.j
FOLHA._t_tlz

3.3.6. Entidãdes empíesaÍiãis que estejam reunidas em consórcio;

3.3.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público OSCIP, âtuândo nessa condição (Acórdão ns

1 46/2O14-ÍCU Plenátiol .

3.4. Corno condição paÍa participâção no pregão, a licitante assinalará "sim" olr "não" em campo próprlo do

sistema eletrónico, relativo às seguintes declaraçôes:

3.4.1. Que cumpre os Íequisitos estabelecidos no artigo 3" da LejComp ementar n-' 123, de 2006, estando apta
â usufruir do trâtamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 â 49;

3.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

3.4.1,2. Nos itens em que a participação não for excluslvê parê microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalâção do cêmpo "não" apenas produzirá o efeito de o Iicltante nâo ter direito ao tratêmento
favorecido previsto na LeiComplementâr n9123, de 2006, mesmo que microernpresa, empresa de pequeno
porte.

3.4.2. Oue está ciente e concorda com as condições €ontidas no Êdital e seus anexosl

3.4.3. Que cumprê os requisitos parâ â habilitação definidos no Edital e que ê proposta apresentâda está em

conformidêde com as exigências editalícias;

3.4.4. Que inex stêm fatos impeditivos para suâ habiiitação no certame, ciente dâ obrigêtoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

3.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não êmprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, nâ condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', xxxl l, da

Constituição;

3.4.6. Que ê proposta foi e aborada de Íorma independente, nos teÍmos da lnstrução Normativã SLTI/MP ns

2, de 16 de setembro de 2009.

3.4.7. Que não possui/ em suâ câdeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e lV do a.t. 19 e no inciso lll do ârt. 5! da Constituição Federãl;

3.5. A dec êraçào fa sa re âtlvê ao cumprimento de quàlquer condição suleitãrá o icitante às sanções previstas

em leie neste Edital.

4. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUM€NÍOS OE HABILITAçÀO

4.1. Os icitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistemâ eletrônico, concomitântemente com os

documentos de habilltação exigidos no edltal, proposta com a descriçêo do objetô ofertado e o preço, até â datê

e o horário estabelec dos para abertura da sessão pública, quãndo, então, encerrar_se á automaticamente a €tapa

de envio dessa documentação.

Prâçá Dr -loséloaquim Marques, na 222, Centro, Penalva/MA, CEP:65 213 000, €'6al: liclta câo. pe na lva @gmail com

I
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4.3. As Microempresa5 e Empresas de Pêqueno Porte deverão encâminhar ê documentâção de hâbilitâção, âinda
que haia alEuma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos teÍmos do art. 43, § 1! dã Lc ne 123, de 2006.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MÂ

coMtssÃo pERMANENTE DE LtctrAçÃo - cpt
PREGÃo ELETRôNrco N" Jzo23

MINUTA DE EDITAL

4.2. o envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocoírerá por meio

de chave de êcesso e senha,

4.4. ncumbirá ao licitânte acompanhâr âs operâções no sistemâ elêtrônlco durantê a sessão pública do Pregão,

ficândo responsáv€l pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservânciâ de quaisquêr mensâgêns

em tidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.5. Até â abertura dê sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir ã proposta ê os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

4,6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de class ficação entre às propostas apresentadês, o
que somente ocorrerá após a realizâção dos procedimêntos de negoclação e julgamento da propostâ.

4,7, Os documentos que compõem a proposta e a habilitàção do licitante melhor clâssificâdo somentc serão
disponibilizâdos pêrâ avaliação do pregoeiro ê para acêsso público após o encerrârnento do envio de ancps.

5. DO PRETNCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O icitênte deverá enviêr sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguntes
campos:

5.1.1. vAroR uNtrÁRto E ToraL oE caDA trEM, EM 02 (ouAs) casas D€ctMAts;

5.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similaÍes à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicáve, o modelo, prazo de vêlidade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o câso;

5.2. Todas ês especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

5.3, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciérios, trâbalh stas,
tributários, comerciais e quaisquêr outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou
serviços.

5.4. 0s preços ofertados, tanto na proposta ini(iâ1, quanto na etapã de lãnces, serão de exclusiva
responsabilidêde do llcitante, não lhe assistindo o direito de pleiteâr qualquer âlteração, sob a egação de erro,
om ssão ou quãlquer outro pretêxto.

5.5. O prazo de va idade da proposta não será inferior a 60 (S€SSENTA) DlAs, a contar da data de sua

apresentação

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos na9 normas de regência de contrâtações
púbiicas, quando parlicipârem de licitaçôes públicas;

PÍaça DÍ.loséloaquiô Marques, n! 222, Centro, PênaLvâ/MÂ, CEP:65.213 000, -" ma I citacao penalva@gma lcom

rl
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6. DA aBERTURA DÀ sEssÁo, crassrFrcaçÃo DAs pRopôsras E FoRMUtaçÃo DE raNcEs

6.1. a abertura dê presente licitâção dâr se á em sessão públicâ, por meio de sistema eletrônico, nâ dâtâ, horário
e local indicados neste Edital.

6.2. o Pregoêiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aqueias que não estejam em
coníoímldâde com os requisitos estabelecidos neste Editê1, contenhêm vícios insânávers ou não apresentem à§

especiÍicações técnicâs exigidâs no Termo de Referênciâ.

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentadâ e registrãdâ no sistemâ, com àcompânhamento em
tempo rêâl por todos os participantes.

5.2.3. A nâo desclâssiíicâção da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contráro,
lêvêdo a efêito nâ fâse de aceitâção.

6.5, lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances excluslvamente por mêio do 5istema
e etrônico, sendo lmediatamentê infoímâdos do seu recebimento e do valor coôs gnado no Íegistro.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostâs classiflcadês, sendo que somente estâs particlpârão da
fase de lances,

6.4. O sistemê disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os jcitantes

6.2.1. Também será desc assificadà a proposta que ldentifique o icitênte

6.5.1. O iance deverá seí ofertado de acordo com o tipo de |c tação indrcadã no prêambulo oeste edrtal

5.7. O c tanre somente poderá oferecer lance de vãlor iníêrior ao último por e e oÍertado e reg strado pe o

siste.na.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estàbelecidas no Edital.

6.8. O lntervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lãnces, quê incidirá tànto êm íelação aos

ldnces rntermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser RS 1,00 (UM REAI).

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre iances não poderá ser inferior a três (3) sêgundos, sob pena dê s€rem automaticamente
descartâdos pelo sistema os respectivos lances,

5.10. Será adotado para o ênvio de lances no prêsâo eletÍônico o modo de disputa "ABERTO", em que os

ric itanles apíesenrarào lances públicos e sucessivos, com prorrogaçóes.

6.U, A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez mnutos e, apôs sso, será prorrogada

automaticamente pelo sistemâ quêndo hoLrver lance ofertado nos úitlmos dois minutos do período de duração

dâ sessão pública.

PraÇâ Dr Jotéloâquim Marqu€s, ns 222, Cêntro, Pênalvã/MA, CEPr 65 211000, e hâil icitJc.o plnêlvê@Cf,ailcomH



t
-,,,*",,,,, 

/l
Yenol lo

PREFEITURA MUNICIPAI DE PENALVA/MA

coMlssÃo pERMANENTE DE ucrraçÃo - cpL
PREGÃo EIETRôNrco N" J2023

MINUÍA DE EDITAL

PRoc:_try_t_-!á-
FaLHA: I t J.<

5.12. a prorrogeção aLrtomática da êtapa de lances, de que treta o atem erlterior, será de dois m:nutos e ocorrêrá

sucessivâmente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermedlários.

6.13. Não havendo ôovos lances nâ forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se á

automaticamente,

6.14. €nceÍada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiío,
assersorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reiníclo da s€ssão pública de lances, em prol da

consecução do me hor preço.

6,15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteÍiores deverão seí
desconsiderados pelo pregoeiro.

6,16. Não serão a€eitos dois ou mais lânces de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
pÍimeiro.

6.r.7. Durante o transcurso da sessão pública, os licitântes serão informados, em tempo real, do valor do menor
ance re8istrado, vedada a identificação do licltante.

6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa cornpet ti!a do Pregão, o sislema e etrônico
poderá permanecer acessível aos liaitantes para a recepção dos lances.

6.22. Nessas condições. as propostas de microempresas e eínpresas de pequeôo portê que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cenlo) ãcima da melhor proposta ou melhor lânce serâo considÊrâdas empatadas com

â primeira colocada.

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o preeoeiro persistir por tempo superior ã dez minutos,
a sessão pública será suspensâ e terá reinício somente após comunicãção expressa do PÍegoeiro aos participantes
do certame, publicâda no Portâ1, https://oortaldêcomorãr.oenalvã.ma,Eov.br. quando serâo dlvulgadês data e
hôrâ pãrâ â sua reaberturâ e será reiniciada somente após decorridas vinte e quatÍo horas da comunicação do
fato pelo Pregoeiro aos participântes, no sítio eletrônico utilizado para divulgâção.

6.20. Câso o icitãnte não epresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

6.21.. Em relàção a itens não exclusivos para pârticipeção de microempresâs e empresas de pequeno porte, um,
ve2 encerradã a etapâ de lances, sêrá efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do pote da

entidãdê êmpresârial. O sistema idêntificará em coluna própria as microempresês e empresas dê pequeno poíte
paÍticipantes, procedendo à comparação com os vâlores da primêira colocada, s€ esta for empresa de maior
porte, ass m como das demâis classificadâs, para o fim de aplicaÊse o disposto nos arts 44 e 45 da LC ne 123, de

2006, regulâmentadâ pelo Decreto ns 8.538, de 2015.

Píaça Dí- loséloaquim MaÍque5, n! 222, Centío, Penalva/MÀ CEP: 65.213_00o, e_ma ir: I'c'tacao pcnâl!a@êmáir.com
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6.23. A melhor classificada nos termos do item ânterior têrá o direito de encaminhar uma últ mê ofena pnra

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira coocada, no píalo de 05 (cnco) mlnutos
controlados pêlo sistema, contados âpós a comunicação automáticâ para tanto.

w
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6.24, Ca50 a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificâdâ desistâ ou não se manií€stê no
prazo estabelecido, serão convocâdas as demais licitantes microempíesa € empresa de pequeno porte que se

encontrem nâquele intervalo de 5% {cinco por c€nto), nã ordem de classificação, para o exercíclo do mesmo
díreito, no prâzo estabelecido no subltem antêrior-

6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresês e ernpresas dc pequeno porte q!e
se encontrem nos intervâlos estâbêlecidos nos subitens ânteriores, será realizado sortelo entíê ê as para que se

identifique aquela que prime ro poderá apresentar melhor oferta.

6.26. Quando houver propostas beneficiâdâs com as margens de preferência em relação ao produto estrângeiro,
o criterio de desempate será aplicado exclusivâmente entre ãs propostas que fzercm jus às mâr8ens de
preferência, conÍorme rêgulâmento-

6.27. A ordem de apresentâção pelos licitantes é utilizada como um dos criterios de class ficaçào, de maneirâ que

só podcrá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de Iênces), ou entre lances finâis da fase fechada

do modo d€ disputa âbeíto e fechado.

6,28, Hâvendo eventuãl empete entre propostàs ou lances, o critério de desempate será âquele previsto no Art
39, § 2e, da Lei ns 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucesslvamente, aos bens e se.v ços:
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6.28.1. Produzidos no pêís;

6.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

6.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no dêsênvolvimento de tecnologia no Pâís;

6.30.1. A ne8ociaçâo será realizada poÍ meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais ltcttantes

6.30.2. O pregoeiro solicitará êo licitante melhoÍ classificado que, no prazo de 03 (TRÊs) HORAS, envie ê

proposta adequada ao último lance ofêrtãdo âpós a negociação reali2ada, acompanhâda, se for o câso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigldos neste Edital e já

apresentados.

6,28.4. PÍoduzidos poí empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com dêficiência ou pârâ reâbilitedo dâ Previdência Social ê que atendam às regras dê acessibilidade
previstàs na legislação.

6.29. Perslstlndo o empate, â proposta vencedora será sorteada pelo sistema € etrón co dentre as propostãs

empatadâs.

6.30. Encerrada a etâpa de envio de lances da sessão pública, o píegoeiro deverá encaminhar, pelo sistemâ

eletrônico, contraproposta ao licitante que tênhâ apresentado o melhor preço, pâra que sela obtidô melhor
propostô, vedadâ á negociação em condiçôes diferentes dês previstâs neste tdilâl

6.30.3. A não âpresentaçâo da proposta adêquede no prazo estabelecido, importaíá

DEsct-asstFlcaçÃo, salvo ceso fortuito, aceito pelo Pregoeiro.

praça or.loré loaquim Mãrques, na 222, Ceítro, Penâlva/MÂ, CEP: 6t.213 000, e mir r l.itr.a..pena và@gmaiL.com
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7.1. Enccrradâ â êtapa dê nêgociâção, o pregoeiro exâminará a proposta class ficêda em prime ro u8ar quanto i
adeqlação áo obieto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo cslipulado parô contratação neste

Ed tal e em teus ânexos, observâdo o disposto no parágrâfo único do an.7a e no § 9a do art.26 do Decreto n.'
n .a24 /20't 9 .

6.31. Após a ncgociêção do prêço, o PreBoêiro inicierá â fâse de aceitação e iulgamento da proposta

7. DA ACTITAEILIOADE DA PROPOSTA V€NCEDORA

7.5.3. Caso a compatibil dãde com as êspecificações demândadas, sobretudo quanto a pâdrões de qual dade
ê desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens âcima, o Pregoe ro crrgrrn quc o

icitànte c assificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no loca à

ser indicado e dentro de 03 (IRÊS) D|AS ÚTEIS contâdos dâ solicitêção.

7.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o loca e horário de real zãção do procedimento
para ê avaliâçâo das amostras, cujâ presença será facultada a todos os interessados, ;ncluindo os dernai!
licitantes.

7.5.3.2. os resultados das avaliâções serão divulgados por meio de mensagem no sisterna

7.3. QualqueÍ ntere55ado poderá requerer que se realizem diligências pârâ âferir a exequibilidade e a legalidade
dâs propostãs, devendo âpresentar âs provas ou os indícios que fundamentêm a suspêita;

7.4. Na hipótcse dc necessidade de suspensão da sersâo públca pâra a realização de diligências, com vistás ao
sêneamento das propostas, a sêssão pública somêntê poderá scr rcínic ada mediante ãviso prev o no s stema
com, no mínimo,24h (VINTE E QUATRO) HORAS OE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrênc a çerá registrêdâ em ata;

7.5, O Pregoerro poderá convocar o licitante para enviar docLrmento digitâl complementar, por meto de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

7.2.1, ConsideÍâ se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de vâ or zero, incompâtívêis com os preços dos insumos ê salários de mercado, acrêscidos dos respectivo5
encargos, ainda que o ato convocatório dâ licitação não tenha estabelecido limites minimos, exccto quando

se reterirem a materiais e instalações de propriedâdê do própÍio licitânte, pâra os quais ele renuncie a parcelã

ou à totalidade da íemuneração.

7.5.2. Dcntre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destâcern-s€ os que contenharn ês

característicâs do mâterieloÍertâdo, tais como marcâ, modelo, tipo, fabricante e procedência, alem de outrãs
informêçôes pertinentes, â exêmplo de catálogos, folhetos ou propostâr, encâminhados por meio eletÍônico,
ou, se for o caso, por outro mêio e prazo indicados pêlo Pregoeiro, sem prejuizo do seu u terior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação dâ proposta,

7.2. Será desclassificadâ â proposte ou o lance vencedor, que âpre!êntar preço final super or ao preço már,rno
fixado (Acórdão ne 1455/2018 -ÍCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestâmente inexequível.

P Íaça DÍ. lo5é loaquim MãÍques, nq 222, Centío, Penatuà/MA, C€P 65.211 000, e mê il: lLcitacao.pena va @smê il.com

7.5.1. O prâzo estâbelêcido poderá ser prorrogado pelo Prêgoêiro por solicitação escrta e justifcada do

licitante, formu ada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
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7.5.3.5. Os exemplãres colocados à disposição da Administrâção seÍão tratados como protótipos, podendo

ser manuseados e desmontados pela equipe técnicô responsável pel. ênálisê, não gêrando dircto a

7.5.3.6. Apór â divulgação do resultedo final da licitâção, as ômostrâs entíêgues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo dê 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pe a Admlnlstração, sem

direito a Íessârcimento.

7.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Adminastração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e Íornecer, sem ônus, os mânuais impressos em 1íngua portuguesa, iecêssários ao scu
peíeito manuseio, quando Íor o caso-

7.7. Havendo necessidâde, o Pregoeiro suspenderá a ses5ão, informando no "chát" â nove d:te e ho.áíio para a

sua continuidadê.
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7.5.3.3. No caso dê não haver entregâ dâ âmostra ou ocorrer atraso na entre8a, sem justiÍlcativa ac€iia
pelo pregoêiro, ou hâvendo entrega de amostrâ forâ das especificações pr€vistas neste Editâ1, a proposta

do licitante será recusada.

7.5.3.4. Se a(s) âmostrals) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceitâls), o Pregoeiro

ânalisârá a aceitabilidade da p.oposta ou lance ofertâdo pelo segundo classificado. SeguiÊse-á com a

verificação dâ(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até â verificação de uma qu€ atendã às

etpecrírcações constàntes no Termo de Referêncrà.

7.8. O Pregoeiro poderá êncamanhar, por meio do sistema eletrô n ico, contraproposta âo rcitantequeapresentou
o lance mais vãntajo$, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negoclação em condições

d versas dês previstas neste Edital.

8. oA HABILITÂçÁO

7.6. Se a propostê ou lance vencedor for desclassificâdo, o Pr€goe Ío exãminará a prôposta ou ânae

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificâção.

7.8.2. A negoc ação será rêâlizadâ por mêio do sistema, podendo ser acompênhada pe os demais icitantes

7,9. Nos itens não exclusivos parâ a participação de microempresas e empresàs de pequeno porte, sempre que ã

proposta não Íor aceita, e antes de o Pregoeiro passâr à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistemê, da

eventual ocorrênciâ do empate ficto, píevisto nos artigos 44 e 45 da LC ne 121, de 2006, seguindo.se a discip ina

antes estabelêcida, sê for o ca50.

7.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não âceltâr a proposta e pássâr á subsequente, poderé

negociar com o ircitânte paía que seja obtido preço melhor.

7.10. Encerrada a análise quânto à aceitação da propostâ, o pregoeiro veriíicará â hablitâção do licitantê,
observádo o disposto neste Ed tal.

Pràça D..loseloaquim Márquês, n-ô 222, Cêntrc, Pênelv./MÁ, CEP:65 211'000,._marl:lic(acao Dênâlvâ@gmãil.com
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8.1. como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

clêssificôda em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprlmento dâs condlções de parlicipação,

especla mente quânto à existênciâ de sanção que impeçã â pârticipâçào no certêmc ou a futuía contíêtação,
mediânte a consulta aos documentos inseridos no FORÍAI-, e ainda nos seguintês cadâst.os:

8.1.1. Cadastro Nacionâl de Empresâs lnidôneês e Suspensas - CEIS ê o e o Cãdastro Nacional de Enrprêsâs

Punidas CNEP (www.portaldatransoaÍencia.eov.brl);

8.1.2. Câdastro Nacional de Condenâçôes Cíveis por Atos de mprobidade Admrnistrativa, mantido pelo

Conselho Nâcionai de Justiçâ (www.círi.ius.bÍlimprobidãde adm/consultar reauerido.php).

8.1.3. L sta de lnidôneos, mantida pelo

(https://contas.tcu.qov.brloÍds/f.rp=1660:3:0)
Tribunal de Contas da União TCU

8.1.4. A consulta aos cadastros será reãlizada em nome da empresa licitante e também de sêu sócio
mâjoritário, por força do artigo 12 da Lel n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

respoôsável pela prátaca de ato de improbidade administÍativa, a proibição de contrôtar com o Poder Público,

inclusrve por intermédio de pessoâ iurídicã dâ qual seiâ sócao mêioritário.

8.1.4.1.Câso conste nâ Consulta de Situâção do Fornecedor e existência de ocorrências lmpeditivas
ndiretas, o gestor diligenciará para verificâr se houve fraLrde por parte das empresãs apontedês no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

8.1.4.2.4 tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, inhas de fornecimento
similarês, dentre outro5.

8.1.5. Constãtada a existência de sanção, o Pre8oeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participâcão.

8.1.6. No câso de inabilitação, haverá nova verifi€ação, pelo sisternâ, dê eventual ocorrêncla do empate fido,
previsto nos ârts. 44 e 45 da Lei Complementar nq 123, de 2006, seguindo-se a disc plina antes estôbeiecida
para aceitação dâ píoposta subsequente.

8.2. Caso âtendidãs âs condições de participação, a habilitação dos icitantes se.á verificada por meio do PORTAI,

ern relação à habilltação jurídica, à regularidade fiscal e trabãlhista, à qualificação econômica financeira e
hêbilltação técnica.

8.1.4.3.O li.itãnte será convocado para manifestôção prevlamente à suê desclassiÍicêçáo

8.2.1. É dêvêÍ do licitante etualizar previamente às comprovações constantes do PORTAL, para que estejam

vigentes na datã da âberturâ dá sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentâção da proposta,

a respeativâ documentação atualizada.

8.2.2. O descumprimento do subitem ecimâ implicará a inabilitação do licitanie, êxceto se a conrultâ âo5

sfuios eletrônlcos oficiâis êmissoíes de certidões feita pelo píegoelro lograr êxito em encontrêr ã(s)

certrdão(ões)válida(s), conforme art.43, §3e, do Decreto 10.024, de 2019.

praçà Or loséloaquim Màrques, ne 222, CentÍo, Penalva/MA, CEP:65.213'000, email: I cta cao. pênãlvâ@gmai .comw
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8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitãntê matriz e filial com difêrênças de números de doc!rnentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do rccolhimento dessat
contribuiÇõe5.

8.8. HÂ8rUÍaçÃO JURíDrCA

8.8.1. No caso de empresário indivídual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, e cargo da Junta
Comercial dê respêctivâ sede;

t
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8.3. Hãvando â necessidade de envio de documentos de hebilitação complemêntâres, necessários à €onfirmação
dôqueles exigidos neste Editalejá apresentados, o licitànte será convocàdo a encaminhá lo§, em formãto digatal,

via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

8.4. Somente haverá a nêcessidade de comprovâçâo do preenchimento de requisitos mediánte apresentâção dos
documêntos originars não-digitais quândo houvêr dúvidâ em relação à int€Bridãde do documento digitâ1.

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentcs, salvo aqueles
egãlmente peímitidos.

8.6. Se o li€itante for a matriz, todos os documentos deverão estar err nome dâ mâtriz, e se o llcitante for a filia ,

todos os documentos dêverão estar em nome da filiâ1, exceto aqueles documentos que, pe a própria natureza,
comprovâdamente, forêm emitidos somente em nome da mêtriz.

8.7. Ressalvado o disposto no itêm 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Editâ1, â documentação
relâcionãda nos itens â seguir, pâra fiôs dê habilitação:

8.8.2. Em re tratando de microempreendedor individual ME r Ce( frcado da Condição de
Microempreeâdedor lndividual- CCMÉ1, cuja aceitação ficaíá condrcionada à verlficacão da autenticidade no

sitio qq!q.!grlalqgcELt9Ê!CÊ49!Ãqy.bl

8.8.3. No câso de sociedade empíesária ou empresâ individual de responsabilidêde limltada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrãto social em vigor, devidamente registíado na lunta Comerciâl dâ respectlvê

sede, acompanhedo de documento comprobatório de seus admlnistradores;

8.8.7. No caso de empresa ou sociedâdê estrangeira em funcionâmento no PâG: decreto de autorizâção;

8.8.4. lnscrição no Registro Púb|co de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tcm
sede ã mêtr z, no caso de ser a participante sucursà1, filial ou agênciâ;

8.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Rêgistro Civil das Pessoas lurídicas do
local de sua sede, acompanhadâ dê píovâ da indiceção dos seus adminrstradores;

8.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comerciâl ou inscrito no Registro Civil dãs Pessoas jurídicas da

Íespectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ôe 5.764, de 1977;

Praça Dr. Joséloaquim lvlarqu€s, n0 222, Cêntro, Penalvà/NlA" CEPl65.213 000, e mã1, kitacao pP.elvâ@smarl.om
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8.9, REGULARIDAOE FISCAL E TRABALHISTA

a.9.1. çNPl - Prot{a de inscricão no Cadastro Nacional de Pes§g!:Jurídicãs ou no Cadastro de Pesso.s Fis cat,

8.9.2. Provâ de reguleridade fiscêÍ pe rante a Fâzenda Nacionâ1. medirntc apresentação de certidão expedidâ

8.9.3. Provâ dê íesularidade com o Fundo d Gârantia do Tempo de Servico (FGTSI

8.9.4. PÍovâ de lnexistência de débitos inâdimolidos pêrônle a iusticã do trabalho, mediênte a êpresentação
de cert dão negâtiva ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vli-A da Consolidãçâo das Leis

do Trêbalho, aprovada p€lo Decreto-Lei nc 5.452, de 19 de mato de 1943;

8.9.5. Provô dê regularidade junto à Fazenda Êstáduâ|. através da Certidão Negativê e da Dr,/ida Ativâ ou
Certidão Conjunta, junto êos Tributos Estaduais, emitide pelá Secretâria da Fâzendê Estad!al onde a emprcsô
for sed ada;

8.9.6. P.ova de regularidâde junto à Eg!C!C.e_M-U!ieipê!, âtÍaves dâ Certidão Negativa e da Dívidà Ativà ou
Certidão Conjunta, junto aos Íributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde â

empresa for sediadaj

8.9.7. Alvaíá de Locelizâcão ê Fun amento da sede da empíesâi
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8.10. euAt-rFrcAçÃo EcoNôMtco-FTNANCETRA:

8,10.1. iciâlou udiciàl l-ein! 11.1

conluntamenle pêla Secretâria da Recejta Fêderal do Brêsil (RFB) e pelâ Procuradoria Geral dê Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários fedeÍais e à Dívidê Ativê da Unlão (DAU) por elês
adminrstrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portariê Conjunta ns 1.751, de
02/1.O/2O14, do Sectelário da Receita Federal do 8râsil e da Procuradora-Geral da Fâ2enda Nacional.

8.8.8. Os documentos acima deverão estar ecompânhedos de todas as alterações ou dê consolidação

rêspectiva;

8.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seje quelificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresenter toda a documentação exigidã para efetto de comprovação de regularidad€ fiscâ1,

mesmo que esta apresente alguma íestrição, sob pêna de inâbilitação.

dql?.?995) expedida pelo distribuidor da sêde da empresà, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou q!rc

esteja dentro do prazo de validede êxpresso na píópria Certidão;

8.10.2. Balarllo PqUhAdaL LqCIlqIIlLeç-õe! eoo!ébei! dq último exercicio social, iá exigiveis e

alresentados na íoÍma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedadâ a sua

substrtLl ção por balàncetes ou balanços provisórios, podendo ser àtuzlizàdos poí indices oficiârs quando

encerrado há ma s de 3 (três) meses da dâta de apresentação dâ propostê;

8.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício socialvigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência dê sociêdadel

I2
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8.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão s€r ãcompãnhados da últlrnâ auditori,r
contábil-fananceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei ne 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as

penas da lei, de que tal auditoria não foi exi8idã pelo órgão fiscali?adoí;

8.10.3. A comprovação da situaÉo Íinanceíra da empresã sêrá constatada mediante obtenção de índiccs dc
Liquidez Gerâl (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), super ores a 1 (um) resultantes da aplicação

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PENAI-VA/MA

coMrssÃo pERMANEtÍrE DE ucrraçÂo - cpL
PREGÃo ELETRôNrco N' Jzoz3

MINUTA DE EDITAL

8.10.2.2. É adm ssívêlo bâlãnço intermediário, se dêcorrer de lei ou contreto social/estâtuto social

Ativo Circulante + Rêalirável a Longo Prazo
LG=

Passivo Circulante + passivo Não Circu antê

- - Ativo Total
Pàssivo Circulante. Passivo Não Cir(ulàate

s.11. euaLrFrcaçÃo ÍÉcNrca:

êxecutou serviços compatíveis com o objeto da licitação, sendo vedãda a apresentação de atestados
Êenéricos, devendo havêr a discriminacão dos seÍvicos êxecutados. com suas quantidadês e o períoq-o dê
exeaucão ou viÍacomDanhado dê contrato. ata dê rcaistío ou notafisral. o ôtestado deveÍá ser impTesso ern

pâpel timbrado do emitente, constando seu CNPJ ê endereço completo, devendo ser assrnado por seus sócaos,

diretores, admlnistrâdores, procurâdorês, gerentes ou Servidoí responsável, com expressa indicação dê seu

nome completo e carSo/função.

8.11.1. A qualificação técnicà do licltante deverá s€r comprovâdâ âtravés dc no mín mo, 01 (um)Aleflqlg_dÊ
Ceoacidede Íécnica, fornecido por pessoa lirrídica de diÍeito públicô ou privâdo, cômprôvêndo que a I c tante

8.10.4, As empresâs que âpíêsentarem rêsultado inferior ou igual â 1 (um) €m quãlque. dos índices de
Liquidez Geral lLG), Solvência Geral (5G) e Liquidez CorÍente lLC), deverão comprovar, considerados os riscos
pâra â Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o petrimônio líquido minimo
de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item p€rtinente.

8.11.2. Declarêçâo dê possuir instalâcões. êoaÍêlhamento e !essoal técnico adequados e disponíveis plla à

rcqlizacão do obieto da licitacão, bem como da oualificacão de cada um dos mcr4!lq_s_q-C ÊSqj-pClÉ!!f!! q!!
SC lesoonsabilizêrá pCiol tlêbêlhSs- entre os quais pqlq neDo5 01 (uÍI]) cSÍrOlAÍIaçlO acadêmica/nÍvcl

Ativo Cir.ulânte
LC = Passivo Circulante

8.12. Â existência de restriçâo rêlâtivamênte à regulaíidade fiscal e trabalhista nào impede que a llcrtantc
qua Íficada como microempresa ou empresa de pequeno porte sejà declarada venccdora, uma vez que atenda a

todas as demais exiBências do edital.

!!pg|Lol Administracão ê/ou RecuEos Humenos. com reqlsrro nc conselho E!8i91âl dq câteÂoriâ.j(]ndo
comprovado com a apresentâcão de cóoia do dioloma oficaal cmitido pe q Lnsttu ição de ensino superior

8,12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatament€ post€rior à fase de habilitação
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8.13. Caso a propostâ mâis vantajosâ seje ofêrtâda por licitãnte quálaficâdâ como microempíêsâ ou empre§a de
pequeno porte, ê uma vez constateda a existência de algumâ restrição no quê tângê à regulâridede fiscal ê
trabalhista, a mesma será convocada pâra, no prâzo de 05 lcinco) dias úteis, após a declarãção do vencedor,

comprovâr à regulârizâção. O prazo podeíá ser prorrogado por igual período, ã cr tério da administração pÚbllca,

quando requerida pêlo licitante, mediante âpresentação de justificativa.

8.14. A não regularl2âção fiscal e trabalhistã no prazo previsto no subitêm anterior acarretará a inabilitação do

licitante, sem preiuí2o das sanções previstas neste Editâ1, sendo facultêdâ a convocação dos licitantes
reman€scentes, na oídem de classificaÇão. Se, na ordem de classificação, segurr se outrà m croernpÍesà, êmpresâ
de pequeno porte ou sociedade cooperativâ com âlguma restriÇão na documentâção fiscal e trabalhistã, será

concedido o mpcmo pÍe70 pàrà íegulerização.

9, DO ENCAMINHAMENÍO DA PROPOSÍA VENCEDORA

9.1. A proposta final do licitante declarâdo vencedoí deverá ser encaminhádã no prâzo de 03 (TRES) HORAS à

contàr dâ solic tação do PÍegoeiío no sistema eletrônico e deverá:

9.1.1. ser redigida em língua portuSuesâ, digitada, em uma viâ, sem cmendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas,devendôaúltimaÍolhaserassinadaeasdêmaisrubricadespeloLcitanteouseurepresentanteiega.

PéiiôI '/o ",iii^=?'*
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9.1.2. Conter â ndicação do banco, número da conta ê a8ênciâ do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

9.2. Apropostêfina deverá serdocumentada nosautose será levadê ern consideração no dêcorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contrâtada, se for o caso.

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidâs nâ proposta, tais como marcê, rnodêlo, tipo, fabricante c
procedên.ia, v nculam a Contrâtada.

8.15. Havendo necessidade dê ânalisar minuciosamente os documêntos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, nformândo no "chat" a nova data e horário para e continuidade da mcsma.

8.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, sela por não apresentar quaisquer dos

documentos exrgidos, ou apresentá-los em desacordo €om o estabe êcido neste Edital.

8.17, Nos itens não exclusivos a macroempresas e empresâs de pequeno porte, em hâvendo inabilitação, haverá
nova vcrlficação, pelo sistema, da evêntual ocorrênciâ do empâte ficto, previsto nos artigos 44 ê 45 dâ LC ns 123,
de 2006, seguindo-se a djsciplina antes estabelecida para aceitâção da proposta subsequente

8.18. Constêtâdo o atendimento às exigências de habilitâção fixadâs no Edital, o icitante será d€clarado

9.3. os preços deverão ser expressos em moeda corrênte nac onal, o va or un tário em á garismos e o vâlor
globa cm ãlgãrisírros e por êxtenso (ãrt. 5e dâ Lei n0 8.666/93).

9.3.1. Ocorrendo diveígência entre os prêços unitários e o píeço giobal, prevalecerão os pÍLrnetros, no caso

de divergência entre os vàlores numéricos e os valores expressos por extenso, prêvâlecerão estes ú timos.
14
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9.5. A propostâ dêverá obedecêr aos termos deste Edital e seus anê)(ôs, não sêndo consideíâdã aquelã quê nâô

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculô á propostâ d€ outro licitânte.

9.6. As propostâs que contenham â descrição do objeto, o vaioí e os documentos complementares estarão
disponÍveis nâ internet, âpós a homologação,

'--/é_

9.4. A oferta deverá serfirme ê precisa.limitada, ritorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternat vês

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um .esultãdo, sob pena d€

desclassificâção.

{sEss€Nral MtNUTos, paRA euE euatouER uctraNÍE MAN|FESTE a tNTENcÃo pE RECoRRER, de forma
motivada, isto é, indicândo contrâ qual{is) decisão(ões) pretênde re€orrer e por quêis motivos, em cãmpo próprio
do sistema.

10. DOS RECURSOS

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regulârização fiscal e trabalhistà da licitante quâllíicadâ como
microempresa ou êmpresa de peq ueno portc, se íoí o caso, sERÁ coNçEDtDqO P&VqDE !,lo MÍNtMo 60

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mâs âpenas veriÍicará as condições de

admissibilidadc do re.urso.

10.2. Havendo quem se menifeste, ceberá ao Pregoeiro verificâr ê tempestividôde e a existênciê de motivação
da intenção de recorrer, para decidir sê admite ou não o rêcurso, tundamentadamente.

10.2.2. A falta de maniÍestação motivada do licitânte quanto à intenção de recorrer importará a decadênciâ
desse dirêito.

10.2.3. Urna vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o pRAZO DE 03 (fRÊS) DIAS pãra

ãpresentar as razões, pelo sistêmâ êlêtrônico, fi€ando os demãis licitãntes, desde logo, intimados pãrã,

querendo, apresentarem contrarrezões também pelo sistemâ eletrônico, ern OUTROS 03 ITRÊS) DIAS, que

começêrão a conta. do término do prazo do recorrente, sendo-lhes âssegurada vista imediâta dos elÊmentos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os âtos insuscetíveis de aproveitamento

11. DA REABERTUR-A DA sÉssÂo púBuca

11.1. A sessão públicâ poderá seí reaberta

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista ftanqueada aos interessados, no endereço constântê neste

Edital.

11.1.1. Nas hipótesês de píovimento de recúrso que leve à ônulação de atos anteriores à realizâção da sessão

pública precedênte ou em que seja anulâda a própria sessão pública, sltuação em que serão repetidos os atos

anu ados e os que dêle dêpêndam.

P ra çã Dr. loté lôáquim MâÍquês, na 222, Cert.o, Penalv./MÀ CEP: 65.21 1 000, e ói il: l .rtacao.pe d lJ@gma il,com
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11.2. Todos os I c tantes remanescentes deverão ser convocados pâra àcompanhâr a sessão reãbenê

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado oLr quando o icitãntê dec{arâdo

vêncêdor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivâlente ou não comprovar â regulâri2âção
fiscal ê trâbalhistâ, nos termos do art.43, §1a da LC ne 123/2006. Nessâs h póteses, serão êdotâdos os
procedrrnentos imediatamente posteriores âo encerrâmento dâ etãpã de lances.

12. DA ADJUDTCAçÂo € HoMot-oGAçÃo

12.1. O objeto da Iicitação será adjudicado ao licitante declarâdo vencedor, por ato do Pregoeiro, caso nào haja
interposrção de recurso, ou pela autoÍidade competente, após a íegular decisão dos iecursos apresentados.

12.2. Após a fase recursel, constetede e regulâridede dos atos praticados, a autoridade comoetente homologârá
o procedimento licitatório.

13. DA GARANT|a DE ExEcuçÃo

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

14, DO TERMO DÉ CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVAI.ENTE

11.2.1. A convocêção se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com ê fase do
procedimento licitatório.

11.2.2. A convocâção fe,tâ por ê-mâil der-se-á de ecordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL,

sendo rêsponsâbilidâdê do licitânte mânter seus dâdos câdástrais atuãlizãdos.

14.1. Após a homologação da licatação, em sendo realizada â contÉtâção, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

14.2. O âdjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) OIAS ÚTE15 contâdos a paÍtir da data de sua convocação, para

asslnar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conformc o caso (Nota de Êmpenho/Cartâ
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratâção, sem prejuizo dês rinções píevistas n€ste
Editai-

14.2.1. Alternativamente à convoceção pârâ comperecêí perante o órgão ou entidade para a âssinêtura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivâlente, a Administração poderá encarrinhá lo para

assinaturê ou aceite da Adjudicatária, mêdiante coÍrespondôncia postal com aviso de rêcebimento (AR) ou
meio eletrônico, pârâ que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTElS, a contar da data de seu
rêcebimento,

14,2.2, O pftzo previsto no subitem anterior podeaá ser prorrogado, por igual periodo, por sollctação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

14.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrLrmento equivalente, emitida à empresã adjudicêdã, implicã no

!'econhecirnento de que:

Praçâ Dr.losé loaquim Marquês, ns 222, Ce.tío, Penalva/MÁ" CtPr 65 213 000, e m.i : lic rdcdo.penrlvJ@gmril com
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14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali êstâbêlecidã as

disposições da Lei n-'8.666, de 1993;

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

14.6. Por ocãsião da âssinâturê do contrato, sêrá exi8ida a comprovação dâs condíçôes de hâbilltação
consignadês neste Edital, as quais deverão 5er mantidas pelo licitante durante a vlgência do contrato

14.6.1. N. h pótese de irregulâridâde, o contratado deverá íeBUlarizar a sua situâção perante o câdastro no
pra20 de até 05 (cinco) diês úteas, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

14.7. Na assinaturâ do contrato, será exigidâ â comprovaçâo das condições de habrlitação consignadas no edital,
quc dcvcrão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

14.3.3. A contrâtada reconhecê que âs hipóteses de rescisão são aque as prevlstas nos artigos 77 e 78 da Lei

ns 8.666/93 e reconhece os direitos da Ádministração previstos nos ârtlsos 79 e 80 dâ mesma Lei

14.4. O prâ20 de vigênciê dô contratêção se encerra no final do exercicio financeiro da assiÍratura do mesmo e
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contrâtuâlou no termo de rêferêncla.

14.5. Previamente à contratação a Administrâção realizará consultas para identificêí possível suspensão
têmporáriâ de participação em licitaÉo, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Púb ico, bem como ocorrências imp€ditivas indiretas.

t
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14.8. Nê hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadâs no edital
ou se recusar a ass nar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações
legâis càbiveis a esse llcitante, poderá convocar outro licitante, rêspeitêda a ordem de classificação, parâ, após a

comprovaÇão dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementarê5 e,
feita a negociação, assinar o contrato.

15,1, As re8rás âcerca do reajuslamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Contràto, anexo a este Edital.

16. Do ntctBrMENTo Do osjEro E DA FtscauzaçÃo

16.1. Os critér os de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalizâçêo estão previstos no Termo de Referênciâ

17. DAs oBRtGAçôEs DA CoÍ{ÍRATANTE E DA coÍwRATAoa

17.1. As obri8âções dâ Conlrâtante ê dâ Contrâtâda são âs estabelecidas no Termo de Referência.

18. DO PAGAMENTO

18.1. As re8râs êcerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referênc â, anexo a este Edital.

15, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERÂL

Píaça Dr.loréloaquim Mâquês, n! 222, CentÍo, Pênelvã/MA, ctP:6s.211.000, e-mail: lictucao.pena va@sm.il.com
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19. DAs saNçÕEs aoMtNrsrRATtvas

19.1. Comete infração administrativâ, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, o licitânte/adjudicâtário que

19.1.1. Não ãtsinar o teÍmo de contrato ou aceitâr/retirar o instrum€nto equivalênte, quando convocado

dentro do prazo de ve idade dâ propostâ;

b) Multa ãdministrativâ com nâturezâ de perdas e denos da ordem de até 20% (vinte por cento)sobre o valor
totaldo contrato;

19.1.2. Apíêsentar documentêção fâlsa;

19.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certâme;

19.1.4. Ensêlâr o retardamênto da execução do objetoj

19.1.5. Não mântiver a propostâ;

19.1.6. Cometer fraude íiscâl;

19.1.7. ComportaÍ se de modo inidôneo;

19.2. O ãtrêso injustificado ou retardamento no fornecimento do objeto deste certame sujeitárá a empresa, â

luízo da Administíáção, à multa moratória de 0,5% (m€io por.ento) por dia de atraso, ate o limite de 10% (d.z
poÍ cento), conforÍne determina o art. ns 86, da Lei NP 8666/93.

19.2.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contíâtada possuir com a PreÍeituÍa
Municipal de Penalva/MA, e poderá cumular com as dêmais sançôes administratlvas, inciusive com as multas
prcvistas.

19.3. A inexe(ução total ou pâÍcial do objeto contratado, a administrâção poderá aplicar à vencedorã, âs

se8uintes sanções administrêtives, nos termos do ârti8o Ne 87, da Lel Ne 8.666/93i
a) Advertência por escritoj

c) Suspensão tempoÍária de participação em licitação e impedimento de contratêr com a Prefeitura
Municipalde Penalva/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em càso de inexecução total,
sem justificativa aceita pela Administração, seíá aplicado o limite màximo temporal previsto para â

penalidade 0S (cinco) anos;

d) oeclaraÇão de inidoneidade para licitar junto à Administração Públlca, enquanto perduíarem os motivos

determinantes dâ punição, ou até que seja promovida a reabilitação pcrante â própriê autor dâdê que

aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV do art. na 87 da Lei ne 8 666/93, c/c an. np 7a da Lei N'
10.520/02 e ãrt. ne 14 do Decreto Ns 3.555/00.

19.4. Do ato que aplicar a penelidade caberá recurso, no prazo de 05 lc nco) dias úteis, a contar da ciência da

intimaçâo, podendo â Administração rêconsidêrâr sue decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidêmenle
informâdos para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo pra20.

18
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19.5. Serão publicâdâs na imprensâ oÍicial de Penalva/MA, as rançôes administrativa5 prevista5 no ll€m 19.3.,
âlínees "c" e "d", deste ed;tal, inclusive a reabilitâção perânte a Administração Pública

.,t

PéfliÍiol ,,1s

19.6. DA FRAUDT E DA coRRuPçÃo - os licitantes e o contratâdo devem observâí e fazeí observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitidã à subcontratação, o mais alto pêdrão de ética durante todo o
processo de rcrtaçào, de contratação e de execuÉo do objeto.ontratual,

19.6,1. PARA os pRopóstTos DÉsrA cúusuLA, DEFTNEM-sE as SEGUtNTES pRÁÍtcas

a) PRÁICA CORRUPTA: Ofeíecer, dâr, receber ou solicitêr, diretê ou indiretâmente, qua quer vantagcm com
o objetivo de influenciâr á ação de servidor público no processo de liritâção ou na cxec!ção do contrâto,

b) PúTICA rRAUDUI,ENTA: A falsificaçâo ou omissão dos fatos, com o obietivo de influênciêí o processo de
licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁICA CONLUIADA: Êsquematizar ou estêbêlecêr um a€ordo entre dois ou mais I crrantes, com ou sem
o conhecimênto de representantes ou prepostos do órgão licitâdor, visando estabe ecêr preços em nÍveis
aÍtiÍlclai5 ê não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Câusâí danos ou emeaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visándo influenciar sua participação em um processo licitatório o! afetôr a execução do
contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, íalsificar, alterar ou ocLrltar provas em inspeções ou fazer declarações
Ía sas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de rmpedir materiâlmente
a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cujâ intenção seja lmped r materiãlmente o
exercicio do direito de o organismo Íinanceiro multilatera promoveÍ rnspeçâo.

20. DA tMpuGNAçÃo Ao EDTTAL E Do pEotDo DE EsctÂREctMENTo

20.1. ATÉ 03 FRÊs) DÁs ÚrEls antes da dâta designadã pârâ ê abertuÍa da sessào públicã, qualquer pessoá

poderá impugnar este Edital.

20.2. A IMPUGNAçÃO DEVEú ser realizada EXCLUSIVAMINTI por FORMA fl-ETRÔNtcA no 5istema
https://portaldecompras.penalvâ.ma.gov.br.

2o.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edita e seus anexos, decidir sobre
a impugnação no prazo de ate 02 (DOIS) OIAS ÚTE§ contados da data dê recebimento da mpugnação.

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitalório deverão ser enviados ão Pregoeiro,

âte 03 {TRÊs) DlaS ÚItlS anteriores à data designada para abertura da sessão púbiicê, exclusivamente por me c

eietrónico via lnternet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Púbicas no endereço eletÍônico
https://portaldecompras,oenalva,ma.Eov.br.

Praçâ Dr. roséloaqüim Marques, ír 222, Centro, Penalvà/M4 cEP:65.211.c00, e'mail: lr.itã.ào.peniL!a@smâil.com

20.4. Acolhlda a impugnação, será definida e publicadâ novâ data pàra a reali2ôção do certame.
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20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 {DOls) DlaS úTEls, contado da

data de recebimento do pedido, ê podêrá requisitar subsídios formais ao responsável pe â e aborêção do Termo

de Reíerência.

20.7. As impugnações ê pedidos de esclarecimêntos não suspendem os prazos prêvistos no c€rtame, salvo
quando se âmoldaíem êo dtt.21, paá$eÍo 4e, dâ Lei 8.666/93.

20.7.1. Â concessão de efeito suspensivo à impugnação é medidâ excepcional e deverá ser mo!ivada pelo
p'€goeÍo, nos ãutos do processo de licitàção,

20.8. As respostãs aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pêlo slstema e vincularão os participantês c
a administrâção.

20.10. Não serão conhe€idas as impugnações epresentâdas após o respect;vo prazo legâl ou, no cêso de
empresas, que estejam Subscritas por representente não habilitado legalmente ou não identificado no processo

Dara responder pela proponentê,

20.11. A petição de impu8nâção apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designâda parã â

administráção da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, confoÍme o caso, de estatuto ou
contrato socra ê suâs posteriorês altêrâções, se houver, do ato de designàção do admln sirêdor, ou de procuracão
públicê ou perticular (instrumênto de mandato com poderes para impugnar o Ed ta ).

21. DAs orsPosrçôEs GERATS

21.1. Da sessão pública do Pre8ão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônrco

21,2. Não havendo expedrente ou ocorrendo qualquer fato supervenientê qLre impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será ãutomaticamente transferida para o primeiro diã út lsLrbsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação eÍn contrárlo, pe o Pregoeiro.

21.3. Iodas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

21.4. No lu gamento das propostâs e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhãs que não a terem a

substánciê das propostâs, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despêcho fundamentado, registrado

em ata e acessíve à todos, atribuindo-lhes vâlidade e efacácia para fins de hâbi itação e clàssiflcação.

21.5. A homologâção do rêsultado desta licitação nâo implicará direito à contratêção

21.6. As norÍnês disciplinadoras da licitâção seÍão sempre interpretadas em fêvor dâ ãmp iação da d sputa entre
os intercssados, desde que não comprometam o interesse da Adrninistração, o principio da isonomia, a frnal dade

e a segurênça da contratação.

PÍaça Dr.loséJoaquam Mârquês, n! 222, Cêntro, Pehàlvâ/MA, CEp: 65 213 00O, ê mêi!: l'.nácdo.penaLla@gmêri.com

20.9. Âs respostâs às imputnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros âvisos de ordem geral,
sêrão câdâstrâdâs no sítio https://ooÊaldêcompÉs.Dênalva.mâ.aov,br. sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.
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21.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentâdo ou a inverdâde dâs info.rnãções nele contidas
mplicará a imediata dêsclassificação do proponente que o tiver apíescnlado, ou, ca5o tenha sido o

vencl]dor, ê rescisão do contrato ou do documento equivãlente, sem prejuizo dâs dernãis 5ançôes câbivei!

de

Freud n lúorei dos Santos

Pregoeiro
n" 2s6/2022:l

,
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21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação dê suaç propostas e â administração
não será, em nenhum câso, responsável por €sses custos, independentemente da condução ou do result:do do
processo licitatório-

21.8. Nê contagem dos prazos e$abelecidos neste tditale seus Anexos, excluir se á o dia do inic o e inciulr se a

o do vencimento, Só s€ inic am e vencem os prazos êm dias de expediente nê Âdmlnistrà(ão.

21.9. O desatendimento de exigências formais não êssenciais não impoÍârá o afastâmento do lic tant€, desde
que seja possível o .proveitamento do âto, observados os princÍpios da isonomia e do interesse púbJico.

21.10, o licltante óo responsável pelâ fidelidade e legit mjdade das informações prestâdês e dos documentos
dpÍe5Érrados em quàlquer Íase da licitação.

21.11. Ern cêso de divergênciê entre disposições deste Edital e de seus anexos oLr demàrs peças que compôem o
processo, prevalecerá âs deste Editâl.

ANÉxo I .I LRMo DE REFERÊNCIA

ANEXO II- M NUTA DO CONTRATO

21.12. A Prefeitura Municipel de Penalva/MA, poderá revogâr este Prêgão por ra2õe5 de interesse público

decorrente de fâto superveniente que constitua óbice mânifesto e incontornável, ou anulá'lo poí ilegalidade, de

oííaio ou por provocação de terceiros, salvo quando forviável a convalidação do ato ou do proced mento viciado,

desde que obse.vados os princípios da ampla defesa e contraditório.

21.12.1. A anulêção do pregâo induz à do contrato.

24.12,2. A anulação da licitação por motivo de alegalidâde não gera obrigação de indenrzâÍ

21.13. É facultado à autorjdade superior, em qualquer íase deste PreSão, promoveÍ dil:gência destinâda a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedâda a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

21,14. o Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônico
htto5://oortaldêcompras.penalva.mâ.gov,bÍlwu*.oênalva.mâ.Eov.br (aviso de licitâcões). Os autos do
processo administrêtivo p€rmanecerão com vista Íranqueadã aos interessados na comlssão Pêrmanente de

LicitaÇão CPL com a Equipe de Pregão, no Endereço Praça Dr.losé loaquim Marques, n'222, Bêirro Centro, CEP:

65.213-000, Penalva/MA, nos diâs úteis, no horário das 08:00 às 12:00.

21.15. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os segulntes anexos

Przça Or losé loaquim Marques, ns 222, C€ntrô, Penalvâ/MA, CEP 65 213 000, ê_mai : li.lta(ao.pcnalva@8Írar .com
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. DO OAJETO

1.1. Contrâtãção de emprêsa espa\cializeda êm sêrviços t&nicos aontinuãdos de assessoriâ em coordenâção e
geíenciamento das atividêdei administrativâs dê rotina junto ão setoÍ dê Recursos Humanos, dá Secretaíiâ
Municipal de Administrâção, do Munlcipio de P€nelva/MA, de acordo com as €sp€cifcações e demêis
exigências prevlstas neste TeÍmo de Referênciã, sem prejuí2o dâs rcgrâs impostãs pela egislação pcrtinente c
no vê cr máximo aceitável na licitação.

ESPECtFtCÂçAOITEMI

,]

U NID QUANT VALOR

UNITÁRIO TOÍ
Contrataç:o de empresa especializãdâ em serviços técnicos
continuados de assessoria êm coordênâção egêrenciâmento
da5 atividãdes ãdministrativas de rotinà junto ao setoí de
Recursos Humanos, da Secretaria Municipel de
Administração, do município de Penalva/MA, sem prejuízo

Mês 12 5.046,O0 60.55

60 55

dês regras impostas pele legislação pertinente.

VAIOR ESTIMÂDO

2.1. Em decorrência da importância da realização de atividades voltadas à cooídenaçáo e gerenciêmenlo das

alividades administràtivas junto ao setor de recursos humânos, embasêdo em um p anejâmento coerente à

realidade do município de Penalva/MA.
2.2. Consjderando ainda, â necessidade do suporte e âpoio administrativo êo setoí de Recursos Humanos,
visando o avánço e padronizaçâo dos processos, poí se tratar de demândês vinculadas diretamente a servidores
munlclpa s, os servrços da assessoriâ irão proporcionaÍ maioaes e melhoÍes condições de cxecução dos serviços,
e a nda, qoanto a rêalização das rotinas que envolvem â gestão do setor de Recursos Humânos e a imentãção
de sistêmã.
2.3. Desse modo, à contratação dos serviços é necessáriá para alcançar o potenciàl máximo da G€stào, através
do foítâlecimento dà caEcidâde de prever ocorrências futura5 com impêcto cs!rôtégico nas metas de longo
prâzo, c pêra que à Prefeitura Municipal consi8a reâlizer suâs ações de plânejaÍnento e execução orçamentóíia,
faz-sê necessário ãna isâr o cênário de forma holística e assim proporcionar condiçõe5 de torÍrada de decisão

estratégica.

2, DA JUSTIFICAÍIVÂ

3, DAS ÂTIVIDADES A SEREM DESENVOI.VIDAS

a) Assessoria ao depa rtâ mento de Recu rsos Huma nos, noqueconcerne aosaspectosjuridicosda legls âção
trabalhista, sejam municipal ou nacionãI, aspectos administrativos e processua si

b) ConsultoÍia dos processos trabalhistas quanto a pedidos de àfastamentos temporár os qLre ensejam
ressarc mênto ao órgão empregâdor;

c) Consu torra, confecção e revisão dâ folhâ de pa8amento com v stas â otimizar os prazos de entrega
desta, os processos do departamento e dar celeridâde ao cãlêndário de pagamento dos funcionários;

d) Checagem de parâmetros, análise de dados e envio de iníormações ao portal e-Social, atendendo ês

exigênc as do Governo Federa I no tocante a DCTFWeb e preenchÍmento de guiâ de recolhimento emitida
pelo portale-CAC;

e) lmplementâção de âlinhamento de informaçôes êntre Folha de Pagamento de Porta da Transparênciê,
disponibilizândo ao funcionâli5mo municipel o Contrã Chequê On Linê;

Píaça 0í. Jo5êroaquim Marquês, nq 222, CenÍo, Penalvâ/MA, cEP:65 211000, e.mril:licitacao.penalvâ@3mai!..om
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Í) Acompanhamento dâs informeções ao INSS revisando dados atuais ê regularizando pendências
pâssadâs, corroborando para evitar problemas com a5 transfeíéncies de recursos do Governo Federel
(retenção direta no FPM pelo lnss);

a) Checagem situacional dos trâbâlhâdores pârâ efeito de desvinculâção dos mesmos, pondo-os em ideâl

situação perante os pro.essos de âposentâdoriâ, pêdidos de seBUro de5empíego, pedidos de benefícios
previdenciários e regulari2ândo o órgão empregador perantê o CAGID, o Ministerio do lrabalho e

demais órgãos competentesj
h) Consultoria do relatório RAIS dâ âtual gestão e acompênhámento do rêlatório RAIS de gestões

anteriores para regúlarização cadastraldos trabalhadores e correção de pendênciês do abono plS/pÂSP,

viâbilizândo em tempo hábil o pagamento deste beneficio âos servidores;
i) Consultoriâ do relatório DIRF, referênte às retençôes de imposto de renda retido em folhâ para dev da

regulâri2aÇão fiscal do órgão emprêgador e obtenção futurã de certidões negativas de débito, bem como
regularizer possíveis pendenciâs de trâbâlhâdorês quê pos5âm eslar l11clusos na malha flna dâ Receita
Fed€ralj

j) Consultoria dos relatórios a serem enviâdos ao Tribunal de Contãs do Estado do Maranhão, referentes
aos servidores e benêficiários junto ao órgão empregador, âtendendo as exi8ências de envio de
lnformações âo portalSAAP, SINC-FOLHA e quaisquer demandas junto ao TCE-MA.

4. Do pRAzo E rocar DA ExEcuçÃo oos sERvrcos
4.1. Os sêrviços serão prêstados ná sede da Prefeitura Municipal de Penalvã/MA, nãs dependêncÍês da 5ecíeta.ia
Munr€rpal de Administração, e dar-se-á nã forma requisitâdã âtravés da ordem de emitida pelo Seror
competente da Prefeitura Municipal.
4.2. Os servíços deverão ser de primeira quãlidade, êm âtendimento as especificações discriminadas neste
Termo de Referência e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. Cornprovadâ a inferioridâde, alteração ou

inadequação de qualquer serviço, responderá a licitante vencedora por dênos causados oriundos da utilização
dos mesmos.

4.3. Os serviços serão executâdos no prazo de 12 meses, contados a pârtir da ãssinatura do contaãto, podêndo
ser prorrogâdo por iguâl perÍodo a critério da âdministrâção, nos termos do Art. 57 da Le 8.666/93 e a terãções
e modiíicados nos termos do Art. 65 do mesmo diploma legal.

5, oBRr6acôEs coNTRATApa
5.1 A Contratada se obriga a satisÍazer aos requisitos e atender a todâs as exigências e condições a sêguir
estabelêcidas:

a) Executar os seruiços nos prâzos determinados pela Cootratante, contados a pârtir do recebimento da
respectiva Ordem de Exêcução de Serviço, de acordo com as especiÍicações tecnicâs estabe ecidâs no
Têrmo de Rêferência da licitação e em sua Proposta de Preços, observadãs as respectlvas qualidades,
quàntidades ê preços propostos;

b) Prestar, por escrito, as informaçõês e os esclareaimentos que venham a ser solicitãdos pêlâ Contratante;
c) Levar, imediatêmente, ao conhecimento, fatos extraordinários ou anormais que ocorrer na execução do

objeto;
d) Manter, durante o período de vigência contratual, um preposto eceito pela Contratante, pâra

representação da Contratada;
e) Fornecer números telêfônicos ou outros meios de comunicação pâra contato com seu preposto, mesrno

fora do horárlo de expediente, sem que com isso ocorra quàlquêr ônus êxtra;
í) Mânter se, durante todo o período de vigên€la e execução contratuâ|, êm compatibilidade com as

obrigaçõês assumidas e com todas as condiçôe5 que culminaram em sua habilitâção e qua iflcação no
processo licitatório;

23
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g) Assegurar-se da boa prestação do sêrviço, verificando o seu bom desempellho;
h) Rêparar, coííigir, Íemover ou substituír, às suas expen5as, no total ou em paÍte, serviços que compõem

o objeto do contrâto em que se veíificâíem vícios, defeitos ou incorreçõe5 resu tantes da execuçêo ou

de materiais empre8ados;
il Substituir, de modo a não interromper o servaço contíâtâdo, quelquer de seus emprêgâdos, inclusive o

preposto, cuja atuação sejâ considerada inoportuna ou desquâlificâdâ pela contratânte;
jl Garantir sigio e inviolabilidade das informaçôes quê tiver acesso em virtude da prestação do serviço

contrêtado:
k) Responder, integralrrente por perdas e danos que vier a causar a Contrãtante ou a terceiros em razâo

de ação ou omissão, dolôsâ ou culposâ, sua ou de preposto§, independentcmente de outras comiÍlações
contratuais ou le8ais a que estiver sujeita;

l) Arcar com âs íesponsabilidâdes decorrentes do objeto destê contrâto, nos termos do Código Civil, do
Código de Defesa e Proteção do Consumidor, ôo que compatíveis, e da Lei 8.666/1993;

m) Árcar com despesas decorrentes de qualquer infrâção, devidamente comprovada, desde qLle prâticada
por seus funcionários durânte a execução do 5erviço;

n) Ássumir inteira responsâbilidade técnicâ ê âdministrativa sobre o objêto contratado, não podendo
transferir ã outrâs emprêsas a responsabilidade por problemas de execução do objeto.

6. oBRtGAcÕEs DA coNÍRAÍaNÍE
a)

b)

cl

d)
e)

0

c)
h)

i)

emitir ê Nota de Empenho e a Ordem de Erecúção de Serviço quândo de eventuais € futuías
contratações;

acompanhar e fiscali2ãr â prestêÉo dos serviços por intermédio do fiscal do contrêto;
receber os serviços em conformidade com a5 especificações, quântidade, qualldâde, prãzos e demais
condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Propostê de Píeços dã Contrêtada;
atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos serviços;
notificar a Contratada, para a correção ou substituição dos serviços recusados;
efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prâzo estãbêecidos, observando as

normâs êdministrativâs e finânaeirâs em vigor;
comunicaÍ à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com ê execução do objetoi
prêstar as lníormações e os ê5clârecimentos que venham a ser solicitados pela Contrâtadai
propor ã aplicação das sanções administrativâs e demâis cominaçõ€s legais pelo descumpr mento das

obrigações assumidas pela Contratada.

7. DO VAIOR ESTIMAOO

7.1. o valor estimado pâra execução dos servaços constará na Planilha orçâmentáriâ, Anexo I do Termo de

Referência do Edltâlde licitação.

7.2. As despesas re ativas às aquisições decorrentes desta licitação correrão à conta de re.ursos consignêdos no

Orçamento Gera da Prefeiture Muni.ipal de Penalva/MA, conÍorme dotâção orçamentária abalxo:

Unidade Orçamêntár a 2.03 - SecretâÍiâ Munici I de Administração
500 0O - Recursos Não Vinculâdos de mpostos

Função Programáticâ 4.122.0003.2093.0000 - Man e Funcionamcnto da Secrerâria

Categoria Econômica 3.90.39.00 - Outros Se de Terceiros - Pessoa Juridica

Praça Dr loseloaquim Mãrques, ne222,Cêntro, Pênelva/MA, CEP:65.213 000, e mãi: I c ta cao. penalvâ@8hái .co m
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8.2. A critér o da Contratante e com a anuênciâ da Contratadâ, €ste Conlíêto poderá ser prorrogado por iguais

e sucessivos períodos, mediante Íermo Aditivo, até o limite dê 60 (sessenta) meses, desde que comprovâdâ a

vântâjosidade para a Administração das condições e dos preços contratàdos.
8.3. A Contrãtada não têm direito subjetivo à prorroSeção contretuel, que objetiva a obtenção dc preços e

condicões mâis vantajosas parâ a Administrâção, conÍorme êstabelece o art. 57, inciso l, da L€i ne 8.665/1993.
8.4. A proíogâção somente poderá ocorrer desde que haja autoriração formal da autoridade competente e

observados os seguintes requisitosi
a) os serviços tenham sido prestados íegularmente;
b) a Administração mantenha interesse na realização do serviço;
c) o vâlor do Contrato permaneça êconomicamente vantajoso para a Administrãçâo; e

d) a Contratada manifeste expressamente Ínteresse na proríogaçâo.
e) As demais regras relativãs à vigência contrãtuâl estarão dispostâs no instrumento contratual.

9. pa suBcoNTRAÍacÃo
9.1. É expressamente vedada a subcontrôtaçâo no todo ou em parte do objeto deste Termo de Referênciâ

10. Do acoMpaNHAMENTo E FtscauzacÃo CoNTRATUAL
10.1. O Berenciamento da exêcução do contrato ficará a cargo de servidor Nátila dê Cássia Nunes Fonseca

Bãndêirâ, Auxiliar AdministÍâtivo, MatÍí.ulâ n' 2782-1 e CPF n' 905.187.303-44, deslgnado formâlmentê pelo

lúunicípio, o quêl cuidará de in€identes relativos a pâgementos, à documentâção, ao controle dos prêzos de

vênciíhentos, eventuais prorrogâções, reequilíbrio econômico-finânceiro, etc., nos termos do art 67, da Lel n9

a.666/93.
10.2. O servidor designado ânoteÍá em re8istro próprao todas ês ocorÍências relac onadas com a execução do
futuro contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogative dei

â) Fiscêlizar e atestâr e prestãção dos serviços, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições
estabelecidas no Teímo de Referência, no edital da licitação e seus anêxos e na proposta vencedora;

b) Comunicar eventuais falhâs na prestação dos seNiços, determinando o que for necessário à

regulàrização des feltes ou defeitos observados;
cl Garantjr ão contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrêncLàs ou fatos relevantes

relacionados com o fornêcimento dos serviços;
d) Emitir pareceres em todos os etos da Administração relativos à execução do contÍâto, em especlal

àpllcações de sançôes e alteraçôes do mesmo;

10.3. fu decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrâto deverão ser solicitadas

a autorldade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

10.4. A fi5ca ização exercidâ pelo lúunicípio não excluirá ou redúzlíá a .esponsabilidade dâ Contratada pelâ

comp eta e perfeita execução do objeto coôtratual.

11, DO RECE BIMENTO DOS SERVICOS

1-<@t_a1_r_/ZL

11.1. O recebimento dos serviços dar-se-á da seguinte forma:
11.1.1. Provisoriâmente: em até 02 (dois) dias úteis, contados da data da comunicação, por €scrito, da execução
dos serviços pela Contratada, mediante â lavrâtura dê termo de recebimênto provisório assinado pelas pârtes,

ãpós a veriÍicação da fiscalização.

11.1.2. Definitivamente: êm até 05 (cinco)dias úteis. contados do terrno de recebim€nto provisório, med;ante
a lavraturâ de terrno de .ecebimento dêfinitivo, que será assinado pelas partes
11.2. Se no recebimento provisório ou após ele, for identificâda quâlquer falha na execução, cuja

responsabilidâde seja atribuídâ à Contratada, o prazo pâra a efetivação do recebimento definitivo será

interrompido, recomeçando suâ contagem após o saneamênto das impropr edades detectadas;
2\
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11.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui ê responsabilidade civil da Contratada p€la solidez e
segurençâ dos serviços ê dos mãteriâis empregâdo.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pa8amento será efetuâdo em até 30 {trinte)dias consecutivos, contados a pãrtir da data de assinatura
do âteste que formalizar o recebimento definitivo dos serviços, desde qLre nào haja fator impedrtivo provocâdo
pela Contratada, mediante apresentação de Nota Fiscal, acompânhâda dos seguintes documentos:

a) Nota de Empenho;
b) Ordem de Execução de serviços;
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federâis e à Dívida Ativa da l.lnião, expedida pela

Secreteria dâ Rêcêitê Federal do Brasile pela Procuradorla-Geral dâ Fa2endã Nacional, a qual se refirâ
às contribuições previdenciárias e as de terceiros;

d) Certadão Neeativa de Débitos Fiscaisjunto à Fâ.enda Estaduâlj
e) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na DÍvida Ativa, junto à Fâzendâ Estadual;
Í) Certidão NeBativa de oébitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;
g) Certidão Negative de lnscrição de Débitos na Dívida Ativâ, junto à Fãzenda Municipâl;
h) CertiíLàdo de Reeularidade do FGTS:

i) Certidão Negativa de Débitos Trâbalhistâs CNoT.

12.2. A Nota Fiscal será conferida e etestedâ pelo fiscâl do contrato que também d€verá conferir toda a

docurnentação constante ho itêm anterior.
12.3. O pagamento será creditado em nome da Contrâtâda, mediânte ordem bâncária em conta corrente porela
lndicada
12.4. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscâ1, motivada porerro ou incoÍeções, o prazo pâra pêgêmento passaré

â ser contado a partir da datâ dâ sLra reapresentâção.

12.5. Em caso de ausência ou irreguláridade nas Certidôes dc regularldade fiscal e traba hista, o prazo de
pagamento será contado ã pàrtir da sue (re) apresentação, devidamente regularizadâs

12.6. A Contratante se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no eto da âtestaçâo, o objeto não estiver
de acordo €om as especiÍicaçõês apresentâdas ê aceitâs.

12,7. A Contratante podeÍá deduzir do montante â pagar os valores coírêspondentes a multas oL, indenizações

devidas pela Contratada.

12.8. No caso de eventualâtraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrldo de alguma forma
para tanto, será devlda compensação financeira, que será calculâda, mediante a ãplicação da seguinte fórmula:

EM: lx N xVP
Na qual:

EM = Encêrgos morâtóriosj
N = Númêro de dias entre â data prevista para o pagâmento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor dã parcela a ser paga.

l= índace de compensação finânceira = O,OOO1g38, ãssim apurado:
| = (TX)l = (6/100)/3551, onde: = 0.0001tr38 ÍX = Percentual da taxa ânLrâl = 6%

13. DAS PENAIIDADES

13.1. O descLrmpr mento, total ou parcial, de quâlquer das obri8âções ora estâbele.idas, sujeitôrá a Contratada

às sênções previstas na Lei Federal ne 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariãmente, a Lei Federâl ns 8.666/1993.

13.2. aplicândo-se o disposto no art. 86 da [ei Fêderal ne 8.666/1993, seíá êplicada â Contratâda a sanção de

multa nos seBuintes casos:

a) De até 10% (dez por cento) sobre o sâldo contratual, caso haja a inexecução parciâl do objeto;
b) De até 10/o (dez por cênto) sobre o valor total do contrato, caso haja inexecuÇão total do objeto.

26
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13.3. DÍante da inexecuçâo totalou parciâldo Contrato, além das muttâs aludidâ5 no item anteriôr, a Contrãtantê
poderá, garantida a prévia defesa, âpli.ar à Contrãtadâ as seguintes sônçôes:

a) Advertência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não âcarrêtem prejuízos
significativos para a Contratante, sendo cãbível tâmbém quãndo houver aÍâstâmento dês cond çôes
técnicas estabelecidas, inclusive das íecomendaçôes da fiscalização do Municrpio;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o vâlor total do Contràto;
cl Suspensão TempoÍáÍiâ dê pârticipâção em licitação ê impedimento de contrãtar com a

Adm njstrêçâo, por prazo não supêrior a 02 (dois) anosj
d) Decleração de lnidonêidade pera licitâr ou contrêtar com a administrãção pública enquanto

perdurarem os motivos determinàntes da punição ou até que seja promovidã â reâb litãção perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13,4. As sançôes pÍevistas nas alíneas "a", "c'' e "d" poderão ser aplicadas conjuntâmente com a prevista na

alínea "b".
13.5. Se a Contíatâda ensejar o retardamento da execução do certãme, não mântiver a proposta, falhar ou
frãudar na execução dà contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal garantida o direito prévio da ampla defesa, ficãrá impedidâ de licitâr e contratar com a Prefeitura Municipal
de Penalvâ/MA, pelo píazo de âté 05 (cinco)ênos, enquânto perdurarem os motivos determinantes da punlção

ou até que seja p.omovida a reabilitação perante e própria autoridade que aplicou a pênal;d;dê, sem pÍejuizo

da âplicaçào das mu tas previstas neste item e das demai5 cominaçôes legais.

13.6. Caberá a fiscallzação do Contrato propor a aplicação das penãlidades prev stas, mediante re âtório
crrcunstãnciâdo, apresentando provas que justifiquem a proposição.

13.7. Após a aplicação de qúalquer penâlidade será feita comunicação escrita à Contíatada e publicação na

lmprensa Oficial, constando o fundamento legal, êxcluídas os casos de aplicação dãs penalidades de advertência

e multa de mora.

13.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias cons€cutivos, contados da datâ da

notrf cação, em conta bãncáriâ a ser informede pelo Contratante.
13.9. Os vaiores das multas poderão ser descontados dos pâgâmentos devidos pelã contratãnte ou cobrados

dirêtâmentê dà Contràtadê, amigável ou judicialmente.

14. pa r-EGrsr.AcÃo aPLtcÁvE[
14.1. Em cumprimento ao dever dê licitar previsto no art. 37, inciso XX , dâ Constituição Federal, a contratação
dêverá adotâr a modalidade Pregão, considerando que se tratê de aquísição de bens comuns, definidos como
aqueles cujos padíões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de

especificações usuais no mercado.
14.2. Portanto, os atos administrativos peninentes à licitação e às contrataçôes reger'se-ão pelas normas e
princípios contidos na seguinte legislação ãpli.ável:

a) Constituição Federâlde 1988;

b) Lei Federa ne 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal ne8.666,de21de
Junho de 1993, bem como suas âlterações posteriores;

c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Federal n' 10.024/2079, de 20 de setembro de 2019, que regulamentã a modalidade PreSão

na Jorma eletíônica;
e) Edital do Prêgão Eletrônico ê seus anexos;

f) Demâis normâs regulamentares aplicáveis à matériâ;
g) Subsidia.iamente, os princípios da Têoriâ Geraldos Contratos e as disposições de direito privado, em

especia a Lei Federalne 8.078, de 11de setembro de 1990 (Código de Defesa do consumidor).
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1s. quauFrcAÇÀo rÉcNrcA
15.1. Entrê âs obrigações técnicas, objetivândo garantir qúe os proponentes rnterêssados em prestar seus
serviços ãos entes públicos, seiam empresâs idôneâs devidemente inspecionadas, bem como êssegurar que a

qLralidade de seus serviços êsteja de acordo com âs normâs técn câs necessárias, deverá ser apresentada e

seguinte documentaçâo:
â) Atestado de CãpacidadeTécnica emitido por pessoa jurídica do dir€ito piblico ou prlvado, que comp.ov€

que a licitãnte executou oir está executândo serviços com característjcas semelhântes ou equivalentes
ao objeto licitado.

â.1) O atestado dêverá ser impresso em papel timbrâdo constando CNP.I e endereço completo,
devendo ser assinâdâ poí sócios, diretores, administradores, procurâdores, gerentes o!
gervidor responsável, com exprêssa indiceção de seLr nome completo e cargo/função-

bl Declaíação de possuir instalaçôes, aparelhamento e pessoâl técnico ôdequados e disponíveis para a
reaiizêção do objeto da licitação, bem como da qualiÍicação de cada um dos meÍnbros da equipe técnica
que se responsabiliaârá pelos trabalhos, entre os quais pelo mênos 01 (um) com formação acadêmica /
nívelsuperiorAdministração ê/ou Recursos Humanos, com registro no Conselho Regionaldâ categoria,
sendo comprovado com a apresêntação de cópia do diploma ofaciàl ematido pele instituição de ênsrno

superior.

16. qAs-D!§e99!§ÕE§!UÂ!§
a) O Município terá direlto, a qualquer tempo e lu8ar, de rejeitar qualquer serviço fornecido, que de âlguma

forma, não estejam em estritâ conformidade com os requisitos especificados, independentemente dos
defeitos â serem ãpresentados após â entrega.

b) A Contratada garantirá o comportamento moÍal e profissionâl de sêus emprêgâdos, quando estiverem
em serviço, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os dânos e/ou atos ilíc tos
resultântes de ação ou omissão destes, inclusive por inobsêrváncia de ordens e normas da Contrêtante.

a) A Contratada manterá a Contratànte livre de quàlsquer reivindicâçôes, demandas, queixas e

representações de qualquer nâturezâ, decorrentes de sua ação ou omissão.

Pràca D..lo!é loaquim Marquet nq 222, Cêntro, PenalÉ/MÂ, CEP:65.213 000, e marl: icitácào pe.álva@Bma rl com
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ANEXO II - MINUTA OO CONTRAÍO ADMINISTRATIVO N9 J2O-

O Município de penalvâ/MÀ pessoâ jurÍdaca de díreito público interno, sediada na Praçê Dr. lose Joâqum
I\larques, n' 222, Cenlrc. nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o ne 06.179.402/0001-81, doravante denominadc

ÍERMo DE coNTRATo DE PREsraçÃo DE

sÉRVtçoseuE FAzEM ENTRE sto MUNtcípto DE

PENALVA/MA E A EMPRESA

NA FORMA AAAIXO:

CONTRATANÍE, neste âto representado por, Prefeko Muni(rpà1, potadoÍ do RG 1

e CPt n" e a empresa 

- 

inscrita no CNPJ sob o np

com sede na doravante denominada CONTRATADA. neste ato
(qualificação), portãdor{a} do RG np e CPF ne

têm, entre si, ajustado o presente Contrato de Prestação de Serviçor, resultânIe do Pregão

1.3. Discriminação do e valores

EsPEcrFrcaçÃo UNID

repre5entêda por,

Eletrônico ne J2023, obleto do Processo Administrativo ns 006/2023-SEMAD, conr fundamento na Lei Federar

ne 10.520/2002 e, subsidiariamente, na Lei Fêderal n'8-666/1993 e alteraçôes posteriores, aplicando-se ãs

dêmâis normas regulamentaíes pertinêntes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. cúusuLA PRtMÊrRA-oBJElo
1.1. O obleto do prerente Termo de Contrato é a contratação dê emprese especielirada em serviços técnicos
continuados de assêssoÍie em coordenação e gerenciemênto dâs etividades edministretivâs de rotinajunto ao
setorde Recuísos Humânos, deSecrêtãriâ Municipal de Administração, do Municípiodê Pênelvá/MA, conforme
especiflc.ções e quantitatlvos estabelecidos no Termo de ReÍerência, anexo do Edital.

1.2. Esie TeÍmo de Contrato vincuLa-se âo Edital do Pregão, identilicacio no preâmbulo e a proposta vencedorã,
lndcpendentcmente de transcrição,

ITEM

2. cúusurÀ SEGUNDA -vrcÊNcn
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (dore) meses, contados ê âprtirê dâ dats de suê

assinatura, podendo a duração estendeÊse pelo pra2o de âté 60 (sessentâ) meses após o inicio da vlgência,

coníorme disposto no Art.57, inciso ll, dê Lei Federâl na 8.666/1993, conside.ando a natureza contínuâ dos

5€rviços.

QUANT VALOR

uNtrÁRro
VALOR

TOTAL

3. cúusut-a TERCETRA - PREço
3.1. O valor do presente Termo de Contrâto é de Rs

subrtem 13. dâ Cláusulã Primeira.
, conforme valores d scriminados no

3.2. No valor âcima estão incluídâs todâs as despesas ordinárias diretas ê indlretas decorrentes da execução

contrâtual e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.

Praçê Dr Joréloâquim Marque!, nq 222, cêntro, Penalva/MÀ, cEP:65 213{@, ê mà I iicitacêo pê nâlvâ @Cmàrl com

t:

VÂLOR TOTAI-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
coMrssÃo pÉRMANENTE DE LtctrAçÃo - cpt

PREGÃo E[EÍRôNtco N" Jzo2r
MINUIA DE EDITAI,

no oíçame.to da Preíeiturà Municipalde Penalva/MA. gente, na classificação abaixo
Unidadc Orçamentária

Categoíiâ Econômicâ

6. CLAUSULA SEXTA - RIÀUSÍE
6.1. Ot preços não sofrerão reajustes

8. cúusura otÍavA - ENTREGA E REcEBtMENÍo Do oBJETo

8.1, As condiçôes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de RefeÍênciê, anexo ao

Edital.

9. cLAúsuLA NoNA - FtscAuzaçÃo
9.1. A fiscalização da erecução do objeto será efetuada pelo servidor lnome, cargo, matricula
e CPF), designâdo pela CONTRATANTE. na formâ estabelecida no Termo de RefeÍênciâ, anexo do Edital

10. CúUSUTA DÉqMA - oBRIGÂçÕE5 DA CoNIRATAI{TE E DA CoNTRATADA
10.1. as obri8ações dê CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquela5 previstas no TeÍmo de Referência, anexo

do Edital.

11. clÁusurA DÉcrMA pRrMErRÂ - sArçúrs aDÍrnrNrstlA.Ivas
11.1- a! ;ê.cô.! r.fcrcntes à execução do contrato são âquê àe prev et!5 nô T.r'lr. dÊ Reíerônc a, :icxo rlt,

12. cúusur"A DÉcrMA sreuron- n6cuÃo
12.1, O presente termo de contrato poderá seí rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situaçôes previstas nos incisos I a Xll e XVll do art. 78

da Lei ne 8.666, de 1993, e com as consequênciâs indicadas no art. 80 da mesmã Le , scm píejuízo da apllcação

das sanções previsias no Termo de Referênciâ, anêxo do Editâi;

12.1.2. Amigavelrnente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei na 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão con!Íâtual serão formalmente motivados, assegurando-se à cONTRATADA o direito à

préviâ e ampla defesa.

12.3. Â CONTRATADA reconhecê os direitos da CONTRATANTE em cãso de rescisão ãdministrat va prevista no art.

77 da Lci na 8.566, de 1993.

12.4. O termo de rescisão sêrá precedido de relatório indicativo dos se8uintes aspectos, conforrne o caso:

12.4.1.BalançodoseventoscontrâtuaisjácumpridosoupaÍcialmentecumpridos;
12.4.2. Relação dos pâgamentos já efetuàdos ê aindâ devidos;

Praça Dr loséJo.quim lúarques, ne 222, CenlÍo, Pênâlvà/MA, CEP]65.213 000, e marl: [c tâcao.penalva@em3i1cÔm

4. cúUsUI.A QUARTA- DoTAçÃo oRçAMENÍÁilÂ
4.1. As despe5ae decorrentes destâ contratação estão programadas em dotação orçâmentáíia própriã, previsra

_ Funç5o Progrêmátlca

s. cúusuLA eurNTA - PAGAMÊNTo
5.1. O prazo parâ pêgamento e demais condições a ele referentes encontrâm-se no Termo de Rêferêncra

7. crÁusurA sÉTrMA - GARANTTA DE Ex€cuçÃo
7.1. Não haverâ exigência de gerantia de execução para a presente contratação.
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PREGÃo EIETRoNlco N" Jzo23

MINUTA DE EDIÍÂI,

Penalva/MA, _ de

PROC: loá t x
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12.4.3. lnden 2ações e m!ltas

13. cúusuLA DÉctMA TERCE|RA - vEDAçôEs
13.1. É vedado à contratâda:

13.1.1. Câucionãr ou utilizar este Teímo de Contrato para qualquer opcração Íinanceirêj
13.1.2. lnterÍomper â execução contrâtuâl sob alêBação de inadimplemento poí partê dâ CONTRATANTE,

sãlvo nos cesos previstos em ler.

14. cúusuLA DÉcrMA QUARTA - ALTERAçÕES
14.1. Eventuais a terações contratuais reger-se-ão pelâ disciplina do art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitâr, nas mesmas €ondiçôes contratuais, os acrésc,mos or, supressões q!c
se fizerem necêssários, âté o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor Ínic al âtualizado do contrato.
14.3. As supressôes resultantes de ecordo celebrado entre âs pârtes contrâtântes poderão exceder o limite dc
25% (vinte e cinco por cento) do vâlor iniciâl atualizado do contrato.

15. cúusuLA DÉoMA eurNTA - oos casos oMrssos
15.1. Os.êsos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidar na Lei ne 8.666, de
1993, na Lei ns 10520, de 2002 e demais normas federa s de lic tações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, sêgundo as dísposiçôes cont,das na Lei ne 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consum dor
e normês e prlncipios gerais dos contratos,

16. cúusura DÉcrMA sExra - puBrrcAçÂo

16,1. lncumbirá à CONTRATANTE providênciâr â publicação deste instrumento, por extrato, na imprenra oíicial
do Município de Penalva/MÂ, no prazo previsto na Lei ne 8.666, de 1993.

17. cúusurA DÉcrMA sÉnMA - foRo
17.1. É eleito o Foro da comarca dê Penalva/MA para dirimir os litígios qiJe decorrerem da exccução deste Íermo
de Contrâto que não possam ser compostos peie conciliação, conforme art. 55, §2e da Lei ne 8.666/93.

Para f rmeza e vâ idâde do pâctuâdo, o presente Termô de Contrato foi lavrâdo em duas (duãs) viâs dê igual teoí,
que, depols de I do e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

de 20

TESTEI'/]UNHAS

ASSINATURA

Responsável legal da CONTRATANTL

Responsável legal da CONTRATADA

fri

ASSINATURA CPi

Praça Or losé loâquim MaÍq!er, ne 222, Centro, Penalva/MÀ CEP: 65.213-000, e-ma | rcitacao pênálvâ@gmá l.om
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

DESPACHO

Em cumprimento ao o Aft. 38, § Único, da Lei Federal no 8.666/1993 e

suas alterações, encaminhamos a Procuradoria Jurídica do Município

para exame e aprovação, a minuta do Edital do Pregão Eletrônico

destinado a contratação de empresa especializada em serviços técnicos

continuados de assessoria em coordenação e gerenciamento das

atividades administrativas de rotina junto ao setor de Recursos

Humanos, da Secretaria Municipal de Administração, do Município de

Penalva/MA, objeto do Processo Administrativo no 006/2023-SEMAD.

Penalva/MA, 03 de fevereiro de 2023.

Freud Moreira dos Santos
Pregoeiro

I

Péfiül /o

-ÂÀ
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PENÂTVA
pRocuRÂDoRta GERAL oo MUNtcÍpto, p6M

PAREcER JURiDrco

Processo Administrativo: 006/2023-SEMAD

Origem: Secretaria Municipalde Administraçâo - SEÍ\rAD

Objêto: Contrataçáo de empresa especializada em serviços técnicos
continuados de essessoriâ em coordenaçáo e gerenciamento das atividades
administrativas de rotina junto ao setor de Recursos Humanos, da Secretaria
Nlunicipal de Administração, do Município de Penalva/l\ilA

valor Estimado: R$ 60.552,00 (sessenta mil e quinhentos e cinquenta e dois
reais)

EMÊNTA: Licitâçào. Pregào Elêkónico.
ContrâtâÇáo de empresa especializada êÍn
serviços técnicos conünuâdos dê assêssôria
em coordenaqão ê gêrênciâmento dâs
âtividâdB administrativas de rotiná junto ao
setor de Recursos Humanos, da Secretaria
Muniêipâl dê Administrâção, do Municipio de
P€nâlva/MA. Regularidade.

1. RELATORIO

TÍala-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão
Eletrônico para contrataçâo de empresa especializada em serviços técnicos
continuados de assessoria em coordenação e gerenciamento das atividades
administrativas de Íotina junto ao setor de Recursos Humanos, da Secretaria
Nrunicipal de Administraçáo, do Município de Penalva/MA.

Constam nos autos em êpigrafe até a presente manifestaçào os
seguintes documentos:

a) Requisiçáo do objeto pela SEMAD;
b) Termo de Referência devidamente aprovado pela autoridade

competente;
c) Pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do objeto

da licitaçáo;
d) Aulorizaçáo da autoridade cômpetente para a abertura da

licitação;
e) Designaçáo do Pregoeiro e membros da Êquipe de Apoio

t,

PÍaça Dr..,o3éJoaquim Marques, 222 - Canlro - Penalvâ (MA)- cEPr65.213'000
CNPJ: 05.179.4o2l«)o1-81
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0 Minuta do êditel da licitação, onde constam: TeÍmo dê Referência
e Minuta de Contrato,

g) Despacho adminrstratNo do Pregoerro

Assim, uma vêz remetido a esta assessoria para a devida
averiguação dos aspectos juridicos, passa-se à análise do caso concreto com o
cristalino escopo de assistir a Administração lrilunicipal no controle interno da
legalidade dos atos administrativos praticados na fase interna da licitaçáo.

Em ape.tada sintese, eis o relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃo

Sabe-se que o pregâo se trata da modalidade de licitaÇão prevista
na Lei n' 1O.52O|2OO2 para a aqujsiçáo de bens e serviços comuns.
independentemente do valor estlmado do futuro contrato.

Neste particular, cumpre rêgistrar que se consideram bens e
serviços comuns, "aqueles cujos padrôes de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos pelo edital, pôr meio de especificaçÕes usuals no
mercado" (art. 1', parágraÍo único, da Lei n' 10.520/2002).

,n casu, parece-nos adequada a manifestação sobrê a natureza
dos bens a serem contratados, o que! com efeilo, viabiliza a adoqão da
modalidade prêgâo êletrônico, conformê autorizâ a lêgislação pátria.

Continuando, oportuno se faz a análise casuistica da imprescindivel
observância dos atos pÍeparatórios sem os quais não se pode prosseguir com
a tramitação deste processo administÍalivo.

Para isso, conveniente se faz o vislumbre do que aduz o aa{ 3" da
Lei n 10.52012002:

| - â autoridede competente justiÍicará a
necessidade de contrataçáo e definirá o objeto do
certâmênle, as exigências de habilitâçáo, os critérios
de aceitaçáo das propostas. as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive
com fixaçáo dos prazos para íornecimento;

ll - a dêfiniçáo do ob/eto deverá se' precisa
súciente e clara, vedadas especificaçóes que por
excêssivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem
a competiçâo;

EsTÁoo Do MARÂNHÃo
PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA

PRocURÂDoRIA GTRÂL Do MUNIciPIo. PGM

I

Píêça Or.jor€Joâquim MaÍques, 222 - Cêntro - PênâNa (MA)- CEP;55.213-0OO

CÍ{Pi: 05.179.4O2l0O01-81

Página 2 de 4
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lll - dos âulos do prôcêdimênto consteráo e
justiícativa das deÍiniçôes referidas no inciso ldeste
ertigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre
os quais esliverem apoiados, bem como o
orçamento, elaborados pelo órgáo ou entidade
promotora da licitação, dos bens ou servrços a
serem licitados: e

lV - a autoridade competente designará, dentre os
seÍvidores do órgão ou entidade promotora da
licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio,
cuja atÍibuiçáo inclui. dentre outras o recebimento
das propostas e lances, a análisê de sua
acêitabilidade e sua classificação. bem como a
habilitação e a adjudicaÇão do objeto do certâme âo
licitânte vencedor

Supletivamente, cumpre observâr o que dispõe o Decreto Federal n'
10 .024t2019:

Art 5o O pregáo, na forma eletrônicâ, será realizado quando a
disputa pelo fornecimenlo de bens ou pela contrataçáo de serviços
comuns ocorrer à distância e em sessão pública, por rneio do
Sistema de Compras do Governo federal, disponível no endereço
elelrônico www.comprasgovernamentais.gov.br.

Destarte, compulsando os âutos, percebe-se que até a presente
etapa procedimental, todos os atos preparatórios vocacionados a garantir a
lisura do procedimento foram atendidos.

Há, preliminarmente, a rêquisição do objeto pela autoridade
competente, tendo em vista a própria necessidade de contrataçao em questão.

De igual modo procedeu-se a êstimativa de valor. ato fundamental
nesta fase sem a qual não se pode avaliar se a Administração caminha ou não
no rumo certo para a correta e eficienle contrâtaçáo.

Logo, nota-se que há nos autos ampla pesquisa, isto é, que na fase
de instrução do processo licitatório a Administraçâo realizou cotação
satisÍatória entre número razoável de prestadores de serviço, e isso com o íito
de subsidiar a Administração acerca dos preços praticados no mercado

Há garantia de reseÍva orçamentária, com a indicaçâo da respectivâ
rubrica para o atendimento da despesa (art.21', inciso V, Decreto Municipal n"
04/2017), conforme despacho do Setor de Contabilidade.

EsraDo oo MÂRÀNHÃo
PREFEIIURA MUI\IICIPAt OE PENALVA

pRocuRAooRta GERAL oo MUNtcÍflo - pcM

PÍâçã Dí.losé roâquim Ma.ques, 222 - Ccítío - P€nâlva {MA)_ CEP:55.213{oo
Ct{Pr: 06.u9.O2l0001-8r
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Uma vez superadas as etapas que visam ao planejamento da
contrataçáo. como a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a

despesa, revelam-se possivel que o gestor avalie a conveniência e
oportunidade de se efetivar tal contrâtaçáo.

No presente caso, tal exigência encontra-se cumprida, pois o
Prefeito autorizou a abertura do procedimento.

No que tange o pregoêiro e sua equipe de apoio, resta
comprovado nos autos a observáncia de tal exigência legal, vez que contorme
Portaria de n" 25612022 (disponível no Diârio OÍicial do Estado do Maranhâo
em 2311212022\. tal equipe foi dêvidamente designada pela autoridade
competente

Por fim, segundo o Art. 8', incisos Vll e Vlll do Decreto Federal n'
10.A2412019. o processo licitalório deve ser instruído com a minuta do êdital e
seus respectivos enexos, dentre os quais a minuta do contrato.

Da ânálise do Edital em questáo, percebe sc a obseívância da
estrita legalidade, de modo que náo se revelam quaisquer elementos com
aptidâo de obstar a aprovação do aludido documento.

Cumpre registrar ainda que a minuta do contrato contém cláusulas
essencjais elencadas na Lei n' 8 666/1993, náo necessitândo, po(anto. de
quaisquer modificaçÕes para sua melhoria.

3. CONCLUSÃO

Logo, tendo em vista toda a fundamentação supramencionada e de
modo a restringir-se a avaliaçáo de âspectos juridico formais dos presentes
autos. e abstraídas questões de ordem técnicas, notadamente as de
oportunidade, conveniência, razoabilidade e preço, opina se pelo regular
prosseguimento do feilo, restando aprovado a minuta do edital e seus anexos.

Eis o parecer.

Penalva/MA, 06 de fevereiro de 2023

4-
l^/- alD -z) -

Renato Sá dos Santos
Assessor Juridico
OAB-MA n' 14421
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Péfr/ôl ?s il?i^-'!*_.--,__+4PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
coMrssÃo pERMANENTE DE ucrraçÃo - cpr

PREGÃo ErErRôNrco N' 1ol2023
EDITAL

eorraL pnseÃo ererRôrurco N" 1ol2023
(LtctrAcÃo ExcLUstvA paRA ME/Epp/M Erlcoop)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 006/2023-5EMAD

o MUNrcÍpro DE pENArvA/MÂ, roRNA púBLrco, paRA coNHEcrMENTo Dos rNTEREssAoos, euE A pREFE TURA

MUNrcrpaL, REAL]ZARÁ uctrAÇÃo, NA MoDALtDAoE pREGÃo, NA FoRMA ELETRôNtca, coM cR rÉRro DÊ

TULGAMENTO MENOR PREçO POR rrtM, NOs TERMOS DA t-Et Na 10.s20, DE 17 DE rULHO DE 2002, DO DECRETO

N9 10,024, DE 20 DE SETTMBRO DE 2019, SUBSIDIARIAMENTE, A tEI N9 8,666, DE 21 DE .,UNHO DE 1993, E AS

EX GÊNCIAS ESIABELEC|DAS NESTE EDITAL, I,.EI COMPLEMEAITAR NE 123105 E 14712014, SUBSIDIARIAMENTI,
PELA LEr Ns 8.666/93 E DEMA|S t EctstaçÃo, soB as coNDtçÕÊs EsraBELEctDAs NEsrE aro coNvocaróRto
E ANEXOS.

Os trabêlhos serão conduzados por servidor designado, denominêdo PregoeiÍo, desi8nedo pele Portaria n'
25612022, de 16 de dezembro de 2022, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou trânsferidos
dirêtâmente pâra a pá8inâ eletrônica httos://portaldecomora§.penalvâ.ma.eov.hI. O servidor tcrá, dentre
outras, as seguintes âtribuaçôesi coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir ês impugnaçôes e

consLrltas ao edita, apoiado pela sua equipe responsável pelâ sua elêboíação; conduzir a sessão pública na

internet; verificar a conformidâdê da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; d rigir a etâpa de
lances; verificar e iulgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encâm nhândo à

âutoridade compctcnte quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabêlhos dã
equipe de apoio; e en€âminhâr o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicâCão e
propor a homo ogâção.

óRGÃo rNÍEREssaDo
DÂTA E HoRA LrMrrr PARA TMPUGNAçÂo

SECRETARTA MUN c pal DF aDMtNlsrRAçÀo sEMAD

18H:00M DO DIA 16/0212023 {HO
DATA E HORA FINAI- DAS PROPOSTAS 08H:59M DO DrA 2410212023 iHORÁRrO DE BRASíLIA)

DATA DE ABERTURÃ DAS PROPOSTAS o9H:00M Do DtA 2410212023 (HoRÁRro Dr BRÁsíLra)
LOCAL

MODO DE DISPUTA ÂBERTO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosê pêrê aontratação de empresa

o setor dê Recursos Human

Municioio de Penalva/MA. conforme condiçõês, quantidâdes e êxigências estabelecidas nestc Edltà e seus

1.2. A icitação será dividida êm ITENS, conformê tôbela constante do Termo de RefeÍência, facu tando-se ao

llcltante ê participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério dejulgamento adotado ierá o MENOR PREçO pOR ITEM, observêdas as exigôncias contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objêto.

1.4. Consoante o valor total estimado dâ contrâtâcão, a licitacão se dest na exc usivâmentê â oârticipacão de

ME/EPP/MEI/COOP. de acordo com o Art. . nc,so l. dâ Lêr Como €menlar ne 123/200b

Prace or.loséloaquim Marqles, ne 222, Cê.tto, Penalva/MA, cEP:65.213 000, e maiL: l.lr..ô pen.lvr@em.i côm

I https://ponaldecompras.penalva.ma.tov.br



,

P-tril-?,
PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA/MA

coMtssÃo pERMANENTE DE LtctraçÃo - cpL
PREGÃo ELETRôNrco N' 1ol2023

EDIÍAL

PROC:-14:l--./l-
FOTAA--J-J2-

2, DO CREDENCIAMENÍO

2.1. o credenciamento é o nÍvel básico do Registro Cadâstrâl no PoRTAL que permite a padicipêção dos

rnreressadot ,la modahdade LICIIATóRlA PREGÃO, em suâ FORMA ELTTRÔNICA

2.2. O câdâstro deverá ser feito no Portal de Compras Públicâs, no sítlo

htt ortâ

2.4. O licitânte retponsabiliza-se exclusivâ e formâlmênte pelas tÍansações efetuâdâs em seu nome, ê,sumc
como fiímes e verdãdeirâs suas propostas e seus lânces, inclusive os âtos prâticâdos diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do ór8ão ou entidade promotora dâ
licitâção por eventuai5 danos decorrentes de u5o indevido das credenciais de acesso, aindâ que por terceiros

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema impl,ca a responsabilidade do I crtante ou de seu

rêpresentante legal e a presunção de sua capacidâde técnice pâra reall2ação das trãnsações inerentes a estê
Pregâo.

2.5. E de responsabilidade do câdastrãdo conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL e mantê los

atua izados junto aos órgãos responsáveis p€la informação, devendo proceder, imcdiêtâmente, à coÍeção ou à

ãlterâção dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatuaii2ádos.

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejâr desclãssiíicação no rnomento da

hab litação

3.1. Poderão pãnicipâr deste Pregâo interessados cujo ramo de atividade seja compativel corn o objÊto denã
licitâção, e que estejâm com Credenciamento regulâr no PORÍAL.

3.2, Será concedido tratamento Íavorecido para as microempresas e empresas de pequeno oorte, para âs

sociedêdes cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei np 11.488, de 2007, parâ o microempreendedor
individuâl MEl, nos limitês prêvistos dã LejComplementaÍ np 123, de 2006.

3. DA PART|cTPAçÃo No PRtcÃo

3.3. Não poderão partlcipar desta licitação os interessados:

3.3.1. Proibidosde participarde licitãçõesecelebrarcontratosadministrativos, nãlormê da legislaçâo vigente;

3.3.2. Quê nâo âtendâm às condições deste Edital e seu(s) anexo(s)i

3.3.3. Est.angeiros que não tenham representação legal no Erasil com poderes expressos para receber citêção
e responder administrativa ou judicialmênte;

3.3.4. Que se enquadrêm nas vêdaçõês previstas no artigo 9s da lei ns 8.655, de 1993;

3.3.5. Que estelam sob falênciê, concurso de credores, concordatà ou em processo de dissolução ou

iquidação;

Prêça DÍ loséloaquim Ma(uês, ní 222,Centro, Penalva/MA, CEP.6s.213 000, e mail: l,c t!c!o penalva@Bmailcom
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3.4. Como condição para pârticipação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em câmpo próprio do

sistemê eletrônico, relâtivo às seguintes declaraçôes:

3.4.1. Que cumpre os requisitos estâbelecidos no ãrti8o 3'dã Lei Complementêr na 123, dê 2006, estando a pt.r

a usufruir do tratamento fevorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

3.4.1.1, Nos itens exclusívos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

ãssinâlâçâo do cãmpo "não" impedirá o prosseguimento no certamei

PREFEITURA MUNICIPAI. OE PENALVA/MA
coMtssÃo pERMANENTE DE ucrrAçÂo - cpt-

PREGÃo ELETRôNrco N' 1ol2023
ÉDITAL

3.3.6, Entidades empr€sâriais que esteiam reunidâs em consóício;

3.3.7. orgênizêções da Sociedade Civil d€ lnteresse Público - oSC P, âtuando ness: condição (Acórdão ns

7a6l2014-TCU-Plenáíio).

3.4.1.2. Nor itens em que â pârticipação não for exclusivê pãra mrcroempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o icrtante não teí diÍeito âo trêlamento
Íavorecido previsto nâ LêiComplemêntar ne 123, de 2006, mesmo que microempresa, emprerê de pequeno
port€-

3.4.2. Que está ciente e con€orda com as condições contidas no Edital e seus anêxos;

3.4.3. Que cumpre os rêquisitos para a habilitação definidos no Ed,tal e qúe a proposta âpresentada está em
conformidade com es exigêncies editelicias;

4. DA apRESENTAçÃo DA pRoposÍa E Dos DocuM€ Tos DE HABILtTaÇÃo

3.4.4. Que inexistem fâlos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obÍigatoíiedôde de decraÍar
ocorrências posteriores;

3.4.5. que não empre8a menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nào empregê menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de êpÍendiz, nos terrnos do airigo 7', XXXI , dá
Constituição;

3.4.5. Que a proposta íoi elaboradâ de formâ independente, nos termos da lnstrução Normativã SLTI/MP ns

2, de 16 de setembro de 2009.

3.4.7. Que não possua, em sua cadeia produtiva, empre8ados executando trabãlho degradante ou forçâdo,
observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1s e no inciso lll do art. 5! da Constituição Federal;

3.5. A declêrâção falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o icitânte às sançôes pr€vistas

em êi e neste Ed tai.

4.1. Os llcitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistemâ eleirônico, concomirântement€.om os

documentos de hêbllitação exiBidos no edital, proposta com a descrição do objeto otertado e o preço, ãte a d.ta
ê o horário estabelecidos para âbertura da sessão públicê, quando, então, encerÍaÊse-á automât camente ê etapô

de envio dessa documentação.
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5.1, O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônicô, dos segulntet
camp05:

a
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4.2. o envro de proposta, âcompanhâdâ dos documentos de hebilitâção exigidos neste Edita, ocorrerá por me o

dê chave de acesso e senhâ.

4.3. As Microempresase Empresasde Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que hâja alguma restrição de regularidâde fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1e dà LC ne 123, de 2006

4.6. Nâo será estâbelecida, nessa etapa do certame, oídem de classificãção entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realizâção dos pÍocedimentos de negociaçâo elulgamento dâ proposta

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitâção do licitante melhor c assifrcado somente seÍão
disponibi i2âdos parâ avallêção do pregoeiro e pâra âcesso público após o encerrômento do envio de iances.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.4. ncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistemâ eletrônico durênte a sessão pública do Pregão,

íicêndo responsável pelo ônus decorrentê dâ perda de ne8ócios, diante da inobserváncia de quaisquer mensagên!

cmit das pelo sistema ou de suà desconexão.

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitântes poderão retirar ou substituir á proposta e os documentos de
hãbilitâção anteriormente inseridos no sistêmê;

s.1.1. valoR uNrrÁRto E Toral DE caDA trEM, EM 02 (DUAS) cAsas DrcrMArs:

5.1.2. Descrição detâlhada do objeto, contendo as informâções similêres à espec ficação do Termo dc
Refêrência: indicândo, no que for aplicável, o modelo, prâzo de vâlidêde ou de garantia, número do Íegistro
ou inscriçào do bem no órgão compêtente, quândo for o caso;

5.2. Todês as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratadâ

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionâis, encâr8os previdenciárlos, trabalhistas,

tnbutários, comercia s e quâisquer oulíos que incidâm direta ou indlretamente no forne€lmento dos bens ou
servlços.

5.4. Os preços ofertados, tânto nâ proposta iniciâ1, quânto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsãbilidâde do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qua quer alteração, sob ãlegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. O prazo de validâde da proposta não será inferior e 60 ISESSINTA) DlAs, ã contar dê dãtâ dê sue

apresenlação.

5.6. Os llcltantes devem respeitâr os preços máximos estabelecidos nas normas de regênc a de contrataçôes
púb icas, quando participarem de licitaçõês públicãs;
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CTASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO Dt LANCES

6.1. A aberturê da presente licitação daÊse-á em sessão públicâ, por meio d€ sistema eletrónico, na data, horário

e local indicados nêste Êdital.

6.2. o Pregoe ro verificará âs propostâs apresentadas, desclâssificando desdê logo aqueiàs que não estejàm em

conformidâde.om os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham v,cios insanávers ou nào âpre5ênteÍn às

especificações técnicas exigidas no Termo de Referênciê.

6.2.1. Íambem será desclassificâdâ a proposta que identiíique o lic tante

PenÉLL

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentadô e registrada no sasterna, com acompânhamento em

tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A não desclâssiÍicação da proposta não impede o seu julgâmento definltivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase dê âcêitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as pÍopo5tas classiÍicadas, sendo que somente estas pârticipàrâo dâ
fase de lances.

6.4, O sistema disponibilizará campo próprio pera troce de mensegens entre o preBoeiro e os llcitantes

6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitaCão ndicadô no preambulo deste edlta

6.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão êncaminhar lances exclusivamente por mêio do sistema
eletrônico, sendo imediatamentê informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.6. Os licitêntes poderão oferecer lânces sucêssivos, observando o horár o f xâdo para abertura da sessão e ãs

regras estabelecidas no Edital-

6,7, O licltante somente poderá oferecer lance de valor inferio. ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

6.8. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os làncês, que lncidirá tanto em relação âos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ofertâ deverá ser RS 1,00 (UM REAI).

6.9. O int€rvalo entre os lances enviados pelo mesmo licitânte não poderá !er inf€rior a vintê (20) sêgundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob penã dê s€rem automat camente
descârtãdos pelo sistema os respectivos lãnces.

5.10. será adotâdo pârâ o envio de lances no o.erão eletÍôniçq-qlaollo Ce disoutâ "aBERTo", êm quê os

1., rà11p. àp'êscnlàrao lancer públi(os e sucessivos, com prorrogaçôê,

6.11. A etapa de lances dâ sessão pública terá duração de dez minutos e, após lsso, será prorrogada

automaticêmente pelo sistema quando houver lancê ofêrtado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão públicâ.

Praça Or. losé loaquim Marques, ne222,Cent.o, Penalva/MA, Cf P: 65 213 000,. mãil licitàcaô pênãlvâ@smail. 
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6.22. Nessâs condições, as propostas de microempresas e empresâs de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acimâ dâ melhor propostâ ou melhor iancê serão considerêdâs cmpàtadas com
a primeira colocade.

.-t
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6.12. A prorrogação automáticâ da etapa de lances, de quetratã o item anterior, será de dors minutos e ocorreíá
sucessivarnente sempre quê houver lànces enviados nesse período de proríogação, inclusive no cêso dc lân€es
intermediários.

6.13. Não hâveôdo novos lânces na forma estãbelecida nos itens anterio.€s, a sêssão pública €ncerraÊse,á
automãticam€nte

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PENATVA/MA

coMrssÃo pERMANENTE DE ucrraçÃo - cpt-
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EDITAI.

6.14. Encerrãdâ â fas€ competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessoÍêdo pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de Lance!, em píol da
consecução do melhor preço,

6,15, Ém caso de fêlhâ no sistema, os lances em desâcordo com os subitens anterores deverão ser
desconsiderados pêlo preBoeiro.

5.16. Não serão accitos dois ou mais lânces de mesmo valor, prevalecendo aquele que for receb do e reg strado
primeiro,

6.17. Durante o transcurso dâ sessão pública, os licitantes serão informâdos, em tempo reâ1, do va or do menor
lancê registrâdo, vedada a identificação do licitante.

6,18. Nocãso de desconexãocomo Pregoeiro, nodecoÍrerda etêpa competitivâ do pregào, osistema eletrônico
poderá pêrmânecer acessível aos licitantes para a recepÇão dos lances.

6.19. Quãndo â desconêxão do sistema eletrônico para o pregoêiro persistir por têmpo superlor a de2 minutos,
ã sêt5ão públicâ será susp€nsa e terá reinício somente após colnunicação expressa do Pregoeiro aos participãntes
do certame, publicâdâ no Ponal, https://ponaldêcompras.penâlva.ma.qov.br, quârdo serão divulgadã5 data e
hora pàra a sua reabertura e será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pe o Pregoe,ro aos participantes, no sítio eletrôníco utilizado para divulgação.

6.20. Caso o licitente não apresente lances, concorrerá com o vâlor de sua proposta

6.21. Em rêlâção â itens não exclusivos pârâ pârticipação de microempÍesãs e êÍnpresas de pequeno porte, !lma
vêz encêTrada a etapa de lances,5erá efetivada a verificação âutomáticê, junto à Rec€tta Federã|, do porte da
entidade empresariâ1. O sistema identiflcará em coluna própria as microempresas e empresâs de pequeno porte
participantes, procedendo à compâração com os valores da prímeira colocêda, se esta Íor emprêsa de maior
porte, assim como das demais clâssificadas, para o fim de aplica. se o disposto nos aris. 44 e 45 da LC ne 123, de
2006, regulamentada pelo Oecreto ne 8.538, de 2015.

6.23. A melhor €lassificâda nos termos do item anterioí terá o direito de encam nhar uma última oíerta para

desempale, obÍigatoriamente em valor inferior ao da primeÍa colocêda, no prê?o de 05 (cinco) m nutos
controlados pelo sistema, contad05 após a comunicação automáticâ para tanto.

PÍàça Dr losÉloequih Ma.quet, nq 222,C€ntro, Penâlva/MA, CEP:65.213 00O, e màr: lc tacao.p€nalva@gmdi com
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6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno poÍte melhor c assificada desista ou não se maniíesle no
prazo estãbelecido, serão convocadas as demêis licitantes microempresa ê empresâ de pequeno porte que se

encontrem nêquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, pêra o exercício do mesmo

direito, no prazo estêbêlecido no subitem anterior.

6.25. No caso de equivãlênciâ dos valores âpresentâdos pelãs microempresas ê emprêsas de pÊqueno porte que

se encontrem nos ntêrvâlos êstâbelecidos nos subitêns antêriores, será rea zado sorteio entre elas para que sê

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.29. Persistindo o empête, a proposta veôcêdorã será sorteadâ pelo sistema e etrônlco dentre as propostas
empatadas,

6.26. Quando houv€í propostas beneficiâdas com as margens de preferêncla em re ação êo produto estrangeiro,
o critério de desêmpate será aplicado êxclu§ivamentê entre as propostas que fz€rem ju§ às mêrgens de
preferên.ia, conforme regulamento-

6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizadâ como um dos critérios de clêssificação, de mêneira que
só poderá haver empâte entrê propostas iguãis (não seguidas de lances), ou entre lances finats da fase fechâdã
do modo de disputa aberto e fechado.

6.28.4, Produzidos por empresas quê comprovêm cumprimento de reservê de cargos prevista ern lei para
pessoa com dêficiência ou para reabilitado da Pr€vidência Social e que atendam às regrês de êcêssibilidade
previstas na legislação.

PREFEITURA MUNICIPAL OE PENATVA/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO N' 1Ol2023
EDITAI.

6.30. Encerradâ a Êtâpâ de envio dê lances da sessão pública, o pregoêiro deverá encaminhar, pelo slstêma
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que sejâ obtidâ melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstâs neste Édital.

6.3O.1. A negoriâção será Íealizada por meio do sistema, podêndo ser acompanhada pelos demais licttântes

6.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (TRÊS) HORAS, envie a

proposta adequadâ ao último lânce ofertado após a nego(iação re;lizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à conÍirmação daqueles exigtdos reste Êditál e já
apresentados.

PROC _lo141:*
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em sua6.30.3. A não aprêsentação dã proposta adequada no prazo estabelecido, impoítàrá
DÉSCIASSIFICAçÃO, selvo ceso fortuito, aceito pelo Pregoeiro

Praça Dr. rosé loa qúim Ma Íq!es, ns 222, Centro, Pena lva/MÁ, CEP 65.213-000, e ma i : lic tacao. pena lva @gma i .com
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6.28. Havendo eventualempate entre propostâs ou lances, o critério de desempâte será aque e previsto no An.
3-', § 2e, da Lel np 8.666, de 1993, assegurando se a prefêrênciâ, sucessivámente, aos bens e servlços:

6.28.1. Produzidos no país;

6,28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

6.28.3. Produzidos por empresas que invistam êm pêsquisa e no desenvolvimento de tecnolog a no Pâís;



7.2. Será des€lass ficâda a propostê ou o lânce vencedor, que âpresentâÍ preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdãô np 1455/2018'ICU - Plenário), ou que âpresentar prêço mênifestârrênte inexequívc .

6.31. Apóe a negociação do preço, o Pre8oeiro iniciará à fâse de âceitâção e iulgamento da propostà

7, DA ACEITAAITIDADE DÂ PROPOSTA VENCEDORA

7.2.1. Considerâ-se inexêquivêl a proposta que apíesente preços global ou unitários simbólicos, irrisóíios ou
de valor 2ero, incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encar8o5, ainda que o êto convocatório da licitação não tenhâ estabelec do limitês mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedadê do próprio iicitante, para os quãis ele renuncie a parce à

ou à totalidàde da remuneração.

7.1. EnceÍadâ â etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta clâssiÍícada em primeiro lugar quanto à

adequação âo objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estlpulado parà contràtação ncste
Edital e em seus ênexos, obsêrvâdo o disposto no pârágrâfo único do art. 7s e no § 9a do art. 26 do Decreto n a

1A O2412019.

",
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7.5.2. oentre os documentos passiveis de solicitaçâo pelo Pregoêiro, destaaam-s€ os que contenhaó âs

carêcterísticas do material oÍertado, tais como mar€a, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
infoÍmações pertinentês, a exêmplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pêlo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterlor envio pelo

sistema cletrôníco, sob pena de não aceitação da propostár

7.3. Quêlquêr nreressâdo poderá requerer que se reali2em diligênciâs pârã aferir â exequibilidade e a legaIdade
da5 propostás, devendo apresentar as provâs ou os indícios que fundamentam a suspeitaj

7,4. Na h pótese de nccessidêde de suspensão da sessão públicê para a reé ização d€ dl igênrias, com v ltas âo

saneãmento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciâda mediante aviso píevro no grstemJ

com, no miniÍno, 24h (vlNTE E QUATRO) HORAS DE ANTECEDÊNClA, e a ocorrência seré registradâ em ãtê;

7.5. O Prego€iro poderá convocaí o licitânte parê enviâr documento digital complementâr, por meo de

funcionâlidade disponível no sistema, ho prãzo de 02 (DUAS) HORAS, sob penê de não ace tação da croposla

7.5.L. O Vab estabelecido poderá s€r prorrogado pelo Pregoe ro poí solicitãção escrita e justificêda do
licitante, Íormulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

7.5.3. Caso a compatibilidâde com âs especificações demândadas, sobretudo quanto ã padrões de qualidadc

e dcscmpenho, não possa ser aferida pêlos mêios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o

licit.nte clâssificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitêção da proposta, no locai a

ser ind cado e dentro de 03 (ÍRÊS) olas ÚÍElS contados da so rcitâção.

7.S.3.1. Por meio de mensâgêm no sistema, será divulSado o local e horário de realizãção do procedirnento
pere a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, rncJu ndo os demais
licitantes.

7.5.3.2. os resultados das avaliações serão divulgados por mêio de mensagem no sistema

PRÊFEITURA MUNICIPAL DE PENAIVA/MA
coMtssÃo pERMANENTE DE LtctrAçÃo - cpt
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7,5.3.3, No câso de não hever €ntrega da amostrâ ou ocorrer âtíãso nâ entregã, sem iustificativa aceita
pelo Prêgoeiío, ou havendo entrega de amostrâ fora das especificaÇões previstas neste Edita, a propostâ

do licitante será recusada.

7.8.2. A negoc ãção será realizada por meio do sastema, podendo ser acompanhadê pelos demâis licitãntês

7.9. Nos itens não exclusivos parâ a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a

proposta não for âceita, e ântes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificâção, pelo sistemã, dâ

evcntual ocorrência do empâte ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo !e a discip ina

antes estabelecidâ, se for o ceso.

7.s.3.4. Se ê(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em) aceita(s), o Pregoeiío

analsará a âceitâbilidàde da proposta ou lancê ofêrtádo pelo segundo clâssificâdô. seguirse-á com â

veriflcação da(s) âmostra(s) e, âssim, sucessivamente, até a verificação de !rnâ que âtenda às

Lspe(úi(açóes constêntes no Termo de qeferéncia.

7.5.3.5. Os exemplares colocâdosà disposição da Administração serão tratêdos como protótipos, podendo

ser mânuseâdos e desmontados pela equipe técnicã responsável pela ânálise, não geÍando direito ê

ressarcimento.

7.5.3.6. Após a divulgação do resultâdo final dâ licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descânàdês pela AdministÍação, sem
direito a re55arcimento.

7.5.3.7. Os licitàntes dêverão colocar à disposição da Administrêção todas as condlçôes indispensávels à

reâllzãção de testes e fornecer, sem ônus, os manuàis impressos em lingua portuguesa, necesrar os êo seu
perfeito manuseio, quando Íor o caso,

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspênderá a sessão, informando no "chât" ê nova data e horário parâ e

sua continuldade.

7,8. O Pregoe ro poderá encâminhar, pormeiodosistema eletrôn ico, co ntra propostâ a o licitante que apresentou
o lance mais vantâloso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condiçôes

diversas das prevrstas nêste Edital.

7,8,1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitêr a proposta e passar à siibseqLrentc, podeÍá

negociar com o licitante para que 5eja obtido preço mêlhor.

7.5. Se a propostâ ou lâncê vêncedor for desclâssificado, o Pregoeiro examinârá a proposta ou lance

subsequente, e, ass m suce§sivãmente, na ordem de classificação.

7.10. FncêÍrada a análise quanto à aceitação de proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Editâ1.

8. DA HABruraçÃo

Praçà Dí..1ose loaquim Ma.ques, nq222,Centro, Penalvi/MA, CEP:65.213_000, e mail: licliacâo.pênalvâ@Email.com
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8.1. Comô .ôndição préviâ âô êxâmê de documenteção de habrlitãção do icitêhte dêtêntor da proposra

.lasslficãdá em primêiro lu8ar, o pregoeiro verificará o eventua descumprimênto das condiçôes dê pêÍt cipação,

especialmente quânto à êxistência de sânção que impeça à participação no certame ou a futura contíatação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAL, e eindâ nos seguintes cadastros:

8.1.1. Cadastro Nacionâl de Empresãs lnidôneas e Suspensês - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidãs CNEP (www.portãldatransparencia.Êov.brl);

a.1.2. Câdastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lrnprobidâde Administrativâ, mântdo pêlo

Conselho Nâcionâ I de lustiçâ (www.cni.ius.bÍlimo.obidade âdrn/€onsultar reoueÍido.Ehp).

8.1.3. Lista de ln dôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União
(httos://Êontas.tau.rov.brlords/f ?p=1660:3:0)

8.1.4. A consultâ eos cadastros será rêêlizadâ em nome da empresâ icitante ê tâmbem de seu sócio
Ínajoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, dê 1992, que prevê, dentre as \ançôes rmpostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa juridica dâ quâl seja sócio majoritário.

8.1.4.1.Caso conste na Consulta de Situâção do Fornecedor â êxistência de Ocorrências lmpeditivas
lnd retas, o gestor diiigenciará para verificar se houve frâude por parte das empresar ôpontadãs no
Re atório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

TCU

8.1.6. No caso de inabilitâção, heverá nova verificâção, pelo sistema, dâ evêntuâl ocoírênciâ do empat€ ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar na 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecid.
para aceitação da proposta subsequente.

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos icitantes será verificadâ por meio do PORTAI,
em relação à hab litação jurídica, à regular dâde fiscal e trabalhista, à qua ificação cconômca tinancetra e

habi itação técnica.

8.1.4.3. O lic'tante será convocãdo para manifestação previamente à suâ desclêssiícaçâo

8.1.5. Constâtada â existência de $nçâo, o PregoeiÍo reputará o licitante inabilitado, poí felta de condição de
participação.

8.2.1. E dever do licitênte atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL, pàÍa qu€ estejam
vigentes na dêta da abertura dã sêssão públlca, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação dô proposta,
a respectrva do€umentâção âtualizada,

8.1.4.2.Â tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhâs de íornec mento
similares, dentre oútros.

8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inâbilitação do licitante, exceto se â consuita êos

sítios eletrônicos oíicieis emissores de certidões feita pelo Pregoeiro loerar ôxito cm cncontrar a(s)

certidão(ões)válida(s), conforme ad.43, §34, do Decreto 10.024, de 2019.

PÍaçà Dr loséloáquim Mârquê§, ne 222, CenÍo, Pen.lva/MÁ, cEP:65.213.000, e marl icita.no pe nalvn@gma Ll co m
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8-4. sonente haverá a necessidade de comprovâção do preenchimento dê requisitos mediêntê âpresentâção dos

docurnentos originâ s não digitâis quândo houver dúvida em relação à intcgridade do documento dlgltal-

8.5. Não se.ão aceitos documentos de habilitação com indicêção de CNP]/CPF diferentes, salvo âquel€s
legalmente permitidos.

8.5. Se o licltante for a mêtriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitãntê for â filiê ,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto âqueles documentos que, pe a próprÍa naturez:,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matríz.

PREFEITURA MUNICIPAL OE PENAI-VA/MA
coMtssÃo pERMANENTE DE LtctraçÃo - cPL
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8.3. Havendo ã necessidade de envio de documentos de habilitação comp ementares, necessários à confirmação

dêqueles exigidos neste Editalejá êprêsentados, o licitânte será €onvo€ado a encaminhá os, em formâto dig tâ ,

via sisternâ, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

8.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filia com diferenças de núrneros de documentos
pertinentes êo CND e ao CRF/FGÍS, quando Íor comprovâdâ â centra ização do recolhimento dessâs
contribuiçôes.

8.s. HABluraçÂo ruRíDrca

8.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Púb ico de Empresas Mercantís, ã cãrgo da lunta
Comerciai da respectiva sede;

8.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado dã CondiÇão de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja âceitação ficará condicionada à veriflcação da âutenticidade no
sítiô www.oortaldoêmDteendedor.sov.brl

8.7, Resszlvâdo o disposto no itêm 5, os licitêntes deverão encaminhâr, nos termos destc Ed tal, ê documentação
.elacronada nos itens â seguir, pârâ fins de habilitação:

8.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade llmitada - E RELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado nâ lunta ComeÍcial da respe€tiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus ãdrninistradores;

8.8.6. No caso de cooperâtiva: ata dê fundação ê estatuto sociai em vigor, com a âta dâ assemble ê que o

aprovou, devidamêntê arquivâdo na luntê Comercial ou lnscrito no Registro Civíl das Pessoas lurídicas da

respectivê sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei na 5.764, de 1.911;

8,8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeirâ em funclonamento nD Pais: decreto de autorização;

1l

8.8.4. lnscrição no Registío Público de Emprêsâs Mercentis onde opera, com averbêção no Registao onde tem
sede a matriz, no caso de ser a participãnte sucursal, filialou agênciaj

8.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas luridicâs do

local de sua sede, acompanhadâ de prova da indicação dos seus administrado.es;

P raÇa Dr. losé loaquim Marq ues, nq 222, Centro, Pena lva/MA, CEP: 65.211'000, ê-má il: licitãcào.penã lvã @ gm a rl com 
A

ilt.'^U
lt



PREFEITURA MUNICIPÂL DE PENALVA,/MÂ

COMISSÂO PERMANENTE DE I.ICITAçÃO . CPL

PREGÃO ETETRÔNICO N" 1Ol2023
EDITAT

8,9, REGUTARIDADE FISCAL E ÍRABATHISTA

a.9.1. CNPI - Provã dê insc.ição no Câdâstro Nâcionâl de Pêssoâs Jurídicas .iu .o Cadaslro .ie Pe3!oas Fisi.a!,

8.9.2. Prova de regu aridade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentêção de €ertidão expedida

8.8.8. Os documentos acima deveÍão estaí acompanhados de todas as a terações ou da consolidação

respectiva;

', 
'

?ÉiitrL,l" ::::^:aá

conjuntamente pela Secretaria da Recêita Federal do Brasll (RFB) e pêa Procuradoria-Geral da Fazênda

Nâcionâl (PGFN), refeíente â todos os créditos tributários federâis e à Dividâ Atlva da União (DAIJ) por elas
administrados, inclusive aqueles relãtivos à Seguridadê Soclal, nos termos da Portaria Conjuntâ n-ô 1.751, dê

02/7A/2014, do 
'eúelário 

da Rêceita Federal do Brâsil e da Procuradora-Geral da Fãzendâ Nacional.

8.9,4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a iusticã do trabalho, mediante a apresentaÇão
de certidão negativa ou positivâ com efeito de negâtivâ, nos termos do Titulo Vll A da Conso idação das Leis

do Trabaiho, aprovada pe o Decreto-Lei na S.452, de 1a de maio de 1943;

8.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estâdual, atrêvés da Certdão Negâtva e da Divlda Ativa ou
Cei': dão aonjunta, junto aos Tributos Estaduais, emitida pÊlz §ecr€rariê Ca FaTerdê !siad!. .fde ir emp.e5!
for sedlada;

8.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, âtrâvés da Certidão Negativa e da Dív da Ativa ou
Certidão Conjunta, junto âos Tributos Municipâis, emitida pela SecretarÍâ da Fa2enda Municipêl onde a

empresa for sediêdâ;

8.9.3. Provâ de regularidade aom o fundo de Garantia do Tempo de Servi(o {FGTS}j

8.9.7. Alvârá dê Locâlização e Funaionamento da sede da empÍesa;

8.10. eua FtcaçÃo EcoNôMtco,FtNANcEtRA

8.10.1. Certidão NêÊativa de falênaia, de concordata. de íêcuperacão iudicial ou extraiudicial ílei n 11.101.

de-.12:L?qQ5l, expedida pêlo distribuidor dâ sede da empresã, datado dos últimos 60 (.essenta) dias, ou que

esteja dentro do prêzo de va idade expresso na própria Certidão;

8.10.2. Bâlânço Pâtrimonial ê Demonstrâções Contábeis do último exercício sociâ1, iá exigívêis ê

apresentados na forma da lei, que compÍovêm a boâ situação financeira da empresa, vedada a sua

8.9.8. Câso o icitante detentor do menor preço seja qualificado como íricrcempresa ou ernpresa de pequenc
porte deverá apresentar todâ ã documêntação êxigidâ pârâ efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta âpresente alguma restrição, sob pena de inabilitação-

substituição por balancetês ou bâlânços provisórios, podendo ser atualizados por índices ofi.iàls quãndo

enceÍado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da propostaj

P ra Ça Dr losé loaqurm MaÍques, ne 222, CenÍo, Penalva/MA, CE P: 65.213 000, c r',111 . i.aô pênelvã@eftâ .ôm

8.10.2.1. No caso de empresâ constituída no exercício social vigente, admlte-se a apresentação de balanço
patrlmonial e demonstrâções contábeis referentes ao período de existôncla da sociedade;
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8.10.3. A comprovação da situaçâo financeira da empresâ será constâtâdâ mediânte obtenção de Índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG)e Liquider Corrente (LC), superiores â 1 (um)resultantes da aplicação
das fórmulas:

- Ativo Cir(ulente + Reahrável a Loneo DraTo

Pâssivo Circulante + Passivo Não Circulante

-- Atrvo Total
Pessivo Circulente + Passivo Nào Crículdnte

PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA/MA
coMtssÃo pERMANENTE DE r-rcrraçÃo - cpL
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8.10.2.2, É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social

8.10.2.3. Caso o licitante seja coopeíâtiva, tais documentos deverão ser acompanhados da última ã!ditoria
contábil-finãnceirâ, conforme dispõe o ãrtigo 112 de Lei ns 5.764, de 1971, ou de uma dec aração, sob as

penas da le, dê quê têl ãuditoria ôão foi exigida pelo órgão flscãlizãdorj

Ativo Circulânte

8.10.4. As empresas que âpresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em quâlquer dos índices de
Liquidez Gerâl ltG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os íiscos
para a Administração, e, a cítério da autoridâdê competente, o câpital mínimo ou o patrimônio liquido min;mo
de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

8.r1. euaLrFrcaçÂo rÉcNrca:

8.11.1. Â quai f cação técnica do licitânte deveíá ser comprovada atrêvés de no rninimo, 01 (um) A!e§!a4o_C9
Capacidade Técnica. fornecido por pessoa iurídica de direito público ou privado, comprovândo que a icitênte
executou serviços compatíveis com o objeto da licitação, sendo vedada a aore ção de atestados

ner haver a di5crimi dos executad aom suas a

execucão ou viracompanhado de contrato, ata de redstro ou notâ fiscal- O atestêdo deverá ser impres!o em
pâpel timbrâdô do emitente, constando seu CNpJ e endereço completo, devendo ser êssinado por seus sócios,
diretores, administrâdores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressâ indicâção de seu
none completo e cargo/função.

8.11.2. Declaracão de oossr]ir instâlacões. aoarelhamênto € pessoalte.nico ãdequados e dlsponiveis pêra ê

reali2êcão do obieto da licitacão, bem como dâ qualific?çêo de cãda um dos membros da equipe técnica que

se responsabilizêíá oelos trabâlhos. êntre os ouâis pelo menos 01 (un) com formaÇão êcadêmica/níve

8.12.1. A declaração do vencêdor âcontecêrá no momento imedlâtâmente po5teíior à fase de habilitação

superior Administracão ê/ou Recu6os Humanos. com registro no Conselho Reqional da cateqoÍia, sendo

Praça Dr lo5éloáqulm Marquês, ne 222, CênÍo, Pênalva/MA, CEP:65.213{0O, e mall: licilàcao.penalvê@Cma lcom

LC = Passivo CircLrlânte

comorovêdo com a apresentacão de cóoia do diplomâ oficialemitido pe a instituicão de ensino suoerior.

8.12. A existênc a de restrição relativamente à regularidade firca c trêbalhistã não impede que a licitânte
qua ificada como microempresa ou empresa de pequeno porte sejê declarâdâ vencedora, uma vez que atenda ê

todas as dêmais êxlgênciês do edital.
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8.13. Câso a propostã mâis vâôtâjosâ sêjâ ôfêrtâdâ por licitâírte queliÍicádâ como microêmpresã ou êmprêsâ d€
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidãde fiscâl e
tíâbâlhista, ã mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar â regulerização. O prazo poderá ser prorrogâdo por iguâl periodo, e critério de âdministrêçâo públlca,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉNALVA/MA

coMrssÃo pERMANENÍE DE ucrrAçÃo - cPr
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8.14. A não{egularizãção fiscale trabâlhista no praro previsto no subitem anterior âcarretará ê inabilitaçâo do
licitante, sem prejuízo das sânções previstes neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitânte5
remanescentes, na ordem de classiflcação- Se, na ordem de classiÍicação, seguir 5e outra mrcroempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativâ com algumâ restrição na do€umentação fiscal e trabâlhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.

8.15. Havendo necessidade de analisar minuciosâmente os documentos exigldos, o Pregoe ro suspendcrá a

sessão, inÍor..nando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8.15. será inôbilitado o licitante que não comprovar sua hãbilitâção, seiê por não ãpresentar quaisquer dos
documentos exiBidos, ou apresentá-los em desacordo com o estâbelecido neste Id]tâ1.

9, DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORÂ

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, ta s como marca, modêlo, tipo, fabricante ê
procedência, vinculâm a Contratada.

8.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresâs dê pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ârtigos 44 e 45 da tC n9 123,

de 2006, seguindo se a disciplina antes estabelecida para âceitação da proposta subsequente.

8.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixâdâs no Editâ|, o licitante será declârado

9.1. A proposta final do lacatante declarado vencedor deverá sêr êncâminhãda no prazo de 03 (TRÊS) HORAS â

contar dâ solicitâção do Pregoeiro no sistemâ eletrônico e dêverái

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rêsurâs, entr€linhas ou
ressa vas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricâdas pelo !icitânte ou sêu .epresentantê lega

9.1.2, Conter a indicação do banco, númêro dã conta e agênciâ do licitánte vencedor, pãrã fins de
pagamento,

9.2. A proposta final dêverá serdocumêntâda nos autos e será evadâ em considerêçâo no decorrer da ex€cução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratâda, sê for o câso.

9.3. Os preços deverão ser expressos em moedâ corrêntê nâcional, o valor unitário em algarismos e o vãlor
globâl ern âlgârismos e por extenso (art. 5l da Lei nc 8.666/93).

9.3.1, Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço globa, prevalecerão os prLmeríos, no cê50

dê divergência entre os valores numéricos e os valorês expressos por extenso, prevalecerão êstes últimos.
14
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9.4. a ofenà deverá seí firme e precisa,limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sern conter alterna!ivas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julSamento a mais de um resultado, sob pena de

desclassificação.

10. DO5 RECURSOS

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizeção fiscal e trâbalhista da licatânte quâliíicâda como
m croernpíesa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, SEú coNcEDlDo o PRAZO DE NO MÍNIMO Éo

, de foíin'
motivêda, isto é, indicândo contra qual{is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais mot vo5, em campo pÍópr o

do sistemâ.

10.2. Havendo quem se manifeste, câbeÍá ao Pregoeiro v€rificar a tempest vidade e a existênciâ de motivãção
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadâmente.

10.2.1. Negse momento o Pregoeiro nâo ãdentrará no mérito rêcursal, Ínas apenês veriflcará as cond çõcs dc

adm ss billdade do recurso.

9.5. A propostã deveráobedecerâostêrmos deste Edital e seus anexos, não sendo considerada aquela que náo

corresponda às êspêcificâções ali contides ou que estebeleçe vínculo à proposta dê outro licitante.

9.6. As propostás que contenham a descrição do objeto, o vêlor e os documentos compiementares estarão
disponívcis na lntern€t, após a homolo8âção.

10.2.2. A fàllà de manifestação motivada do licitante quanto à ntenção de recorrer importârá â decadáncià

desse di.erto.

10.2.3. Uma vez ãdmitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o pRÂzO DE 03 {TRES) Dlas pârã

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico. ficando os demais lctantês, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistemâ elêtrônico, em OUfROS 03 FRÊS) DIAS, que

começarão ê contâr do térmano do praao do recorrente, sendo-lhes assegurâda vista imediate do9 e ementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.3. O aco h mento do recurso ínvâlida tão somente os atos nsuscelíveis de aproveltamento

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste

Editâ1.

11. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICÂ

11.1. A sessão púb ica poderá ser reaberta

11.1.1. Nas h póteses de provimento de recurso que lêve à ênu ação de atos anteriores à realização da sessão
públicã precedente ou em que seja anuladà a própriâ sêssão públiaâ, situação em que 5erão repetldos os ãtos

anulados e os que dele dependam.

P ía(a Or losê loaqurm Ma Íquês, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65 21 I 0O0, ê mall I c Ltã.ao pênà và @sm. I .o m
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11.2. Todos os licitântes remànescentes deverão ser convocâdor pârâ âcompânhêr ê sessão rcabcrtê

11.1.2. Quando houver êrro nâ aceitação do preço melhor classrficado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contreto, não retirer o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabêlhista, nos termos do ert. 43, §1s da LC ne 723/2006. Ne5sa5 hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerrarnento da etapa de lances.

12. DA aDJUDrcaçÃo E HoMoLoGAçÂo

12.1. O objeto dê licitaçâo seÍá adjudicado ao licitante declaíado vencedor, por ato do pregoearo, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regulãr decisão dos recursos apresentados.

12.2. Após a fese re(ursal, aonstatada â rêgulãridâde dos atos praticados, a autoridade competente homologará
o procedimento Icrtatório.

13. DA GARANTTa DE ExccuçÃo

13.1, Nào haverá exrgênciâ de garantiâ de êxecução para a presente contrataÇào

14. DO ÍERMO DE CONTRATO OU INSÍRUMENTO ÉOUIVAI.ENÍE

U.2.1. A convocação se dará por meio do sistemã eletrônico ("chat"), ou e-mâil, ou de acordo com a fase do
píocedimento ctatóÍio.

11.2.2. A convocação feita por e-meilder-sê-á dê âcordo com os dados cont;dos no CADASTRO DO PORTAT

sendo responsabilidede do licitânte mânter seus dâdos cadastrais atuâlizâdos.

14.1. Após a homoiogação da licitação, êm sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

14.2. O âdjudicatár o terá o praro de OS (CINCO) DIAS ÚTElt contados a pêrtir da data de suâ convocação, para

ass nâr o Termo de Contrâto o! aceitar instrumento equivâlênte, conforme o caso (NotJ dc Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob penâ de dêcair do direito à contratação, sem prejuizo dar rançôes previstàs neste
Edta.

14.2.1. A ternatlvàmente à convocâção pâra comparecer pcrante o órgão ou cntidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou âceite do instrumento equivâlente, a Adminstràção poderá encamlnhá,lo pêra

assinatur: ou aceite da Adjudicêtária, mediante correspondência posta com aviso dc rcccbimento (AR) ou
meio e etrônico, parâ que sejâ ass nado ou âceito no prezo de 05 (CINCO) DIAS ÚTElS, a contêr da datâ de seu

receb mento.

14.2.2. O p1za previsto no subrtem anterior poderá ser prorrogado, por iglal período, por solicitação
justificada dô adjudicâtário e âceita pela Administrâção.

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresê adjudicada, implicê no

reconhecimento d€ que:

Prãça Dr.lóséloaquim Marquet nt 222, CentÍo, P€natva/MA, CÊP'65.213 000. e mril: li.itàcào pená lvà @smà il com
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14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

dísposições da Lei n9 8.666, de 1993;

14.3.2. A contratada se vincula à sua propostâ e às previsões contidas no edital e seus anexos;

14.5.1. Nâ hipótese de irregularidade, o contratado deverá regulari2ãÍ â suã situãção perante o câdâstro no
prau o de até 05 (cinco) dias úteis, sob penâ de aplicação das penalidades prev stas no edital e anexos

14.7. Na assinaturâ do contráto, sêrá êxigidâ a comprovação dâs condições de habilitação consignadas no editai,
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

14.3.3. a contÍatadâ reconhece que âs hipóteses de rescisão são aquelas prevlstas nos aítigos 77 e 78 da Lei

n! 8.666/93 e reconhece os direitos da Administrâção previstos nos artiaos 79 e 80 da mesma Lei.

14.4. O prazo de vigênciâ da contrâtação s€ encerrâ no final do êxer.icio finâncêiro da assrnatura do mesmo ê

poderá s€r prorrogado conforme previsão no instrumento contrêtualou no termo de referênc a.

14.5. Previamente à contretâção â Administrâção íeâlirârá consultôs para identficar possível suspcnsào
temporária de partic pação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, p.oibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

14.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as €ondições de habilitação consignadas no êdital
ou se recusara assinarocontrato, a Administração, 5em prejuízo da aplicaçãodàs sanções das demaiscominâções
legais cabivers a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordern de clêssif cação, paía, âpó5 â

comprovação dos requisitos para habilitaÉo, analisada a proposta e eventuais documentos comp ementâres e,

feita a negociação, assinar o contrâto.

15.1. As regras acerca do reâjustâmento êm sêntido gêral do valor contratual são as estabelecidâs no Têrmo de

Contrâto, ânêxo ê êste Edital.

15. DO REAJUSÍAMENTO EM SENÍIOO GERAT

16. DO RTCEBTMENTO DO OBJETO E OA FTSCAUZÂçÃO

16.1. Os critérios de recebimento e aceitâção do obieto ê de fiscalização estão prevrstos no Termo de Referêncla.

17. DAS O8RIGAçÔES DA CONÍRATAN1E E DA CONÍRATADA

17.1. Âs obrigações da Contrâtante e da Contratadê são as estabelecidas no Termo de Referência.

18. OO PAGAMENÍO

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelêcidas no Termo de Referência, anexo â este Edital.

11

Pràça DÍ.loseloaquim Marquet, n{ 222, Cêntro, Peôalva/MA, CEP: 65 213'000, ê-mail: licitacâo.pên.lvâ@8mai com
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14.6. Por ocasião da assinatura do contrâto, será exigida a comprovação das condiçõês de habi itação
cons gnadas neste Edltal, as quais deverão ser mântidãs pelo licitante durante â vigênciâ do contrato.
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19. DAs saNçõEs aDMrNlsrRÂTrvas

19.1. Cornete lnfração âdministrativa, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, o licitânte/âdlud câtário que

19.1.2. Apresentâr documentação fal5a;

19.1.3. Delxar de entregar os documentos exiSidos no certame;

19.1.4. Enselar o retardamento da execução do objeto;

19.1.5. Não mant ver ã proposta;

19,1.6. CometeÍ íraude Íiscal;

19.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

19,1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitâr/retirâr o instrumento equivâlente, quando convocãdo
dentro do prazo de validade da proposta;

19.2. O atraso injustificado ou Íeterdâmento no fornecimento do objeto deste certame rujeitará â empresa, a

juízo dã Administrêção, à multa moratória de 0.5% (meio por cento) por diê de âtrâso, até o limite de 10% (dez

por cento), conforme determina o art. n9 86, da tei Ne 8666/93.

19.2.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que ê contratada possu Í com a PreÍeitura
Municipâl de Penalva/MA, e poderá cumular com a5 demais sançôes administrativas, inclusive com as multês
previstas.

19.3. A inexecução totàl ou parcial do objeto contratado, a Administrãção poderá aplicâí à vencedora, as

seguintes sanções administrativas, nos termos do artago Np 87, da Lei Ne 8.666/93:
a) Advertência por escrito;

b) Multa administrâtiva com nature2a de perdas e danos da ordem de ate 20% (vinle por cento) sobre o valor
totaldo contrato;

d) Declarâção de inidoneidade parà licitar junto à Administração Públicà, enquãnto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida â reabilitação pêrante a própria autoridade que

aplicou a penalidâde, de acordo com o inciso lV do art. ne 87 da Lei ne 8.666/93, c/c art. na 7a da Lei Ns

10.520/02 e art. ne 14 do Decreto Np 3.555/00.

19.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (c nco) dias úteis, a contar da ciêncla dê

intimação, podendo a Administração reconsidêrãr sua decisão ou ne§sc pra2o encaminhá lo devidamente
inÍormados pãaa ã apreciação e decisão superlor, dentro do mesmo prâ2o.

1rJ

Praça Dr lôsé lôaquim Marques, nq 222, Cêntro, Pe.alva/MA, CEP 65 213-000, e.mai : lic tlcao.penalva@8mai .com

c) Suspensão temporáriê de pârticipação em licitâção e impedimento de contÍêtar com ê Prefeitura
Municipal de Penalvâ/MA, por prazo não superior a 02 (doislanos, sendo que em caso de inexecuÇão total,
sêm justificâtiva aceite pele Administração, será àplicedo o imite máxrno tempora previsto para a

penalidade 05 (cinco) anos;
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19.5. Sê.ão publicadas na imprensa oficiâ1 de Penalva/MA, as sanções administrativas previ§tês no ltem 19.3.,

alíneas "c" e "d", deste ed tal, inclusive a .eabilitação perante a Adminlstração Púb ica

19.6. DA FRAUDE E DA coRnUPçÃo _ os licitântes ê o contratado devem observar e fazer observêr, por seus

forn€cedores e subcontrâtados, se admitidã à subcontratâção, o meis âlto padrão de ética durânt€ todo o

píocêsso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratuâl

19.6.1. paRA os pRopósros DÊsra cúusulA, DEFINEM-sE as SEGUINÍEs PRÁrcas:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dâÍ, rêceber ou solicitar, diretá ou indiretamente, qua quer vantâ3ern.om
o objetivo de inÍluenciar â âção de sêrvidor público no processo dê I citâção ou na execução do contratoi

bl PRÁncA FRAUDULENTA: a falsificâção ou omissão dos íatos, com o obletivo de influenciar o proc€sso de

licitação ou de execução do contrato;
c) PúIICA CONIUIADA: Esquematizar ou êstâbelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimênto de representantês ou prepostos do órgão licitadoí, visando estãbelece. preços em níveis

artif iciais e não-competitivos;

d) PRÁICA COERcmva: Caúsâr denos ou ameaçar causar dano, diretã ou indiretâmente, às persoês ou suâ

píopriedade, visando influenciar sua pârticipâção em um procêsso iicitatório ou afetar â execução do

contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Oestruir, fâlsificar, altêrâr ou ocultar provas ern insoeçôes ou fãzer d€clàraçõe!
fãlsas aos representantes do orgânismo financeiro multilateral, com o objetivo de impcdir materlalmcntc
a apuração de alegaçôes de prática prevista âcimaj atos cuja intenção seja impediÍ mêterialmente o
exercíÍio do direito de o organismo financeiro multilaterêl promover inspecão.

20. DA rMpuGNAçÃo ao EDtrat E oo pEDtDo D€ ESCLAREctMENTo

20.1. AÍÉ 03 ITRÊS) OIAS ÚTE§ antês da datê designadê para a ábertura da sessão púbiica, qualquer pessoa
poderá impugnâí este Editâl.

20.2. A IMPUGNAçÂO oEVERÁ ser reãlizãda EXCLUSTVAMENTE por FORMA ELETRONTCA no sistemâ
httrs://portaldêcomoÍas.oenalva.ma.!ov.bÍ.

20.3. Câberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elêborâção dcste Editâle seus anexos, decidir sobre
a impugnação no prazo de até 02 (DOIS) DnS ÚTE|S contados da datê de recebimênto da tmpugnação.

20.4. Acolhida a impugnâção, será definida e publicada nova data para a íeatização do certame.

Prâç. Or.losé loaquim M.Íques, ne 222, Cenlro, Penalva/MÂ, CEP:65 213-000, ê-máil: licirà.ào penalva@gmail.com

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatóíio deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (ÍRÊS) OIAS ÚTE§ ânte.iores à data designada para abêrtuía dá sêssão pública, exclusivamente por mero
eletrôn co via internet, em campo próprio do Sisteme Portal de Compras Públiras no endeíeço eletrónico
httos://portaldecompras.penelvã.ma.rov.bí.
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20.6. O preBoeiro respoíderá âos pedidos de esclareclmentos no prezo de 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, €ontado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao Íesponsávêl pela elâboração do Termo

de Rcfcrênciê.

2o.7. As mpugnações e pedidos de esclarecimentos ôão suspendem os prazos previstos no certame, sâlvo
quando se amoldarem ao aft.2L, paáüafo 4e, da Lei 8.666/93.

20.7.1. A concessão dê efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivãdã pelo
pregoerro, no5 autos do proce5so de licitação,

2O.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos seÍão divulgadas pelo sistêma e vinculârão os pâÊicipantcs e

a êdministrâção.

20.9. As respostás às impugnações e âos esclarecimentos solicilados, bem como outros avisos de ordem geral,

5erãocada5tÍâdasnosítio@sendoderesponsâbil]dâdedos
licitantes, seu acompânhamento.

20.10. Não 9erão conhecidâs as impugnaçôes apresentadas após o respectivo prãzo legal ou, no caso de
empresas, que estejâm subtcíitas por representante não habilatado lega mente ou não identificado no processo
para respondcr pela proponente.

20.11. A petição de impugnação âprêsêntada poÍ empresa devc sêr Í rmada por sócio, pessoa deslgnêda para ê

administração dà sôaiedade empresáriâ, ou procurador, e vir êcompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrato soc a e suas posteriores alterações, se houver, do ato de des gnação do administrador, ou de procuração
pública ou pãrticulêr (instrumento de mandato com poderes paía impugnêr o Edital).

21. DAs DrsPosrçÕEs GERAtS

21.1. Da 5essão püblica do Pregão divulgar-se á Âta no sistema eletrônico

21.2. Não havendo expediente ou ocoÍrendo qualquer Íato superveniente que impeça â realização do certame
na datã marcada, a sessão sêrá automâticamentê transfeíidâ paíâ o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horá. o anteriormente estabelecido, desde que não hajã comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

21.5. A homologação do rêsultado desta licitação não implicará dire to à [ontratação

21.3. Todâs â5 referências de tempo ôo Edital, no aviso e durante a sessão pública observêrão o horário de
Brasiiâ - DF.

21.4. No lulgamento das propostas e da habilitação, o Pregoerro poderá sanâr erros ou fa hês que não altcrem a

substánc a das propostâs, dos documentos ê sua va idade iurídicâ, mediante despacho fundamentado, reglstràdo

em ata e acessíve1 a tôdos, âtribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e c assificação.

21.6. As normas disciplinâdoras dã licitáção serão sempre anterpretadês em íavor da êrnpliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidãde
e a segurânça de contratação.

Praça Dí.losé Joôqoih Ma.ques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP 65.213 00O, ê mri : li. t..ão.penalva@gmai .com
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21.7. os licitante5 assumem todos os cr.tstos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultêdo do

pro€esso licitatório.

21.8. Nâ €ontagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-sê-á o dia do início e in.luir se-i
o do venc mento 5ó se iniciam e vencêm os prazos em dias de expediente na Administraçao

21.9. O desatendimento de exigências formais não essencieís não importàrá o êfastamento do licitante, desde
que sejã possivelo aproveitamento do ato, observados os princípios da sonomiâ € do interess€ públco

21.10. olctanteéoresponsávêl pêla tidelidade e legitimidâdê das informações prestadas e dos documentol
apr€sentados em quãlquerfase da licitação.

21.10.1. A falsidade de quâlqueí documento âpíêsentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará â imediata desclessiÍicação do proponente que o tivcr âpresentêdo, ou, câso tenha sido o
vencedor, ê rêscisão do contrato ou do documento equivalente, sem preiuí?o dâs demêis sânções câbíveis

21.11. Em caso de divergência entrê disposiçôes deste Editale de seus anexos ou demais peças qu€ compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

21.12.4 Prefeiturã Municipal de Penalva/M4 poderá revogar este Pre8ão por rã2ões dc interesse público
decorrente d€ fâto supervenaente que constitua óbice menifesto e incontornável, ou anulá lo por ilegâlidad€, de

ofícioou por p rovoca Çào de terceiros, salvo quando forviávela convalidação do ato ou do procedimento viciado,
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

2L.t4. O Ed ta está disponibjlizado, na íntegra, nos endereÇos eletrônico:
https://portaldêcomoÍâs.oenalva.ma.rov.bÍlwww.oenelve.ma.Eov.br (aviso de licj_tAJõed. Os êutos do
proc€sso administrativo permânecêrão com vista franqueada aos interessados na Comissão Pêrmanente de
L c tação - CPL corn â Equipe de Píegão, no Endereço Praça Dr. José Joaquim Marques, n' 22 2, 8a rro Centro, CEP:

65.213 000, Penalva/MA, nos diês úteis, no horárao das 08:00 às 12:00.

21.12.1. A anu ação do pre8ão induz à do contrôto

24.12.2. A ãnu ãção dâ licitâção por motivo de ilegalidade não geÍa obrigâção de inden zar

21.13. É facultado à autoridade superior, êm quãlquer fãse deste PÍegão, promoler dilgência destinêda a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informàção ou de documento5
que deveriãm ter sido apresentados pôra fins de classificação e habilitação.
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Penalva 06 de fcve de 2023

21,15. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos
aNExo t-TERMo DE REFERÊNctA

ANEXO iI - M]NUTA DO CONTRAÍO

orton Moreira
PrêSoearo

ftaíia n" 256/2022)

Santcs

P.aÇâ Dr.losê lôáquim Márquer, ôq 222, Cêntro, Peialv./MA, CEP: 65.211 000, c rnJil: licitacao,pendlva@Bmdil com
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aNExo l-TrRMo DE REFERÊNcta

1. DO OEjEÍO
1.1. contretaçào de empresa êspe.ializâde em serviços técnicos continuâdos de assessoriâ em coordênâção e
gerenciamento das atividedes âdíninistÍãtivas de rotina junto ao setoí de Recursos Humânos, da Secretaria
Municipal dê Administração, do Município dê Pênalva/MA, de âcordo com as especificaçôes ê demãis

exigênciar previstês neste Termo de Referênciâ, sêm prejuÍzo dã5 regris impostas pcla egislação pertinente e

no va or máx mo aceitáve na licitação.

JTEM EsPÊcrFrcaçÃo U r'rí[ou
I

vat-oR
uNrTARrOl

s oqs,oo I

VATOR

TOTAL

01 Contratãção de empresa êspêcializada em seaviços técnicos
continuados de atsesso â em aoordenaÉo e teÍenciamento
das atividades âdminisÍativâs dê Íotina junto ao sêtoí de

Recuísos Humanos, da Sêaretariã Municipal de
Administração, do município dê Pênalva/MA, sem prejuÍzo

das re rês im la le s rtinente
VALOR TSTIMAOO

Mês 12 60.552,00

2.1. Em decorrênciê da Ímportância da realização de atividades voltadas à coordenação ê gere|ciamento das

atividãdes ãdministrativas junto ao setor de reaursos humanos, embasêdo em um planêjâmento coerente à

realidade do mLrnrcipio de Penalva/MA.

2.2. Cons derando âinda, â necessidade do súporte e apoio âdministrâtrvo ao setor de Recursos Humanos,
visando o avanço e padronização dos processos, por se trâtar de demândas vrncuiadâs diÍetamente â servidores
municipais, os serviços da assessoaiã irão proporcionar maiores e melhores condições dc execLrção dos serviços,
e ainda, quanto a realização das íotinas que envolvem â gestão do setor de Recursos Humanos e alimentação
de sistema.

2.3. Desse modo, ã contratação dos seNiços é necessária pârâ alcançár o potencial máximo da Gestão, através

do íortalecimento da capâcidade de prêvêr ocorrências futurês com irnpacto êstratcgico nas metas de longo
prazo, e pârâ quê a Prefeitura Municipal consiga realiuar suas ações de planejâmento e execução orçamentáriâ,
fâz-se necessár o ênalisar o cenário dê forma holísti(a e assim proporcionar condrções de tomâdã de dea são

estrategLcà.

2. DA JUSTIFICATIVA

3. DAS ATIVIDADÊS A SEREM DESENVOIVIOÀS

a) Assessoria ao depaítâmento de Recursos Humanos, no que concerne aos aspectosjurídicos da leg slação

trabalhista, sejam municipalou nacional, aspectos administrativos e processualr;

bl Consultoria dos processos trabalhistâs quânlo â pedidos de afâstamentos temporaíos que €nselam

ressarcimento ao órgão empregador;
c) Consultoriâ, confecção e revisão da folha de pa8amento com vistas a otlrnr2ar os prâ2os de entrega

desta, os processos do departamento e dar celeridade ao calendário de pagamênto dos funcronár os;

d) Checagem de parâmetros, análase de dados e envio de informações ao portal e-Social, atendendo as

exigências do Governo tederal no tocante a OCTFWeb e preenchrmento de gu a de recolhimenio ernitida
pelo poÍtale-CACj

e) lmplernentação de alinhamento de informações entÍe Folha de Pagamento de Portêl da Trênsparência,

dLsponibilizando ao Íuncionalismo municipal o Contra Chequê On Line;

Prôça Or.loséJoaquim Maíques, nc 222, Cenvo, Penalva/MA, CEP:65 213 00O, e_mail: llcita.êo pênâuá@gmâi com

60.552,00
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Í) Acompanhamento dãs informações ao INSS revisando dados atuais e regularizando pendencias

passadas, corroborando para evitar problemas com as trânsferências de recursos do Governo Federêl
(.etenção diÍeta no FPM pelo lnss);

g) Checâgeír situacionaldos trabalhadores para efeito de desvinculação dos mesmos, pondo os em ideal
situação perante os processos de aposentadoria, pedidos de seguro-de5emprego, pedidos de benefícios
previdenciários e regularizando o órgâo empregador perânte o CAGED, o Ministérío do T.âbâiho e

demais órgãos competentes;
h) Consultoria do relatório RAIS da atual Bestão e acompânhamento do relatório RAIS de gestões

anteriorês para regulãrização cadastraldos trabalhadores e co.reção de pendênclas do abono PIS/PASP,
viabilizando em tempo hábil o pagamento deste benefício aos servidores;

i) Consultoria do relatório DIRF, referente às retenções de imposto de rendâ retido em Íolha parê devida
regulêrizaçãofiscaldoórgãoempre8adoreobtençãofuturadeceftidõesnegativasdedébito,bemcomo
regularizêr possÍveis pendencias de trâbalhadores que possam estar inclusos nã melha fina da Re.eita
Federalj

j) Consultoria dos relâtórios â serem enviâdos ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, referentes
aos se.vidores e beneficiários junto ao órgão êmpregador, atendendo âs exgênciês de envlo de
informêções âo poatalSAAP, SINC-FOLHA e quâisquer demandâs junto ao TCE-MA.

4. Do pRAzo E LocAL DA ExEcucÃo Dos sERvtcos
4.1. Os serviços serão prestados na sêde da Prefêiturâ Municipal de Penalva/MA, nâs dependências da Secretariâ
Munlcipal de Administração, e dar-se-á na forma requisitâdâ atrâvés da ordem de emitida pelo Setor
competente da Prefeitura Municipâ1.
4.2, Os serviços deverão ser de primeira qualidade, em atendimento ês especificações discriminadas neste
Termo de Referênciê e estêr dentro dos pâdrões dê âcêitabilidade. Comprovada a inferioridade, a teração ou
inadequação de qua quêr serviÇo. rêsponderá a licitante vencedora por danos ceusâdos oriundos da utilizêção

4.3. Os serviços serão executados no prazo de 12 meses, contados a pârtir da assinatura do contrato, podendo
ser prorrogado por igual perÍodo a critério dâ âdministrâção, nos termos do Art- 57 da Lei 8.666/93 e a terações
ê modlflcados nos termos do Art. 65 do mesmo diploma legal.

s. oBRrGAcõEs coNTRATADA
5.1 A Contratêdê se obriga a satisfazer aos requisitos e atender a todâs as exigênciâs e condições a seguir
estabe ecidas:

ã) Executar os serviços nos prâzos determinados pela Contratante, coíltâdos a partir do recebimento da
respectiva Ordem de Execução de Serviço, de acordo com as especificações técnicas estabelecidas no
Termo de Referência da licitação e em sua Proposta de Preços, observêdâs as respectivas qualldâdes,
quêntidades e preços propostosj

b) PrestaÍ, por escrito, as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratante;
c) Levar, mediatamente, êo conhecimento, fatos extraord nários ou anormais qLre ocoTreT na execução do

objeto;
d) Manter, durante o período de vigência contrêtual, um preposto aceito pela Contratante, para

representação da Contratada;
e) Fornecer números telefônicos ou outros meios de comunicêção para contato com seu preposto, mesmo

fora do horário dê expêdiente, sêm quê com isso ocorra qualquer ônus extra;
f) Manter-se, durante todo o período de vi8ência e execução contratuai, em compatibiidade com as

obrigâçôes assumidas e com todas as condições que culminaram em sua hêbilitação e qualificêção no
processo rcitàrórioj

Praça Or lo5élôáquim M:rques, ns 222, CênÍo, Pênalvâ/MA, CEP]65.213 000, e maii: licltacla pÊnalvâ@gmal .om
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g) assegúrar-se da boa prestação do seÍviço, verificando o sêu bom desempenho;

h) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suâs expensas, no total ou em parte, seÍviços que compõem
o objeto do contrâto êm que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou

de matêriâis empre8ados;
i) Substituir, de modo â não interromper o serviço contratãdo, qualquer de sêus empregâdos, inclusive o

preposto, cuja atuação sejâ considerâdâ inoportuna ou desqualificada pela contratante;

,) Garântir sl8ilo e inviolabilidade das infoÍmações que tiver acesso em virtude da prestação do serviço

k) Responder, integralmente por perdas e dânos que vier a câusãr â Cont.atânte ou â terceiros em râzão

dê âção ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de prepostos, independentemente de outrâs cominãções
contrâtuais ou legais a que estiver sujeita;

l) Arcar corn ãs rêsponsabilidades dêcorrentes do objêto dêste contrato, nos termos do Código Civil, do
Código de DeÍesa e Proteção do Consumidor, no que compativeis, e da Lei 8.656/1991;

m) ArcaÍ com despesâs decorrentes de qualquer infração, devidamente comprovada, desde que praticâda
por seus funcionários durante a execução do rerviço;

n) AssumiÍ inteirâ responsâbilidâde técnica e administrativâ sobre o objêto contratado, não podendo
transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de exeaução do objeto.

6. oERIGAçÔ€s DÂ CoNTRATANTE

a) emitir a Nota de Empenho e a Ordem de Execução de Serviço quando de eventuais e futurâs
contratações;

b) acompanhar e fiscàlizar a pÍestação dos serviços por intermédio do fiscal do contrato;
cl recêb€r os serviços em conformidade com ar especificações, quântidade, qualidade, prazos e demais

condições estâbelecidas neste Íermo de ReÍerência e na Proposta de Preços da Contratadai
d) atestar os documentos Íis(áis pêrtinentes, quando comprovada a execução dos serviços;

e) notificâr a Contratada, para a corrêção ou substituição dos serviços recusadosl
f) efetuar os pa8amentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estâbelecidos, ôbsêrvando as

normà( êoÍ'nistrativas e Íinânceiras em vrgor;
g) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto;
h) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;
i) propor a aplicação das sanções administrativas e demais comlnâções legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela Contratada.

OrÇamento Geral dà Prefeitura Munici lde Penalva/MA, conforme dota ãoo amentária êbâixo

Fonte de Recuaso 1 500 00 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

7. DO VALOR ESTIMÂOO
7.1. O valor êstimâdo pêía exêcução dos serviços consterá nâ Plânilhê Orçamentáriâ, Anexo ldo Termo de
Referência do Edital de licitação.
7.2. As despesãs relativas às aquisições decorrentes desta Íicitação correrão á conta de recursos consignâdos no

Funç

L Care

ão Programática 122.0003.2093 0000 - Mên. c Func onirnento d.r S(]cr.tàrla

Uor â Econômica 3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lLrridica

8. oo PRAzo pE vtGÊNcn
8.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contãdos a partir dô datâ de sua assinaturê

Prrça Dr -ro5é loaquitr Ma.ques, nó 222, Centro, Penalva/MA, CEP:65 213 000, c nrr L lic kcao.penalvda,nHma .om

Unidaqg OrF@ministração
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8.2. A critério da Contratante e com a enuêncie dâ Contratadâ, eçte Contrato poderá ser prorrogâdo por iguais

e sucessivos períodos, mediante Têrmo Aditívo, âté o limite de 60 (sessenta) meses, desde que comprovada a

vantalosldadê pêra a Admanistração das condições e dos prêços contratados.
8.3. A Contratãda não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetivâ a obtenção dê preços e

condiçôes mais vantâjosâs para â Administração, conforme estabelece o art.57, inciso ll, dâ lei ne 8.666/1993.
8.4. a prorrogação somente poderá ocorrer desde que haja autorização formâl da âutoridade compêtente e

obs€rvados os seguintes requisitos:
â) os serviços tenhâm sado prestados regulêrmente;
b) a Administrâção mântenha interesse nâ rêâlizâção do serviço;
c) o va or do Contrato permaneça economicamente vântaloso para a Admini5traçãoj e
d) a Contratada manrfeste expressamente interesse na prorrogação.

e) As demais regras relativas à vigência contratualestarão dispostes no instrumento contratual.

9. oa suBcoNTRATAcÂo
9.1. É expressamente vedadâ à subcontÍatâção no todo ou em parte do objeto deste Termo de Referênciã

10. Do acoMpaNHAMENTo E FtscAt-tzÁcÃo coNTRÂÍuat-
10.1. O gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo de servidoí Nágila de Cássia Nunes fonsece
Bandeira, Auxiliaí Administrativo, Matrícula n' 2782-1 e CPF n' 905.187.303-it4, desiÊnado formalmente pelo

Município, o qual cuidará de incidentês rêlativos ê paSamentos, à documentãção, ao controle dos prãzos de
vencimentos, eventuais prorroSações, reequilíbrio econômico-f nânceiro, etc., nos termos do art- 67, dã Lei ns
8.666/93.
10.2. O seavidor designado anotará em registro próprio todes âs ocorrências relac onadas com a execução do
futuro contrãto, sendo lhe âssegurada à prerrogativâ de:

a) Fiscalizar e atestar a prestação dos serviços, de modo que sejam cumpridas ntegralrnente ãs condições
estêbelecidas no Termo de Referênciâ, no editâldâ licitação e seus anexos e na proposta vencedorà;

b) Comunicar eventuais fâlhâs na prestação dos serv ços, determinnndo o que for necessárlo à

regularização das faltas ou defeitos observados;
c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrôncias ou fatos relevantes

Íelãcionedos com o fornecimento dos serviços;
d) Emtrr pareceres em lodos os atos da Administração relativos à execução do contrãto, em especial

ap icações de sançôes e alterações do mesmo;

10.3. As decisões e providências que ultrapassârem a competência do Íiscê do contrâto deverão ser so c tadà5

ê ôutoridade superior, em tempo hábil, para a adoção dôs medidas convenientes.
10.4. A fiscalização exercidâ pelo Município não excluiíá ou reduzirá a responsabildade da Contratadâ pclâ

completa e peíeita execução do objeto €ontratual.

u. Do RECtgtMtNÍo oos sERVtcoS

11.1. O recebimento dos serviços dar-5e-á dâ seguinte forma:
11.1.1. Provlsoriãmente: em âté 02 (dois) dias úteis, contâdos da datê da comunicação, por escrlto, da execução
dos serviços pela Contratâdâ, mediante a lavratura de termo de recebimento provisório assinado pelas partes,

após a verificêção da Íiscalização.
11.1.2. Definitivamentê: em até 05 (cinco) diãs úteis, contados do termo de recebimento prov sório, mediante
a lâvrâtura dê termo de recêbimênto definitivo, que será âssinâdo pê âs partes.

11.2. Se no recebimento provisório ou após ele, foí identificada qualquer Íâ hà na ex-"cução, cuja
responsabilidade seja atribuídâ à Contratada, o prâzo para ê efetivação do receb mento definitivo sêrá

interroínpido, recomeçando sua contagem após o saneamento das impropriedades detectadas,

25

Praçâ Dr.lôréloaquim Mârquê§, ns 222, CênÍo, Penâlva/MÂ, CEP:65.213 000, e mail li.iLn..o pe n.ivà @8maiL com
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11.3. o recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabaLidade civil da Contratada pe a solidez e

se8urança dos serviços e dos mate âis empregado.

12. DO P NTO

12.1. O pa8âmento será efetuado em até 30 (tÍintâ) dias consecutivos, contados a partir dê dãtâ d€ ãssinatura

do âteste que formalizãr o recebimento definitivo dos serviços, desde quê não hâjâ fatoí impeditivo provocado
pelâ Contratada, mediante apresentãção de Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Nota de Empenhoi
b) Ordem de Execoção de Serviços;
c) Certidão Negâtivâ de Débitos Relativos a Tríbutos Fedêrãis e à Dívida Ativa dâ União, expedida pela

Secretaria dê Receita Êederâl do Erasile pelâ Procuradoria-Geralda Fazenda NacÍonal, a quâl sê refira
às contribuições prêvidenciárias ê âs de terceiros;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscaisjunto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de lnscrição de Oébitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

íl Certidão Negative de Débitos Fiscaisjunto à Fazenda Municipalj

B) Certidão Negativa de lnscrição dê Débitos na 0ívidâ Átivâ, junto à Fazenda Municipal;
h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débitos Trâbalhistâs-CNDT.
12.2. Â Notâ Fiscal será conferida e atestada pelo fiscal do contrato que tàmbém deverá conferir todà a

documentação constante no item anterior,
12.3. o pagamento sêrá creditado em nome da Contratada, medaânte ordem bancária em conta coÍrente por elã

indicêdà.

12.4. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada porerío ou incorreçôes, o p.â2o para pagamento passará

â sêr contado a partir da data da sua reapresêntêção.

12.5. Em câso de ausência ou irregularidede nas Cenidões de regularidade fscal e trabalhiste, o pra2o de
pêgamento será contado e partir de sue (re)apresentação, devidamente regu arizadas.

12.6. A Contrãtante se reserva âo direito de recusar o pagamento se, no ato da âtestação, o objeto não êstiver
de acordo com as especificacõês apresentâdas e aceitas.
12.7. A Contratante poderá deduzir do montante â pâ8ar os valores correspondentes ã multas ou lndenizâçôês

devldas pe ã Contratadâ.

12.8. No caso de eventuel âtraso de pagêmento, desde que a Contratadâ não tenhâ concorr do de â18unrã forma
para tanto, sêrá devida compênsação financeira, que será câlcuiâdâ, mpdiânte â aplicaçêo dâ seguinte fórmu a:

EM=lxNxVP
Na qual:

EM = Êncargos moratóÍios;
N = Número de dias entre a data prevista para o paSamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da pãrcela a ser pâgâ.

I = indice de compensaçâo financeira = 0,00016438, assim apurâdo:

= (Ix)l = (6/100)/3651, onde: = 0.00016438 TX = Percêntuêl dâ tãxa anual = 6%

13, DAS PENALIDADES

13.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigaçôes ora estabelecidas, sujeitará a Contratada

às sanções previstas na Lêi Fedêral np 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei FedeÍâl ne 8.666/1993.
13.2. Aplicêndo-se o disposto no art.86 da [ei Federaln9 8.666/1993, seÍá aplicada a Ccntratada a sânçào de

multa nos seguintes casosl

a) De até 10% (de2 por cento) sobre o saldo contratual, caso hajâ a inexecução parcial do objetoj
b) De âté 10% (dez por cento) sobre o valor totâl do contrâto, caso haja inexecução total do objeto.



.t

Pé:iiôl ?o
PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA/MA

coMtssÃo pERMANENÍE DE UctrAçÃo - cPt
PREGÂo ELETRôNrco N" 1ol2023

EDITAL

PROC:_lEÍ:!_j3_
FILHA:J_LL

13.3. Diante de inexecução totãlou pàrcieldo Contrato, alem des multãs aludides no item anterior, â Contretante
pôd-.rá, carant dã a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções:

a) Advertência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquêlês que não acârretem preiuízos

significativos pêrã a Contratante, sendo cabívêltambém quêndo houver afastam€nto dãs condições

técnicas estabelecidâs, inclusive dâs recomendações da Íiscalizêção do Municipio;
b) Multâ dê 10% (dez poÍ .ênto) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão Temponária de pãrticipação em licitâção e impedimento de contrâtar com a

administrâção, por prazo não supêÍior a 02 (dois) ânos;
dl Declaíação de lnidoneidade para licitâr ou contratâr com â adminlstrâção públicâ enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitãção perante
a própria autoridade quê âplicou â penalidâde.

13.4. As sênçôes previstas nâs âlíneâs "â","c" e'd" podeíão seÍ aplicêda! conjuntamêntê com â prevista na
alínea "b"-
13.5. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mêntiveÍ a proposta, fa hêr ou
fraudar na execução dê contrataÉo, comportaÊse de modo inidôneo, f zcr dec a.ação falsê o! cometer fraude
fiscalgarântida o d reito prévio da ampia defesa, ficará impedida de licitar e contratêÍ com a PreÍeitura Municipa
de Pênalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco)anos, enquanto perdurarem os motívos determinantes dâ punição

oLr êté que scjê promovida a Íeâbilitação perante a própriâ autoridade quê êplicou a pena idâde, s€m prejuízo

da âplicâção das multas previstâs neste item e dâr demais cominâções legâis.

13.6. Câberá à íis.âliração do Contrato propoí â âplicação das penã idades previstas. nTediante reatório
circunstanciado, àpresentando provâs que justifiquem a proposição.

13.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicâção escrita à Contratada e publicêção na

lmprensa Oficiâ1, constândo o fundamênto lêgal, excluídas os casos de ap icação das penalidades de advertência
e multa de rnora
13.8. As multas deverão ser recolhidas no prâro de 15 {quinze) dia5 consecutivos, contâdos da dâtã da
nolificação, em conta bancária â sêr infohada pelo Contratante-
13.9. Os valores dês multâs poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Contratante or cobrados
diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente.

14. DA LEGrsracÀo aPUcÁvEL
14.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, a contratâção
dêverá adotãr â modalidade Pregâo, considerando que se trata de aquisiçâo de bens comuns, dêfinidos como
aqueles cujos padrões de desempenho ê qualidâde podem ser objetivamente definidos, poÍ meio de

especificações usuêis no mercado.
14.2. PoÉanto, os atos ãdministrativos pertinentes à licitãção e às contratações reger-se-ão pelas normas e
princípios contidos ne seguinte legislação âplicável:

a) Constituição Federalde 1988;
b) Lei Federal ne 10.520, de 17 dejulho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federâl nQ 8.666. de 21 de

junho de 1993, bem como suas alteraçôes posteriores;
cl L€i Comp ementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;
d) Decreto Federal n" 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta ã modalidade Pregão

na formâ eletrônica;
e) Edltâl do Píegão Eletrônico e seus anexos;
f) Demais normâs regulamentãres âplicáveis à matéria;
gl Subsidiariamêntê, os princípios da Teoria Geral dos Contrâtos e as disposiçõe5 de direho privado, em

especial a Lei Federal ne 8.078, de 11de setembro de 1990 (código de DeÍesa do consumidor).

Píaça Dr.loséloaquim Marquês, ne 222, CentÍo, P€nâlva/MA, CEP:65.211_000, é mail: licitâcâo.pen.lvâ@chàil .om
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1s. euaLtFrcaÇÃoÍÉcNrCA
15.1. Entre as obri8ações técnicâs, objetlvando gêrantir que os proponentês interessado§ em prestêr seus

serviços aos entes públicos, sejam empresas idônêâs devidamente inspecionadãs, bem como âsseguíâr que a
qúâlidade de seus serviços esteja de âcordo com âs normas técnicâs n€cessárias, deverá ser apresentada a

seguinte documêntação:
â) Atestado de Capacidâde Técnicâ emitido por pessoa jurídica do dire to público ou privâdo, que comprove

que a licitante executou ou está executândo serviços com carâcterísticas sernelhantcs ou equ valêntes
âo o bjêto tcitado.

â.1) O atestado deverá ser impresso em papel timbrâdo constando CNPI e enderêço completo,
devendo ser âssinâdâ por sócios, diretores, administradores, procu.adores, gcrentes ou

servidor responsável, com expressa indicação de seu none completo e cargo/função
bl Declarâção de possuir instalações, aparelhamento e pessoa técnlco adeqLrâdos e disponíveis pâra a

reâlização do objeto da licitâção, bem como de quelificação de câda um dos membros da equipe técnica
que sê respon5âbili2êíá pelos trabâlhos, entíe os quais pelo menos 01 (um) com formêção âcadêmicã /
nívelsuperior AdministÍaÉo ê/ou Recursos Humanos, com registro no Coíselho Regio nal da ceteSoria,
sendo comprovado com a apresentação de cópia do diploma oficial emitido pela instituição de ensrno
superior.

16. DAs DrsPostcôEs FrNAts

a) O Município terá direito, ã qualquer tempo e lugar, de rejeitar quãlquer serviço fornecido, que de alguma
forma, não estejâm em estritâ conÍormidade com os requisitos espec ficâdos, independentemente dos
defeitos ê serem âprêsentados após â entrêgâ.

b) A Contratada garantirá o comportamento morâl e profissiona de seus êmpregados, quando estiverem
cm serviço, câbendo lhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou êtos iiícitos
resu tantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservâncra de ordens e norrnâs da Contrôtônte.

c) a Contratâda manterá â Contratante livrê de quaisquer reivind cações, demàndês, queixâs e

rêpresêntaçôes de qualquer naturêza, decorrêntes de suâ ação ou omissão.

pi.ç, or. t*li""qr- v*qrãI,zza,zzz, c"",, is:t'ooor ,"li r"*"."r",,.r",oc., * 3A
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aNrxo n - MTNUTA DO CONTRATO AOMINISTRAT|VO Ne J20_

TERMo DE coNTRATo DE PREsraçÃo DÉ

sERvrços euE FAZEM ENTRE sr o MUNrcípro DE

PENALVA/MA É A EMPRESA

NÂ FORMÂ ABAIXO:

O Município de Pênalva/MA, pessoa iuridicâ de direito público interno, sediada nê Prâça Dr. losé ioaquim
Mârques, n" 222, Centro, nesta cidâde, inscrito no CNPI sob o ne 06.179.402/0001-81, dorâvante denominado
CoNTRATANTE, neste ato represêntado por,

e CPF n'
Prefeito Municipal, portador do RG n'

e â empresa _, inscíta no CNPJ sob o ne

doravante denominadê CONTRATADA, neste atocom sede na

representêda por, (qualificâção), portêdor(a) do RG na

_, têm, entre si, âjustâdo o presentê Contrato de Prestação de Serviços, resultante do Pretsào

Eletrônico nq ]2023, objeto do Processo Administrativo ne 006/2023 SEMAD, com fundamento nà Lei Federal

no 1a.52o120o2 e, subsidiâriamente, na Lei Fedeíâl n'8.566/1993 e alteÍaçôes posteriores, êplicêndo se a5

demais noímas regulamentares pertinentes à espécae, mediante as seguintes cláusulas e condiçôes:

1. cúusulA PRtMEtRA- oaJEro
1.1. O objeto do presente Termo de Contrâto é â contÍataÉo de emprera especializadâ em seÍviços té€nicos
continuados de asaêssoria êm coordenação e gerenciâmênto das atividades administrativas de rotina junto âo

setorde Recursos Humanos, da SêcÍetaíia Muniripâlde Administrâção, do MuniaÍpio de Penalva/MA, conforme
especif cações e q!antitativos estabelecidos no Têrmo de Referênciâ, anêxo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrãto vinculâ-se âo Edital do Pregão, identificado no preâmbuio e à proposta vencedoíà,
independentementê dê trânscrição.
1.3. Discriminação do objeto e vâlores:

UNID QUANT

e CPF n!

ITEi\i

VALOR TOTAL

2. cúusurA s€GUNDA -vrcÊNoa
2.1. O prâ2o de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a êprtlra da data de sua

assinatura, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 60 (sessenta)meses após o início da vigência,

confoíme disposto no 4n.57, inciso ll, da Lei Federal ne 8.666/1993, considerando a naturezã contínua dos

VALOR
uNrrÁRro

VALOR
TOTAL

3. cúusulA TERcflRA -PREço
3.1. O vêlor do presente Termo de Contrato é de RS _ (_), conÍorme vâlores discriminados no

subitem 1-3. da Cláusula Primeira.

3.2. No valor acima estão incluídas todâs as despesâs ordinárias diretês e ndiÍetas deco.rentes dê execução

contratuêl e outros necessários eo cumprimento integrãl do objeto.

Praça Or.losé loaquim Marq!€s, ne 222, Centro, Pênalva/MÂ, CEP: 65.213 000, e'mârl: Li.itá.áô penârli@gmâil com

EsPEctFtcaçÃo
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4. CúUsU[A qUARTA- OOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
4.1. As dêspesâs decorrentes desta contratação estão programadâs em dotação orçamentáriê própíô, prevista

no oíçamento da preíeiturà Municipâlde Penalvâ/MÂ, râ o exercicio vigente, nâ classificação aba xo
Unidade O mentáÍia

Fonte de Recurso

função Programática

Câtegoriâ Econômicâ

5. CTÁUSUI"A QUINTA. PAGAMENTO

5.1. O prazo para pa8amento e demais condições a ele referentes encontrâm-se no Têrmo de Referênciâ

6. cúusutÁ sExra - RtaJUsrE
6.1. Os preços não sofrerão reajustes

7. cúusur-a sírMA -GÂRANna DE üEcUçÃo
7.1. Não hôverá exigência de garantia de execução pâra ê presente contratação

8. CI.AUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condiçôes de entrega ê recebimento do objeto são aquelas prev stas no Termo d€ Referênc a, anexo !o
Edi!ê1.

9. CrAÚ5ULA NONA - FtSCAT-|ZAçÃO

9.1. Â íiscalizaçào da execução do objeto será efetuade pelo seívidoÍ (nome, câr8o, matrículâ
e CPF), designãdo pela CONTRATANTE, ne forma estâbelecidâ no Têrmo de Reterêncie, ânêxo do Editâl

10. CúUSUTA DÉclMA - oBRIGAçÔE5 DA CoNTRATANTE E DA coNTRATAoA
10.1. A! obÍigêções da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aque ãs previstas no lermo de Referênciã, ânexo
do tdital.

1r. cúusurÂ DÉcrMA PRTMEISA - sÂnçõcs aDrvüÍrlsrRAÍrvas
11.1. Ai !rrçõêr -eieíentes à execução do contrato são .qu€lãs previslas ro ie,mc dc RaÍÉiérrc; an.ri) rt(l
Ld tê.

12. cúusuLA DÉoMA sEGur{DA- REsclsÃo
12.1. O presênte termo dê contrato podêrá ser rescindido:

12.1.1. Por ato uni atera e escrito da Administraçã0, nas situações previstas nos inciros I â Xl e XVI do art. 78
dâ Lei n0 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da m€sma Lei, sem prejuÍzo da ap icação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art- 79, inciso lt, dâ Lei ne 8.666, de 1993.

12.2. Os cãsos de rescisão contratual 5erão formalmente motivâdos, assegurando-se à CONTRATADA o dire to à

prev a e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos dê CONTRAÍANTE em câso de rescisão adminrstràtivê prev sra no êrr
77 da L€i na 8.666, de 1993.

12.4. O termo dê rescisão será precedido de relatório indicativo dos sêguifltes aspectos, conforrne o cêso:

12.4.1. Ba anço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou percialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

Pmçâ Dr iôséloaquim Marquês, nq 222, Centro, Penalva/MA, CtPi 6s 213 00!, e mail. lcitac.o pÊôalva@Emarl.com
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12.4.3. lndenizeções ê multâs

13. cúusulA DÉ0MA rEncErn - vEoAçÕEs
13.1. É vedâdo à co.ltratada:

13.1.1. Câuc,ona. ou utilizar este Íermo de Contrato para qualquer operâção financeira,

13.1.2. lnterÍompêr e êxecução contretual sob elegâção de inadimplemenro por pa(e da cONTRATANTE,

sâlvo nos casos previstos em lei.

14. cúusulA DÉoMA euaRÍa - aLTERÂçÕES

14.1. Eventua;s âltêrâçôe5 contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da lei ne 8.666, de 1993.

14.2. A CONIRÂTADA é obrigada a aceilar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, âté o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrâto.
1ê.3. As supíêssôes resultantes de acordo cêlebrado êntrê as panes contratantes poderâo exceder o limite d€
25% (vinte e cÍnco por cento) do vâlor iniciâl âtuâli2ado do contrato.

1s. cúusur-a DÉoMA eutÍ{ÍA - oos cAsos oMrssos
15.1. Os casos omlssos serão decididos pelâ CONÍRAÍANTE, segundo as disposições contidas na Lei np 8.666, de
1993, nâ Lei na 10.520, de 2002 e demais normãs Íederajs de licitações e contratos âdministrativos e,

subsidiâriamente, segundo as disposições contidas na Lei nr 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor
e normas e principios gerais dos contratos.

16. cúusur,A DÉcrMA sExra - pu8ucÁçÃo
16.1. ncumbirá à CONTRAÍANTE providenciar a publicâção dêste instrumento, por extrato, na impÍensa ofic al
do Município de Penêlva/MA, no prâzo previsto na Lei np 8.666, de 1993.

17. cúusura DÉcrMA sÉnMA- FoRo
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os itígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrâto que não possâm ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2e dê L€í ne 8.666/93.

Penalva/MA, de dc 20

Responsável legal da CONÍRATANTF

Responsáve legal da CONTRATADA

CPF

PROC:-lQU1-23-
F]LHA))Jt-

Para firmeza e validade do pactuâdo, o presente Termo de Contráto foi avrado em duas (duas) viãs de iguâl teor,
que, depois de lido e a€hado em ordem, vaiassinedo pelos conlrâentes.

TESTEMUNHAS:

ASSiNAI URA

ASSINATURA CPI

Praça Dr loséloaquim Marquês, nr 222, Cêntrô, Pênâlvã/MÀ CEP: 6!.211'm0, ê.mail: lrcitâcao penalvâ@gma,l.com
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a\ ts() DL Ltcná(Ão pRlcÀo ELrTRÔMco N" 4n0r3 o
NtLNlCltlo DE I'o('Ào DE PIDRÁS, Esr.do dô vaÉniào. arÉ
\ar dr s.cr.kna Mujcipâl d. EduE{âo, .oúa púhlico qu. fâú
li(nrçio na nrod.lidld. P..gào El.úôni@. BÁSE LEGAL: Lcr no

l0 5:a,,lOO2. D*r.t, !ô 10.024,/2019 e subsidid@mre â Lel í"
I 6íí'91 e alr.raçô.s OBJr'-TO: CônrÉk{io de úp,Ba para fomÉ
cnicnro dc kús biôqu.dos didjÍcGpcd.sô-si@, onfomc Âdjrivo
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,\\'ts(, Dt llclTAcÀo ToMADA DE PREçOS N". r/2023 O MII-
NICDIO DL PO(-ÀO DE PIDRÀS, Esra.to dô lúd&I:to, âtràvÉs
da secErariJ Vúiciú dc sâúde, ü)@ púü6 que faá lictta{àô
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clndo $h6idieiú6le a Lêi Federzt rq 8.666'11»l e dênMr nônnr\
Í€golado6 pcninúros à erpeic. o etiúl e seus ancxos c{Ào à ,lflx;
siçà,l$ irt*sadúsalravÀd. sil.weh: lrbrr\l/w.!cÍ&onoíoi,-
.ônúem hr/hê'n cdDoloderàoseÍslicindosalelcs dor-murl cOL

!gÍlüi§!ú@!o@dl!p!! Porro tu@ .lo NÍaran!à!^l^, 06 d. f§.
v.Er6 dê 2023. Guiel Di.s R.bêlo Prcsidenk da Comissào Pcnru-
note d. Licibçao PEêne Mmicipal de Podo Rico do Mfllrnhio

^\mo 
DE LlcnAÇÀo pREcÃo EI4ÍRôNrco sRI N, 0o:r/202i

- PR/MA PROCISSO ÁD-Uf\tSTRtLtlO N" 004/202:] - pRr
MrI A PREFEITTR{ MIINICIP-{I- DE PORTO III(-o Do \I,\-
llÂ:{llÀO, bma lúblico que reêlizará às oghoonir dn Jlr ?t d.
IttsdlqlLjloÀ!. liciraâo m môdâlid4te Pregio Et€irôri.o. do
lipo Uclor Pr.§o p.r lt m, obietirtudo o Rêgisro d. Prsot prd
r E ..turl r trtun CorÍnr3çio dê êmpre .spci.li,rd! no
Íoôsirú.lto d. úteÍi.i, d. .r!.dicDt€ Dür ,r.íd.r . d.nnF
dr dr P.ácitürr llunicipÀl .lc Porio Rl.o do M.mnhiô/IlÂ, .nj
.ôntômidà1. arm drÊ.iô.áq_E e quatdnds roNrsrr no ltr-
no d. R.fáa..ia l^nêxo I) do Edi!âI, ú l.mra do DrLro Ecdfdl
t' 10.02t2019. Lti ttdcBl n' l0 520.,2m2. D..Ído Vuni.'pr, .'
01d2021, & L3i CoEplemtâr.' lll/20í)6 e \uds JlleBçner. rrrli-
.ando {bsidioriã'n.nL â tri F!<GBIn'S.666'1993 c d.hr\ nom.3r
E8ulâdo6 p.íEí.s à esp-ic. O edilal cscu úcxos c(ão à dnpe
!çlodo(irftsJdGârEsJo..rü*cb:[nb: +\s]rôucr.oí!n-
c.m .ôm bi tEn côôo podúão F $licibdos atavê tlo §-mai l: ç!L
!!d!n!!EÀSlloqldl!!@ Pôío Ri@ do llamnràorf,!{. 06 du t!.
\.reiód.20:1. (;ei.l Di"s Rsbelo Prelident. da Cor^sio l,cnnr-
h.nt de l.icir.çào PEf.itura Munieilal de Poío Rico do Irú uúhio.

Â\,rso DE LrcrraÇÃo pRrcÀo EL0TRôN|co srap N" 004/
2llz] - PR/MÁ PROCESSO AD}IINISTRATryO N' í)II5/2021-
PTITfiA A PREFÊITURA I!ÍU}IICIPÂL DE P{)RI'í) RICo DO
M RANH,ÀO. bma público que rcllim À l4hülhin Íla ítia ,.r
tll&lEri&_ds jl0;L 1,"'r4ã. na modalidade Presâo El.rnôíico.
do trpo Mcnor Pr.{o por ltem, oblclraído o R.gisth de Pr€ío!
p.m r Ev.ntull . Futuâ Côít .lâção d. empr6r erpeidir.d.
.o Íon.dDàro de GêD.M Â[m.rti.i6 DÚ. .t6de s dttrr.F
d. d. PrcLldrr. M!.l.lp.l d. Porto Rio do lltÍrnhâo/M \. dn
@nromirlád. .m 6p.cúcà(Àe e qu-Ddad6 oErer4 no Ter
úo de R.fãÉíciô (4.êro I) dó lrtital, na f(ma do I){Fl,) FaicÍll
tr" I0024,/2019. L.i t..leEl r! 10510/21»2. Dcrcro vúi.iFl n"

0l.l/2021, & t i CmpletMl,! D' 123/2006 € suas âteEçô6. alli
(ônd,o *liidrúamcítc â Lcr l'co,€l . 8.t66 lr9l e denr . r.on'.É
Nguldorc ÉÍitnmtq ô espócie. O ediial . sui s.ros enàn à dnpÊ
srçôo dos rn(,tô!s.I* sírav*.ro siê web: htb:rBs *. Licrhcaômíon-
spE!,!sÀb! bcm .oôo ponnào sr eücirldos afarts do c-mâil: qll
lqílli§ârr]éúalrnrjllafl Poío tuco do Nlüohio/\4\. u6 dc lc-
lcrcno d.2021. G@.1Dirs Rabelo ltcsidcm. da Coni$ao l,cmra.
NnE d€ Liciraçid hrGitun Municipal dc Podo Rio! do Mrühio.

,wrsoDE Lrcrr^(iro pREG.ÁorLErRôNrco sRp N' oJ5r0!J
_ P8'MÂ PROCESSO AD]IIINISÍIL{ITVO N' Ol)6/202J - I'R/
MÀ A PREFEITLXA MUNICIPÂL Df, PORT'O RICO DO MA-
Rd\Il-Ào, lon! púb]iüD qu. lcdliaí à lNúEl!l|qür-ÀL!!
lrtrBiBúb:lJl2l, l,cnaçÀo ú modelidad. Pr€sio Eletrônicu. do
ripo Mcúor Pr.ço poÍ tleú, objctiv&do o Resi§lo d. Ir!ços prê
r ljrlliurl.f{tú Coírnl'çáode eúpGr qp.ci.lizldú úo toÉ
neimcnlo dc Cê!.rG Alir@ricis - Àümênl.§io E*ohr. prm
rlcúd(. dm.!d. d. Sc.Flúi! lvlünidp.] de !ducaçio d, P.(l.i-
luh iUuii.ip.t dc Porlo Ri@ do DÍ.núioll-A. .'r .orürJmrdrd!
@nr éFcrôcrsóé e qEnliüdes c@sÉrÍet no Içnno d. R.lcÍiJEru



llRoc.J&-t_4a
iOLHA' I

r).(). fTBLIC-{çÔES DE TERCIIIROS - I.EIRÀ 2d - r'Url.RLlR() - 202:t

)oli Ordc ettá srito DÀI D! À]]ER-r'U&-A: 17102,2023 HO'
[{RI()] l6I:oüDir. Lehre. DÂI^ DE ÀBEKIUR4: 2E 0r202J
I l()R.\ tt(): 08h:00nrn Marõc§ - M^. ! 5 d. feleÉiró de 2021,\-
blrqur sc. Mdu do lLrpótuo Socoflo dr Srlva Ribciro Pegoclra da
P rlortrm Mui icipnl tie Mutó.!.

Âvrs(} DE ÁDTaMENTO. Pn r:C iO Ar -I]l Író\ rco \q t, /2023

^ 
fr'jlbirüra Municrpal de Penalür'M^ lo:l]a públicô que fc! adiad!

Ítm o did 28/121023, Às l0:00h (hoúnõ dcDr6ll,â). â rbêÍuÉ do
Prcgâo Elcúônico n' L l/2023. uuJo objÉro í ront-Jttiçào dc p$u
juridica p&a pret8çào contin!ádá dê s.riços de lmrp.2r public!
no Vunkípio dê PFüh.rÀ, \. .!rfiIn( I"{Ls\- .\J'-r1trIJI\L
í' m?'1n21 SINIROL'RB, ú i,ru úú Jr.nJru'(nru iu pm/i. nL
nihô dê aà.,l]m dâ li.i!âção. d..oft.nt. d* JrÊr d. lcsrnrd.dci
do Crh.\ã]. O cdl6l cftoile < â dl§0.:isào no enJer.v! clcl.i>
Bco: ffi.m.t ldeohpRmmh1r.qor.bi !üúí*çú$ p.lo
emil lld!Ároú$dlr@aEjllllr-!.órhi\Ía. r ú de r'rrcrc&
d.2021, taud Nonoú !íorciÉ dos SerorPrÉ-g€i.o

AVISO DE AI'IÂIIÍEN'I! PRf,GÂO ljLL I'RÔN I CO N' I 2/202]
(SRPI A PnfeituR Münicipãl dr tcn!l!r,rú]tbrni pl:bho süc íi.â
idirdd DiEL o di! 23/02ll:023, âs ) l:00h (hoÍ:iÍio de BGiliu). r úor
rútu do PR?áo Eletrutu(ú n" 12:02J rSnl,. LUio,,Lj.'u . r rcsr..ru
d. Írçd pâíà fttuÉ e eveütusl lodsihLdo dc r.ttrÇão lir. qúen
lrnh! pe ardrld a dmândà d.§ ó'!.(,r Jo Mudicipio ú. l,.rnl\.
(À.L\), & ome Proccso 

^dnrni\kárirü 
n'003 r0l l-Sl: lvl AD. .nr

rzio dô Úmdimoto ro patu minirô d.3hcdur. dr lirilxciD. Jr-
oÍ. edÂ5 &t4 d. icslivr&dcr do Cam.!âl O .J isl .nrcnrE. r.
a disAÀiÊo m dd*ço .letôojco: s q$.p.rrardr.oúúr.r.etrrl
tarllréori}I Intbmaçôcs pclo e-nrârl llchr.r. nêmlvrôoh.il
lOlI-Pê.álvrMÁ. 16 di f.leEiru dc 2021. l(ud i_únon Vorcrr.

,\!'lso DE LrcrTÀcÃo. PREG^o ELETRô\rCO \.1-1/2023.
A PÉi.nurâ Muiicilil de PêialvdvÂ tor'! püblico quc rcanzni no
dia 09/03/r02J, às 09:00ü (hurúro ric B,riil,Jl, o PrusâD Llctrôni.o
Í' ll/20l1. cújo objdo é a aqursiiao rr .qtr4rúnütrôs .k rntumá-
ticr, p.ra as l-nidades Bási..s dr Sr]& do \lu citrD . l'.nalva
Í!14). coolômre Proüss ,\dn,rnkarnu n' on.i'2úlj.SENIt,is o
cdri1ls.oítá.ieadrsFos:çiono.iJr.çcrl!rÍid:.r {q*.ónrtrL
d{ÀnnBú.úrlr1ú..or.br l"rornrJçaê f .io !-bui ú.itl..o.
!tld!4i3!4dt44!.?mlvr1Í^. It d. üver.úc :l: :01r. FôJ
NÕíôn líoEiE dos SrntosPÍcselro.

AVIV) DE LTCITÂÇÀO. PRECÀO EI,E'TRôNICO Y I,I/'02]
ÁIt Liüra Nleicipâl de,enalvn/V^loÍ pútrLi.o quc re izrr.i üo
dia 09/tr1r021, àr ll:00n (hôár1. d. Brâsl,ia), ô PÍegnôal.lrôoi.o
iô ll20r3,.ujo objeto ó À iqursiçào dc .lLiDrmenlos . nrxlc.il
p.rnüocnre pan arençáu €sp.ciuli7.nJ ún vud. da varcrnnlà([ no
tlosritll Mujcilal J.su dc NizrR. d(' Vuricir!, dr re.anr íM1,
en,b(n. Pídss Ádmrnistatno n" 00+ loll-SlMLrS. O cdnir
ênconÍra-§e a di§Friçào Eo cdd.r$o clcltó!!.o: s'$I:porlaldecoc
8M,!§Ill!ÀOra4tltrilntutuq-õ§!c[, j-ma]li.itrqo.oere]
ríiz8o!iL§lE-IeúÁ1\aivÀ : 1dj Lr.r.rrcrlc lo:.' FEúl\.notr
MorciR dds !Éíto.,ItesNi$.

a\1§o DE LICrTÁÇÀO, PREGÁO LL!, t |.Ô\t(:r) \" t5120,:l
A Preltúuá Nrunic'pâi dc I'cnhlrdrMA nntr libiic. qre rJ 1,.ri
nodir 10/012021, Às 0r$0h (ho..lrio dc tsra\ilDl. . l're{âo Ílletr
ni.o nô 15/2025, cujo obÉlo a ! corlrruçào ric lci$âjrrid,.â rrrJ
prsllçio dc sc§iços dc dirgDóllreor d! itrrârJ r, (om rorr.c mcito
J. (.turpd.nt\ r 'r.!Jm'^. L,.rn'nr. h\. . \drn..ari\'. r

m5'2(rll-SEMUS. O .rl,lal c .onta-sü r dit..rçÀo n. .nLl. vo
gtlrôlicu ltt!|!!Illltk!!E!IÀr!li[tL3,E3.!!rr!E_lnlomrL
ç*J p.lo t nlil li.ili..o-ódeh r'd rm,il .oí, lin,lfi !lA. lrJc
í.!(Etrodc 1021. rÍcu.l Noiton \íÍc', riio' iÀn:ôi lt !Lr. n.

RUI lHaA(rÃO tX) 
^V|SO 

DE LIOTÀÇÂO FRECiO f,LE-
r kô\ rco \u 0?1202-] 

^ 
Pregc üo d! l,refeituB ntmici!âl d. Mn-

'.,\ 
Rn,mü quel,oure ú.,ro d. J:snàçãD nô i.xto pubhcado no

D tr. !(nici,!do EsBdo dovr6nhôo.úsiin ll, ho qdefr! d! tcr
L.R)i Jú Ji: l0dra.k..iôd.:023..nDrexlüpúli€do!oDiàiro
(),i(ia Jô, Vui.ipios (F,Dm). r,áEina ll0. dô di,09 d. f.rerE
úi lrr:l Ohdr .siá édlo: DÁ'lÁ D! IBERÍUIA: ?8,02/2021.
l-(i.-er: DrüA DE ABERIURA: 0l'/0,,1202J. l'{rtões - VÁ. I i dê
rr\rÍerÍo de ?011. Publiquese Msrin do l'cipetú Súom da Silrn
lrihcirr- hcsocrn da PreilimÉ Mrnici!âl dê Mâtôs

^\ 
lSO r)E LÍCrTAÇÀO, PREOÀO !L|lRÔNrCa! SRp N" 15/

102:i.f Rí)ctrsso 
^D§IlNtSTR^'I 

M N' 2r0.660.0172021. TU'O
Dr. ( L.ArSllrC.{ÇiOi MLNOR PREçO }OR ITE\{. OBTETO:
r((giqÍo .lc paels paE .onúÂr!4Àô rlê enpree Gpàiâliudo poB
:i,mc.rn.nto de mólris. eqúipam.fios c nâdâú p€fuà..res
dr\ r\.: p!tu n Pieieitla lvlúicrptl .L Marôê c s6 *.Éri*
L)r\l^ D! ÀtsLRTUAÂ: 09/0lr2o2l. HO!(ÂRIO: 08h:l0mir EN-
D![EC) DÀ REÀll-a{çÀO Do CIiRTÂME: m:!oÍrld@on'
I,rhpubricó com.bÍÁQUl§lç^o Do EDITAL: PoilcÍá §rr brirado
B,arui.,ürê e Da pLal:fomü do roÍpÉs públicls ou renúdô nô hórÁ'
ri,, dü ush:(únrin. As l2hi00mln Dc Segunda a Sexts-feiÍa pelo pr.{o
Jc RS60.00 I S€senta rc!§), at.v& dc DAM, süâdo pila Comissão
dc l,{kqão na Á!Bid, Mutrdico À,loEú. 872, Coro. Mriões ou

rdo .nüil: cplnacs2o2lúlgnôil.uon. Matô.v MA, 15 de f.v§
,(i,o,.1.202:. Publiquet'M i! do P.Debo Slo(o@ da Silva Ribei
Ío Pr.ru'iE ds PreieiluÍs Vunic'pllde Mllõdj

:,R1, \,) [:ETRÓ\i(a) SRI' N" lô',:o:]. lRa)CtSSi).\D\11-
\ri rii .l tt ar \ ll016c.0l8l0li lPor)Í.(:1 ASsrfr(\(.io
r.ll \ rlt lNi(O !(1R IIE\I OIlJI;lo: R.llrh ii. Freç.s parà

rf 1 .ú.\.:! J( efrp,e)a csüji,,rl,/rlr Drra lnnr.rmerlo ile irs(,Ior
Iti r , tr. iqlo b;:u . llúlpibl uúlr'pal I)nino l,§tlrno Sâ1t),

ti.:.1 .. , itrrnJnlor . Dltcurs tci.anc.lcs Jtrcrros prü r Irclii-
rL \lr 

' 
üi|ild. \í.uô!i u(u\ \ür.l,nd\ DI^TÂDÊAtsERlU-

rr \ r1 ritoza FoRÁRIo r4r, 1ôi!tr F\DERLÇO D^ RI^.
I r{(:\t) I}) al:RTÁVli §re pon.r l..onrp isrú,liçds.ri bÍ
.\r.i r\ri ir ) )o I nl t T PlJrÍ:i.u b L {rJu lri.tüúurenrc m plJ-

r r ! rf r, r .)rr^r rr f jhlr rr.r r.rttrdô nô h.r.ili. Jê trilllonnr
r. I I Í 11 Dr i.r!rd. i S.\h litrtr J).lô !Íiç. d. R§rj(.0ô íS.r
- .. ,.,,1 âtJ.r.i. t)\:.1. r!.,n'],' Ii.lJ {'.,nisià.4. t..uaJtn,
Ii ,. .lr Viial.n V.:i§. li1l. ailnÍo. \Írlõ!s -rJtrl!.nt.rl
.t I 

' 
i,ôllrli r_enril -o.r \h1n.: \l\, 15 !( fc\r,.tro dc l0l.l

PL ll.Lr. \,\ltriia dn P('+.tu,) S(otr.lc Silva Rib.úo. Ir.socri,
a. h. rn L 'i,l!Í.!r.ip!lJ. Vnriiú\

PRI]fOITURA MUNICIPAI DE Pf,NAL}À- TIÀ

WISO DE.{DTÀ}ÍEIYIO. PR.EGÀO ELETRÓNICON' IO/20!3
a Pref:ir r. \,luni.ila1l de I'eôrl\.!|'Í^ 1u'rn p,iblLco çue iiir iúr
r., , , .11., l! |1,]tl:1. ij Úrr noh rlD,i,r' J. Br.>ilii r rbstur Jo
:, .:.: hl.ú,rj.n! 10ll)ll rLj..irrlc rrn)lnlauçi. dc.rpr]rr

I :. i, n ^J'ir \_i q
!L .r !:,i. !:rcr.-renln JrJ ,liúdJ,l§ !ün Lbu!lL\!: d. r(!nr
L.iL ,,r,\Íi. i.!L $hun&L'i úL SúrruFallunrriFi d.Àdnr

i ,.rLi!ri r,rrornc lrhei!o 
^!ln!fLr,trrtru 

r' 006 2rl.l.i Sl.À1.\l).
.rr r,.,r Jn , r.narn).ntr {n traro mrnrr u. lbrro dr hcilrçir.
..! 

', 
r . lrs JÁ$ de fLÍiv,,lrf.\ lo ('rirIL{l. O.dital .n.or

r, ., Lrr\i.àn n. nd.r.Ç. Ll.hi, itr1) *w§..ôÍlâldcc.rpÍr(.
|:llrrLEL,hn " .''rr'... .\ li . r' ,il licirâcao,oenxl\at
rnuil.côô l'.nrrrNl1, lód.rivcrqrô\lclr)21 FrtrdNoí.nNnÉ
R r:, I I \ \ri!\ i!:t!..rLo

A\/rso DE LICITaÇÀO. PRE(;À() ELETRT)\|C(| \" r6/20!l
(§R-P). A rrcfeit6 Ntúicip.l dc Pc!âlvar\rA lorna lnsli.o quc Í.-
ulilrú !o dia 10/01,2021. i! ll:00i (hoín! rlc BBril*), o tnslo
El.trôni.o no 162023 {SRP).cúj.)obirb aü reshô o .le prcços pm,
f!turâ. evdtual contmr,ção de psíürurí.li.r e\ne.ülizJdá em lnü
dérlrcâdo de rúÉmer. (on tom..irrenr ,l! r r"a, r',pri^. i ' 4., n
c scriços, rncLuindo mânulcnçâô tcrcnnvi . .orúrva. .oxlbrn.





Portàl de
(ompras

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

coN/rssÃo DE LrcrrAÇÃo

Relatóno por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos
Pregão N" 10/2023

OUAMÍIOADE

12.40

(rV :,i.x?,_-,,i,ã

FORNECEOOR: L M. SÁNTOS CâSÍRO -ME

IOTÚIT'M

I C.nlÉl3ç5 dê êmp.es esp«idiade êm seruips t:qic

QÍO: t

r22113464/ô001.S

VALORUNITAÂIO VAIORGLOBÀ! OESCONÍO

,1.500,00 í.om,m \0,62%

VALORÍOTAL: 5,r000,O0
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PROQ:J4!J-éL
FaLHA_lJ-:L!rà

{
§anguhorie

TÉLErO ôA: (ta| Sí426,4{:} i Altg:l{o
Enraili lêomcrci.y&yahso"eom,§í

cIPJr rz.z4siOOiOOOí-gô lX!'C. E3T. t2,333.3§2-2

PROPOS1A DE PNÉCO . ÂDÊQUÀ§A

Â Cetnissão PêÍmarêrtê dc Lisit ção da PrBÍêilura illsiriFa[ de
PsralvglM^

Prsgão Elatíôrica n' 0'Í0l2023lSElr^O

Ôrgáo Solicila.lt€: Secretâria Municrtãlde Administração - SÉMAD

Objero: Coítratãção de empresa esp€ciàlazad3 em serviços técnÍcos de
assessofla em coordenaçãa e gere*ciamento das aívidades administrativãs de
aotina junto ao s€tor de Re{ursos Humanos, da sêcretaía l"tudcipai de
Adminiíração, do município de Penôlva/MA.

ITEM ESPECIFICAÇÀO ut{lD VAIOR
IO'AL

Contrataçâo de empre-§à

especializada em seÍYi{o3
técnitos de assessa.ia em
coordeaçáo e g€renciâm€Ílt§
da§ .liYidadeí d min*trâtivôs .lê
rotina junto to tetor de lecu.sos
Humaíos, dâ Secretaria
Municipal de ldmiristração. do
municípis dt Pênalvô/üA, sem
píejuízô dâs regras impo6tas pêla

RS 54.00{1.ô§01

nte

lnrormãriçs que nos preços estiio inclusos lodos gs su§los dirêtos e
indiÍêtos refererles a cãda item rbjeto destá,icitação, tais 6ômo impsstos
encargos trabalht§:as, prevklenc,ários, fscais, cofilercia§, taxas, fretes. seguros

t\rês

QUANÍ

12

VALOR
ME]T§AL

R§ 4.500,00

llsids{t( lt}j- tu 1,í- 68 Cid*tt Oricilnâ Si{, Lliiu.a ll[} 6i0t&1.lr.
i:,f

OÂDO§ 
'A 

EMPRESA;
Razão §oc,al L i,,}SÀNTOS CASTRO - ME
NoÍne FaÍrlasia: L M §ôrsultoriâ
cNPJ. 1 2.243.4ôãr§001,96
Êndereço: unidade 205, ruã 14. n' ô8, Cidade Opêúria
ÇÊP:650§§-1{a
Cidade/UF: Sào Luís/MA
Tsletones: (S8) S9142ô443
Emâil: l€omêrciny@yâhoÕ-§3m.br

PLÂNILHÁ ORçAi{Efi TÁRIÀ

:



PRoC,),24t3ri-
FOLHA.)_ttu
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Emrll; laolnarÊlnyoyahoo,cortr.br

CLPJf 12.2a3I6&OOOl.9a llltc. E3T. 12"336,e62-2

e quarsque. outros que rncadam ou venhâm ã incdrr sobre o objêto licitado

FOR Á DE EXECUçÃO: Os serriços seÍão exêcutado6 de aÇordo com as
demandas a geÍem atendidas, mediante emissáo de Ordem de ÊxecuÉo de
Serviço.

PRÂZO DE ÊXECUÇÃO; Os serviços serâo prestadoô no municlp,o de
Penâlva/lrA, em local e endereço inÍormado na gÍdem de Execução dos
Servços.

PRAZO DE pAGÀilENTO: O p8gamento sêrá efeluado no prazo de alé 30
(trinta) dras conaecutivos, COntâdos da êmissâo do recebimento definitivo dos
seÍviços, mediente apÍesentaÉo de nota liEcal e da cqmprovaçào de
reguladdade Íscale trabalhiía da mntratada.

PRÁZO DE VAUDÁDE OÀ COTAÇÃO OE PREÇOS: 60 (sessenta) dras

INFoR"MAR sE a Et[pREsA É tf E/ÊppnrEl: Mrcro Empresa

Sâo Luis - MA. 28 de fevereiro de 2923

LEO
01c

tituti,rdrlll5. n'â id óú ( id8& (»eúna SÀo l-uisÀ{À alP ó405{l-14.{
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TRIBUNAL DE COíITT'IS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa .Iurídica

Estc rclâtório tcm por objetivo apresentar os rcsultados consolidados dc consultas clctÍônicÀs ícâlizâdas
direlanlenlc nos bancos dc dados dos Íespectivos cadastlos. .{ responsabilidade p€la veÍacidade do
rcsultâdo dâ consulla é do OÍ8ào gcstoÍ dc cadâ câdasko consultado. A informâçâo Íelativâ à raáo social
da Pessoa Juridica é exÍraidâ do Cadastro Nâcionâl dâ Pessoa Juridica. mahtido pclâ Rcccira tcdcral do
Brâsil.

Con\ulta rc{lirâ.là rn': lN.0: l0ll l(r:lô 19

ln dÀ Pcssoí.luridicÂ:
o Social: L. l\1. S.\NTOS CÀSTRO

CNPJ: t2.2{3.{68/0001-96

ResulÍâdos da (lonsullâ l-lcÍrô icr:
Órgào (icstor T(iU
Cadâstro: Licilâníes lnidôneos

esuhado da corrsulu: Nâdr Constâ

Para accssar a ccíidâo on nal no poíal do cli LI

rgào Gcstor: CNJ
adastro: CNIA - Cadâstro NàcioDâl de CondeDações Cíveis por -{to de Improhidadr AdmlnistÍatir.s

€ In€legibilidadê
Resull.ido dâ consultír l{.ds Constr

Pârâ âccssar â ccnidão ori lal no ponal do órgào gcstor. cliquc AQtll

Ggào Cestor Portal rl:r TÍansparêícia
adasllo: (lâdastro \acioíâl dc Empresrs Inidôncas c Suspcísâs
sultado da consuha: Nrda Const,

irr:r dccssrr r ccrti(lio or i inal no I do órgão gcstor, clique A

Orgâo (;cstor: Portâl do'l ransparência
Cadailrr'r CNEP - ('adastro Nacional dc EmpÍrsas Punidas

csullad0 da consülta: Nada ConsÍa

Para acessar a certidão or inal no rtâldo ór Li

LÍI

Obs: A consulta cousolidada dc pcssoa luridica risa atendeÍ aos principios dc simplilicaçào c racionalizàção
de serviços públicos digitais. Iundamenlo legal: Lei n" 12.965, de 23 de abfil de 2014, Lei n' 13.460, dc 26
r.lejunho de 2017, Lei n' 11.726, de 8 de oulubro de 2018. Decreto n" 8.63E de 15, deianeiro de 201ó.

n&
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Nêgativa

Certiflco que nesta datâ (2810212023 às í0:12) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condênâção com trânsito êm julgado ou sânção ativa

quanto ao CPF n" 016.12í.493.24.

A condenâção por atos de improbidedê âdminislíativâ nà) implicâ ãutomálico ê nec€súrio remnhscimonto da

inêlêgrb dedê do condênado.

Para consultias sobre rnelegitriidãde ecesse portal do TSE em hgd3jyuhAeaNçOdêSls€.illgUÍ

Esta ceíidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do núrnero de conlrole

63FD. FDCo.CE FA. D952 ro seguinte endereço: tlltls-ir iii!!.v,l ÇUl .t,ts híll0pr hdade_adutle!119!t:1c!tr_cc!:trdoq.php

CONSELHO NACIONAL DE JUSÍÇA
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÁO

CERTIDÀO NEGATIVA

DE

I-ICITANTES INIDôNEOS

(Válidà somente com a âprcscnlaçâo do CPF)

Nomc completo: LEO NIERCIIiI' S-TNTOS C.\STRo

(:PF, (INPJ: 0l 6.1 21.493-24

()'lrihnnâl dc ConÍas dâ tlnião CIRllll(lA quc, nâ pt'esente datâ. o (â) requerente
âcirnâ idrntitirâdo(â) NiO C()NSTA dâ rclÂçâo dc rcsporrsáveis inidôneos parâ
Iârli.ipâr de licitâçâo na àdministração pÚl)lica lcílrrâ1. por drcisão dcstt 'l ribunâ1, no§
lljrnros du àrt. ,í6 dâ Lri n'8.4.13/92 (l-ei ()rgânic, do'l Ctr).

Nio constanr da relaÇâo consultada parô cnri\são dcsta ccÍidâo os rcsponsáveis ainda não

norificados do loor dos acórdàos condcnâlórios, aquclcs cujas condenações teúam lido scu
prazo de ligência expirado, bem como aqueles cujas apreciações es§am suspeDsas em raâo
de inlerposiçào de recuÍso com efeito suspensivo ou de dec isào j udicial.

(lerlidAo emitidâ às 10:13149 do dia28/0212023. com l,alidade de lrinta diâs a contar da

emissão.

A vcmcidadc das informações aqui prostadas podcm scr conlirmadàs no sítio
httrs:,//eonlas.lcu.eo\'.bÍ/ords'f?p-INABILITADô:5

(:ódigo de conhole da certidào: ElvlEN28022i l0l149

Atcnção: qualquer rasura ou emenda invalidani este doclmento
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sÀo lúis, 1áloal201,

cnrrfrco o Ecrsmô 4 r3/0,t/r0!7Pffib. 1r01s131s DE 13/0{/20r?

RltQUERIlrf fiTO Dt E\tPRESARt0

i
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Corculta OSA / Captal Soc,d

PROC
F.LHA -t,ús-,-@.

cônÍiÉ os dados de ldentrÍicaçào dâ pessoa Juridica e, se houver qlalquêr diveeênÇia, pÍOvldercle iunto àRFB â sua atuâlzaçáo cadastíat

*

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cADAsrRo NActoNAL DA pESSoa JURÍDtcA

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE
srruaçÂo caDASTRAL 1510712010

L M,sÁNTOS CÂSTRO " ME

s comà,n.dôs d..scritóÍio ê

82.19-9-99- PcpãEÉo d€ docúmontos e reNtços êspBctãliad o. .rô ápoio administhtivo nrD 6pÉiÍcàdos

46,39.7.01- CorÉrcio !t.cádista dê pódütos àliGnthi*.ô g.ãl
t17.29-6-99- CotrÉrcio vaíojlútá dê preduros alirentíclo3 em g.nl oú átpêctãliado em produros atimcntlclor náo
.rpB.illcado6 ant.riomnlô
46,49.r1.08- coíÉrcio a1àc.distá d. produtosd€ higienê,linp.D. coí..ry!çào dômi.li.r
47.89-0-05 - CorÉrcio va,slllt. do podolos sáoeànl$ dohisianllúío.
46.51-6-01- CoiÉrcio atacadlda dê êq uipamênto3 dê inÍomútie
t6.5r-3-02. CorÉrêiô.tácádl.r. dô ôúprimnros pâÍà inÍomà116
17.51-2-O1 - CoÍÉrc|ô ,âÉilltr .rpêclállzãdo dê êq u ipatuntos c aupdrunto 3 d€ tníofráttc.
63.99-2{0. olrtE állvldád.. d. pô.r.çló dô 6ê iço6 de inío@9ào nào 6pêciÍcâdá. âôtôrlolmnrâ
a7.61-0{3 - CotrÉrcio v.rcjl.l. d..nlto. dê pâpêlá''É
46.47-a-o1 - Comircio .taedirt. d..nbo. dê €..niórlô. d. papoláriâ

'19.3G2-02 
- TÉnspônê rodoviário d. câíg.,.rc.to ptudutô6 p.rloô.oê. mdânçrs, intêmun'cD.t, intêÉstaduát.

63 RUA i4i : UNIDADE OUZENÍOS E;

65.053-000 SAO LUIS

{93)33i3-3905

1510 ?O10

MoÍr!ô DE sruÀÇÁo c^D^sÍR[

ApÍovado pdâ lnslrução NoíÍÍrâtivâ RFB Íro 1.634, dê 06 d€ maio dê 20T6.

Emitido no dia m/04/20í7 às 09126:29 (dalâ e hoÍa de Erasiliâ).

htD//www.r€sêfàzqúálpv.bíft6s.Àrúrú.rcNPJ/crÍtÍeacrqràâ cmÍÍdarêÃp

. Yq1e,

Pág na: 'll1



Cm trwate de lM çto e dê §lLracào Ca&srd

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidâde c uso, cliqle_aqui.
,\ruâlize slla lá8in3
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Ressalvôdo o drrêito de a Fazenda Nacional cobíar e inscreveÍ quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito pâssivo acima identúcado que vierem a seÍ apuradâs. ê certificado que
náo constam pendências em seu nome, relalivas a créditos kibulários adminrstrados pelâ SecrelaÍia
da Receita Fêderâl do Brasil (RFB) ê â lnscíiçóês em Dívida Ativâ da União (DAU) lunto à
Procuradônâ Gêraldâ Fazênda Naciônd (PGFN)

MINISTÉRIo DA FAZENDA
Secíelaria da Rêcêitâ Fêdêrâl do Brâsil
Procuíâdoria-G€ral da Fâzêndâ Nâcional

cERTtDÃo NEGATTVa oE oÉBtros RELATrvos aos rRtBUTos FEoERA|S E À oivtDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: L. M. SANTOS CASTRO
CNPJ: í2.243.468/000í46

Esla ceÍladão é váida pâÍâ o sslabelecimenlo malru ê suâs íiliâis ê. no câso de enlc Íe.ieralrvo. para
todos os órgãos e fundos públicos da adminastraçáo direta a ele vinculados. Reíere-se à siluaÇão do
sujeilo passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange lnclusve as conlíibuiçóês sodais previslas
nas alinêãs'a'a 'd' do pâftigraío único do arl. '11 da Lei íP 8-212, de 24 de julho de '1991.

Ôeriidão êmilida grâluitement€ com bes6 nâ Portâíiâ Coniunlâ RFBiPGFN no 1-751, dà 2t1\l2o'14
Emilida às 12136:20 do dia 03022023 <horâ e dêtâ de Brasili».
vàlida até OzOBl2023.
Código de controle da cênidão: 9í0E.8í 85.1FD5.80BC
Qualquer rasura ou emenda invalidará estê documento.

A aceitação desta certidão eslá condicionada à veraficação dê sua aulentacrdade na lntemet, nos
êndêreços <hltp://íb.gov.bâ ou <hIpr//w$,\iv pgfn gov.br>
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CÂT§A
Certificâdo de Rcgulâridâde
doFC'IS-CRF

Inscrição:
Razão

t2.243.464/0001-96

r M SAiIIOS CÁsÍRO

R T3 UNIOAOE 205 6A R 14 UNTDADE 205 / CIDAOE OPERÂRTA / SAO
LUIS / MA/ 65058-009

Enderêço:

A Cêixa Econômica Federa, no uso dà atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, dê 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra se em situação regular pêrante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico FGTS.

Validader 12/02/2023 a 1310312023

CeÉlfic.çáo t{úmêro: 202302 1200560981873530

Informação obtida em 23/02/2023 0A:32133

A utilizàçâo deste Certiflcado para os fins previstos em Lei esta
Caixa:condicionada a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

hrros:l/6n{lla.í éúá lov bd@nsúllaoí/Faqe, §t,EmpÍêgÉdorês lsÍ 1,1

I

O p-cscate Certiticado 1âo servirá de prova cortra cobÍênçd de
qJdrsquer débrtos reÍerentes d 'onllibuições e/ou ercarqos devidos, ]

de(orrenles das obÍrgàçôes com o FCTS. 
I
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CERTTDÃo NEGATTVÀ op oÉgrros rRÀBAlHrsrÀs

09: C3:31
(cento e citênta) Cias, côntados da datâ

Nomê: L. M. SÀNTOS CÀSTRO
Cl.iPJ: 12 .243. 468/0C01-96
Ce rr-icião r,ô | 8445172/2a23
ExpeCiçáo: 2.1 / 02 /2123, às
YaL:Cade: 26/08/2023 180
de suâ expediÇào.

Ccrtifica-se que L. N. sÀlflros aÀSTRO (üTTRIZ E EILIÀIS), inscrito(a)
no SNPJ sob c n' L2.213.16A10001-96, nÃO COt{s?à como inadimptenre no
Banco N.r.riônal de Deveoôrês TrahalhlsLas.
Certidâo enitida con base nos arts. 642-À ê B9:l-A da ConsolidaÇão
das Leis dc T=aba1ho, acrescenLados pelas l,ets rrs.' '12-A4C/2011 e
13.461 /2A11 , ê no ALo 01 /2A22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2C22-
Os dados constantes desta Cêrt1dão são de responsabi _-idade dos
Tr ibunais do Trabafho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidâo atesta a emprêsa em re-açãc
a :ocos os seus cstâbelecimentos, agências ou fi-iêis.
À accitâção dêsta certidão condiciona-se à verificaçáo dê sua
au:enticidade no portâ1 do Tribunal Sr.rperior do Trabalho na
In_,ernê_ (http : /,/*'ww. tst. jrs.lrr) .

Cêrti.ião emiti.lâ gratuitamênte.

rnFoRlrÀÇÍro nrPoRTÀNrE
Do Bànco Nacional de Devêciôrês Trabêlhistas constam os dados
necessár:os à idenr-ificaçâo das pessoas naturais e juridr.cas
inadimp-Ientes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrlgaçôes
cstabelecidas em scntênÇa condênatória transitada em ju.Lgado ou em

acordcs juCicrais t:âblfhistas, incLusive no concc!nên:c a3s
recolh i Ínen:os p r e v i d e n c i á r i o s , a honorárÍos, a custas, a
enolLment-os ou a recolhimentôs determinados em .Iei; ou decorrent-es
de execuÇão de acordos firmados peranEe o Ministério Púbfico Co
Traba-Iho, Comissào de Conci-I:ação Prévia ou demâ:s tílulos que, por
dispos,çâo legal, contiver fôrça exêculiva.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

ceRrroÃo NEGATTvA oe oÉarro
N'Certidão: 014744/23 Data da 3010112023 11:16 22

lnscíiçâo Estâduâl: 12336 22 CPF/CNPJ: 122434680001S6

RazáoSocial: L M SANTOSCASTRO ME

End..eço: RUA 13 (UNIDADE 205),68 CEP 00000000 - CIDADE OPERARIA

TeleÍone: (98)00000000 Municlpio: SAO LUIS IJF: MA

CerliÍicamos que, após a rcalização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos aíigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artjgo 205 da lei

n' 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, âdministrados por esta Secretaria, em nomê do sujeito passivo acima

identificado Ressalvado todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validadê da Cêrtidão: Í20 {cento ê vinte) diast 3010512023

A autenticidade deste certidão deverá ser conÍarmádâ no endereço:
htlp/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no itêm "Cenidôes" e em seguida em 'Validação de Ceíidão Negativa
de Debito'.

Oata lmpressão: 031o2t2o23 12:32:12

cERTIDÃo EMITIDA GRATUITAMENTE.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíUDA ATIVA

No CâÍtidãoi 013837/23 Data da 27 lO2l2O23 0A:56:48

lnscriçãoEstadual: 123369622 CPF/CNPJ:12243468000196

Râáo social: L M SANÍOS CASTRo [rE

EndeÍeço: RUA 13 (UNIDADE 205),68 CEP 00000000 - CIDADE OPÊRARIA

Tel€fone: (98)00000000 Municipio: SAO LUIS

PRoc.-tdlJ-$
FO.]tlA:*l-llor

UF: MA

Certificamos que, após a tealizaçào das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei no 2.231, de 29h211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n" 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.'172, de 25 de

outubro de 19ôô (Código Tributário Nacional) não constâm débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identiÍicado.

Validâdê da CêÍtidâo: 120 (cênto e vinte) diàsi 2710612023

A autentrcrdade desta certidão deverá ser confirmada no êndereço:
httpr/portal.seÍâz.mê.gov.br/. clicando ho ilem 'Certid6es" e em segúidâ em "Vahdaçáo de Ceriidão Negatva
de Dívidâ Alivâ"

CERTIOÁO EMITIOA GRATUITAMENTE

Dala lmprêssão: 27 lo2l2o23 0A:56:4A
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PRXFEITT'RA DE SÁO LUÍS

SECRSIARIA MT'MCIPÂL DA FÂZENDA

CERTIDÂO NEGÁTTVA

Número dâ certidão; oooo7 695632023

valldrdc:09/06/2021

PROC;- ,=:-
FÔLHA -Jka

IT
POSTERIORMENTI COMPROVADAS. IIIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS SO E 146. DA LEI 6.289. DE

28112/20t1 Do CóDICO TRTBUTÁRro MUNrcrPAr..

roSraôuro. RUA UNIDADE DUZIINI0S E CINCO

NúDeÍo: ôE Compl€mento: RU^ 1.1 (UNID^l)t r0r)

Bãlrro: Cll)ADE OlJf rtÁRlA

MuÍúdpioi SAo luls MA CEP: r,5o58oÉ,0

A presente certidáo, sem conter rasuras, tem sulr eficácia até a dâta de validade acima informada,

tendo srdo lavrada em São Luh (MA), em Ctr rle fevercho dr 2023 7s o*34, sob o códi8o de

autenticidade nr 8D7|59AA02U^88{F8E5530135^B194.

^ 
autenticidade desta certidãÕ poderá ser coÀfiíÍuda na Intemet. em

https://shn.semfaz.saolurr.mâ.sov.br/validacaoceriidao-

,,NÃo E VÁuDA A CERIDÁo QUE COMIIyER E},ENDAS, RASUNÁS OU ENTREUN}TÁS.II

cM.r: r 2.243.4ó8/oool 9ó I6criçâo Municipal 723E1009

tTâZâO S,OdáL L, M, SÁNTOS CASTIO ME

82I I3OOOO - SERVICOS COMBlNADOS DT ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATryO

DE LOCÁUZÁC O

DâDOS DÀ PES5OAIUIÍDÍC

t

ATMDÀDE ECONÔMICÁ PRINCIPAL



PREFEITURA DE SÃO LUIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

2023
ALVARÁ DE LrCENçA E FUNCTONAMENTO

INSCRIçÃO MUNICIPÂL

72341449

RÀZÀO SOCIAL

I M SÁNÍOS CASÍR() - ME

CPF/CNPJ

12.243.46410001-96

Nútf,ERo DE coNTRoLE

92120232t301f4

LOCAUZAçÃO TXSCR|çÃO rMOBrLrÁRrÂ

R UNTDAOE DUZENTOS E CINCO RUA 14 (UNIO^DE 205) N.68, CTDADE OPER RTA

6505€060 -SAO LUTSM^

CN^E Pnncipâl ê Sêcundários
321 130000 - SERVTCOS COMATN^ DIíNTSTRÀÍ|VO

463970100, COMEAC|o ÁÍÁCÁDISTAOE PRODUÍOSAL MENTICIOS EM GERÁT

43!7301OO, COMEFCIO AIACÂOISÍAOEÂRIIGOS DE ÊSCRIÍORIO E DE PAPÉLÁRIÂ

4e94o3N.coMERcloÂÍÁcADlsTAoEPRoDUToSDEBlGlENE

465IM1OO. COMERCIO AÍACÀDIsÍA DE EOIJ PÀMENTOS OE INFORMÀTICÀ

RESTRTÇÓES
Esle conÍibu nl€ êslá âutorizado â dêsênvolver as ativ dadês acima 616ncadas ê fiÍma cômpíomisso sob as
penâs da lei, de que conhece ê âtendê os reqursilos lega s ex gidos paÍa íuncionamento e exercício das
alividades êconómicas constantes do objeto social, no que respe ta ao uso ê ocupaÇão do solo, as atividades
domicilares e resiriçô€s ao uso de êspaços públicos, acessibilidâdê s de sêgurançâ sanitáÍia. ambientâl e d€
prevênçâo contra incênd os e pánico. O cOntrlbuinte reconhece que o náo alendimenlo a esles requisitos
acaÍÍetará a suspensão e â câssâção subsêquenle do Alvará de Funcionâmento, nos teÍmos de leg slaÉo
vigente

NOTAI ESÍE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VIS,VEL E ACESSIVEL À FISCALIZAçÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADEi
VALIDADE:31/í22023 EBSS31EB3EA4SE33BFOCEE4357D52S02
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FOLHA, I I )I/
Balanço Patrimonial -Empr6a L M SANTOS CÁSTBO ME CNPJ 12243.464/@0t 96 Fon ! Cdnáóí
úúe.€çô 814 (uNloAoE m5) comdínento . N., 6E,6âiío CloAoE oPERABta, cldâr,€:sáo úls, Eslado:MA. cEP €505E009 Í€l€lon€. (9i,)

3313a905
NIBE 21í01736395 - Dara:21loàml0

1

i1

r l30l

l3
133

1a3or

13301,0004

13302

13302.m03

2

21

2r30r

216

21601

24

241

24h2 ú1i3
24202.t]oo4

Ouol @tas a Fec.b€r
DLR Reêbddê Clrênlês

Bêns En op6rãçáô

lváqu nas. ApaÍslhos s Equipamentos
Mo@is e Llensihos

Deprá,4m.íiza@o 3 Exâu3rão A.uhula.,ã
Máquin6, Aparêlhos e Equ'pâmenlos

MóvêÉ ê üànGilios

Oúlqeçóês Fisaã s e rÍabdhistd
lmposrG e Coôrnbliçóos

s,md6 á Bedhd

TeleroÉ a PãqaÍ

Câpllêl Sô.ial lntê€râli:ado

Capila Social Subsdlo
Câp râ, Soc al Subscnlo

R6gÉ paÉ Coítin9àrcis
Rsa de LúcÍos

205,205.00 D

211.187.21D

10,5r5.59 0
r0.5ra,59 0
10.51a,59 D

1,00 D

r93.67r,65 D

193 67r.65 D

1.017.76 0

9.1,17,30 D

9.097 80 D
49,50 0

8.1295,4 C

8.080 oir C
a950c

205.205.00 o

r.084,03 c
1.03.03 c
r.00,.,03 c

35.00 c
85.00 c
65,00 c

204.035,97 C
I 000,00 c

1,000,00 c
203,035,S7 C

203.035,97 C
.354,56 C

u.241,17 C

Delà dôE.c6íànê ô 3i,122021
Viloí de AlNo e Pssivo F§ 205.205.00 (Duzcnlos cCíEo MilDúzcnlos c cnco Reast

SáoLuís-vA 31dê Dêzênbódô 2021

LEO MEFCINY SÂNTOS CÂSTRO

CPF:016,121 49924
ÊG:20135a520020

JÁDSON RODRIGUES SANTOS

cPF 27a.649.133-72
CRC4IA:0r0839/0

3111212021
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Demonsração do Resuhado do Exercíclo
EnpÍoÉ ! M SANTOS CASTÊO ME CNPJ 14443.463/0001 96

NtRE 21 101736395 - Oíâ 2l10ô2010
Está!61*imê.lor: 0001 - L M SANTOS CÀSÍBO Cent_os ê Rêsúádo 001 . Gôrál
E ôe@ço R14 (UNIOAOE 205) Cômplffêiro . N..: 6a. Bnlo: CIDÂOE OPE R RIA

$134905
C'dâde Sào úls. Esl&o: MA. CEP 6516aO09 lelêlôre (9a)

0101,2021

3112'2021

@
010.0r FaúÍamento SetuÉos PÍêslá.bs

010 01 03 SêryCos Pêslados

rl 020 Dod!çõ€sd. Be@ila

0200r lmp6t6 FaluEdos

020.0 .05 Simples
(-l 030 Rô.6itâ Líqlidã

r') 040 cusL Mcrcaddlas / Seeiç6 PesiadG
04004 s*i@sPô -q@iG
o40.o5 Vá1iê_ç:o € R.pE os

040 06 Co6b6tiv6is e Lú.ifi.úlês
(-) 060 Luco &ú1o

o.rp.sâs OroÍâdmis
070.02 oespesas Âún ÍistâlNê

(=) ll0 Luco Qd*ion.l
() 150 Res Âíls lmp.Reflda e Conr4b. Sc d
(=) 180 Bes. AílB das Pã/ti:'paqóés ê 4,ofiÍb.

\ I 200 Reeh.&! -tudodo E,s.cico

198_r71,65

r96.r7r,65

ll,315l9
186256.46

5A,71A,27

,r,r.053,56

1.427 A3

,() 550 23

.0 650 23

r0,65ô,23

40.650.23

Sãô l riçMA ]l1dê Dârêhtvô d.2n2i

LEO MEFCINY SANTO§ CASTBO

cPF:016.121.49924
FG 20r054520020

JADSON RODRIGUES SANTOS

CPFr 270-649.133-72
cRc/MA 0r 0839/0



Análisê pelos Índices do Balanço

PROC tnFápiqg 3 de s

' rLFiÂ t t,,-

Emp€sar L M SÂI{TOS CASIRO ME - CNPJ: 122(,.464D0I)l'96

E..lêrêço Rla (t íloaDE 205). comrJ.m.nro: . N.': €a. B.lm: oDÁoE oPERARIA
331!t905

od8de: sáo Lur§. Esrsdo t.a cEP À505ad)9 Íêr.iô^€ í93)

t,É 6úpGÉôãEídNldáfui'o \c21 \.21 +c22»'1oo

I 1.r69.03,r 1.r6S.03.0,m ) 1OO

ôuá o Ércdtuál d. oàna.çó6s e cuno p.&o ú rêlação a obiDáçõ6 lolàs O@lo @tur mdrú
Gi.o do Âliú &3Cú.1

r 86 256.46 / &5.205.00
O@to â êfrp.e* vendfl pâÍa cadâ Bll,00 de 

'nEl'henlo 
lolal O@lo mô ôr. ú€lhôr

lmôb'l'zâçáodo Panmónic LÍq,iro (c I Jc2r)'l O0

( r.0r7.76, 201.035,97 )'r00
Auânlo a .mpr.sa âêltcou no al'vo Em.reole psÍa Éda Rt 1 00,00 de parÍihmiô líqL d. Oúânrô mên.r,

lmobi.açào doe R€cursoe náo @íent6 (c13/(c24{22r100

1 1.017 76 /r 204,035 97 + 0.00 ))'100
Ou. pôaôniúâldos R€cuGos náo 6Í€.iês (Pâk'môniô Liquido ê Exbivêl
á Longo PrE.) rol d*ürado ao Al rc Pemare.ie. Olqnlo menq. merhor.

Liqu'd62 coítriá c11).21

O...to à êfrúêsâ pos8u d€ Ár vo CiEulanlo paÉ cada R$ 1,00 de Passivo Crcu anto. OGnlo malr.

Lqu dez GeÍal lc11+.12t11c21e22)
( 20a,167,24 1 O,0O l/(1,1ô9,03 + 000 )

Oua.to a empÍesa possli de Alivo Cncubnle + Rêalizivel a Longo PÍâzo pam câda RrE 1 .00 de divida Torar

Licuid€.lmodialã c111c21

10 5i5,59 / r.r60,03
olr.modÉpoúo§ im.daatú.nr. Érâ sãklar núsâs dEd6 dá Oudô F azo. Ora.to maor, m6lho..
L'qud€z sêca (clrr+c1r2{113*11a1/c2!
(10.5i5.59r 0,00 i !93.67r.651 0.00)r r.169,03
Q!á.ro . mí6â !.ssuldâ Âltuo Lhudo oaÉ crdâ R$ 1,00 dê Pâs§ivo qrcllâ^lô, Olanlo maio., ndhí
MàrcÉm Loud. (<Eo0/d030)'100

(.10.6!{.23 1Eô.25ô,.G f r00
Ouanlo a @oresa odú de luc.o Dda cJa F§10o 0o íehddos. Oranlo hdú. hdtú.
Pad cp CaíÍã s T6Íc6i GEndúirâmrno (\c21+.22 ,.21f 1ú

« r.169.03 + 0.0o ,m4035.97r10o
O!..no â mprG. im@ d..âprr, d. rm.Íos pã6 dàdã B$ r00,0o dê
capaal p.ôpío. Ora,í! 0enq. melhoL

Bênrabldãdê do A.vo (@00crl'100

I a0.650,23 r 206.205,@ )'1 00

Ouúlo a úpíe3a oüefr de lqcÍo pârâ câda R$1@.00 .le mslineÍ o lolal

Solvinciã G6ràl .1ttc21+.221

m5.m5.m /1 1.r69,m + 0,m l
(Árivo TorálrlPessrvo cÍe rnlÊ +Pâ§livo ôào ciicdânlê| o iôdicê dê solvénôia G6El 6&lE§ o grau dô

sEra.l a qoe a emprea dirpae em Àlivos (lolas), para pagameÍÍo do lolal de 3uas divdas. Envdve além
.hs rccutsos liqúrdc, râhbóh os p.ímanúrE. o €suhâdo -> r'é indi+ersávêlà compovaÇàô dà boâ
siluâéo Íiná... ra,...do cêrlô quê, quanrô úaior o resuhado, melho, selá a condição da êmpresa

0.57

Sàô Lúir MÂ ll d. ar.r.úbrodc 2021

U

ts

LEO MEBCTNY SÂfrÍOS CASÍFO

CPFr016.121.49$24
RG 20l 35!52m20

JADSON FOOFIGUES SÂNÍOS

cPF 274.649.133-72
câc/M4r0r0339/0
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-Ià!ihà 4Notas Explicativas das Demonstrações Contábels em 31/1212021

Emp,6ã: L M SÁríÍOS CÁSTRO ME - CNPJ: 12.2l(I46&0@t96 Fú* Cdrátl
EndeÍeç. Rrr IUN|OADÊ205). Coúdhenlo . N, 63. BâjrÉ: CIDAOE OPERARIA. C'dad6: Sào L!b, EstdorMA. CÉP 65053009 I.lêtotu: (93)
33r3t905
NlnL 2110r736395 - 0a1â 21106,2010

Sâo Luis-MÁ 3l dê Oêrcmb'ode 2021

LÊO MERCINY SANTOS CASiFO

CPF:016.12.,í9924
8G,2C I a5.4520020

JADSON ÂODBIGUES SANTOS

cP: 270.649.133 t2
cRc MA 0 r0339/0



ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresê L M. SANTOS CASTRO - Mt consta assinado digitalmente por:

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secrêtariâ Espedâl de Eresburosatização, Gesláo e Govemo Digilál

Serelaria de Governo Digitâl

Depârtâmento Nâcio.âl d€ Ragistro Empresariâl e lntegíação

Pãgrnâ 5 de 5

JUCEi.iA

CPF/CNPJ

01612149324 LEO MERCINY SANTOS CASTRO

210€l,913:172 JADSON RODRIGUES SANTOS

sfuirio-an

rDEtfiFlcÀçÃo Do(s) ÂssrN NrE(s)
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POOER JUDICIÁRIO OO ESTAOO DO MARANHÀO
Corregedoriá Geral da Justiça

secíelaíia Judicial de Distribuiçào do Fórum de Sáo LuÍs

CERTJUDONE-SJDFRSL. 1 OO62023

Código de validaçãor D0390ABCF2

USANDO dâ íâculdâde que me coníere a Lei. CERTIFICO â requerimento de
pessoa interessada que dândo buscâ em nossos arquivos dos íeitos das Varas Cíveis e Comércio
a partir do dia primeiro (1') do mês de janeiro (0'l ) do ano de dois mil e trêze (2013) alé o dia vintê
e quáko (24) do mês de janeiro (01) do ano correnle, constater NÃO ExlsTlRldistribuiçáo de
pedido de Falência, Concordata, Rocupêração Judlclal ou Extíajudicial ou lnsolvência
Civilcontra L. M. SANTOS CASTRO. inscrita no CNPJ sob n' t2.243,468/000í -96.
CERTIFICO Íinalmente qu€ a S€crêlaria Judicral d6 Distribuiçáo é a única exislente nesta Cidade e
Termo JudiciáÍio de Sáo LúÍs. O reÍerido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a
presente certidão na Secretaria Judicral de Olstrbuição a meu cargo, no Fórum 'Desembargador
Sarney Cosla', nesta Cidade de São Luis, Capital do Estado do [Iaranhâo. Eu Anselmo de
Jesus Carvalho, Secretário Judicial da DistribuiÉo, mat. 100073, consultei. digitei, subscrevo e
assino digitalmêntê-

ANSELMO OE JESUS CARVALHO
Secretário Judicial de DistribuiÉo de Entrância Final

Secretâria Judicial de Distribuição do Fórum de Sáo Luís
Matrícula 100073

Documento ass nâdo. SÃo LUiS - ENTRÀNC|A FtNAL, 26/01/2023 13i53 (ANSELMo DE JESUS CARVALHo)

CERÍJUDONE-SJôFRSL - 10ô62023 / CodlOo 410390ÂBCÉ2
Valide o d@ménto ffi ww,tjmà.ius,bívalidádoc.php

l OBSERVÂçÁOj o CNPJ e razão socal constant6s nesta certdão íoram infoÍmádos pêlo solictant€. Sua tilulaÍidade deleÍá
ser confêÍdâ pêlo inleressado e deslinâláÍio Os íêitos ôíundôs dâ Várâ de lntsresses Difusos e Colêllvos lerão s!â
corn petêocia vinculada às Varcs Cíveis e/ou Fazenda. d e acordo com os liligantes As consu las foram reallãadas nos sistemas
Thern s PG e PÍo.esso Elêlttnrco J'rdicial(PJE)e AaRAIIGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DOÍERMO JUDICÁR|O DE
SÀO LUIS. Esla certdáo ieÍá vâlidade de sessentâ (60) dÉs (arr. 149 do Cód,go de NoÍmEs da CGJ) e emrrrda em umâ única
via medianle código de §êlo Eletónico Judic C, sem rasuras e Ínenrante âss nahra elelrôni@ do seru dor (an. 150 do Código
de Normas da CGJ./c ãrt.7o da Resolúçào-GP no 38i2022) Esla cêrlrdão ío, expedda nos lêrmos da Resolução-GP no

38/2022 e a autênticidadê do Sêlo dê FiscalizaÉo Elolrôi ico .ludic al sêÉ obi€to d6 coni6rôncb por qualqu€r int€rsssado, que
podeÍá con llar a vâlidade doseloê odetalhamento dos rêspêcüvos atos praticâdos nosilo eleirôni@ doTribunalde Justça
do Maranhão por meio do lin k htlps.//solos. ümê.jus. br, Íncdian lc o píconchimento do código d e validação do selo ou atÍavés d e
aplicativo l€ lor de OR Code.

Fórum O.Bômbrrg.dor "SrÍn.y Cosi."
Avêndã PrôÍ Cârrôs Cun hâ ín, Calhau Sáô Lu iítúA - CEP 65076-820 - F onê (98) 31 94-5408 / 5409

Àntes de imprimir pen* em s!6 íêspo.rs.balidâdê com o nÉro âmbênte
#Consúmocoôsci6nt6

Número dâ guia: 22057301 001 405675.

I
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INSIITU:O OE PREVIDÊNCIA DE IÍÂIPAVA OO GRAJAU.IPAM
cNPJ 07.41E.746l(x)01-69

ATESTÂTO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestãmos para os devrclos Írns gue a enrp.esa L M SANTOS
CASTRO, rnscrita no CNPJ sob n" 12?43.4A810001-96, oom sede nâ unidade
205 rua 14 no 68 bâirro: Cidade OpeÍána Sáo Luis - MA, executa paÍa esta
ENIIDADE lnstituto de Previdênçia de ltaipava do Grajaú. inscrita no CNPJ
sob o n" 07 418 746i0001-69, com sede à Av Eugênio Guabiraba, s/n. bairro
Centro ltarpava do Grajaú MA. serviços técnicos de assssoria em
coordenagáo e gerênÇiamento das atrvrdades admrnistrativas de rotina junto âo
setor de Recursos Humanos, tendo dado rnicro aos serviços em Janeiro dê
2021 e todos os contratos renovados para o ano vÍgente de 2023 O vâlor anual
do contrato é de RS 15.600,00 (quinze mil e seisconiqs reais), pâgos êm 12
paÍcelas

Atestamos ainda que tais serviços estâô sendo executados
satlsfaionamenle. náo exrstindo, em ôossos íggistros, atá â píesênte dala
fatos que desabonem sua condutâ e responsabilidade com as obÍigaÇóes
assumdas

Itaipava do Grajâú, 27 de Íêverêiro de 2023

JI

. ^ _-L í^

1o*o §6*r"*un tdn^- i.ry't

MARIA MAURICEIA COSTA GOIS

DIRETOR PRÉSIDÉNTE
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INSTIÍUÍO DE PRIVIDÊNCIA DT ITAIPAVA DO 6RA'AU'IPAM
cNPr 07.418.746IOOO1-69

ESPECIFICAÇOES DA ASSESSORIA AO DEPARTAMENTO DÉ RECURSOS
HUMANOS

a) Assessoria ao depaítamenlo de Recursos Humanos no que conÉrne
aos aspectos iuÍidicos da legislação trabalhista, sejãm munjcipal ou íacional,
âspêctos admrnastÍativos e processuais. Consultôria dos pÍocessos trabalhislas
quanto a pcdidos de afastamentos temporários que ensejam ressarc,mento ao
órgão empregado(

b) Consultoria, confecÉo e íevisão da Íolha de pagamento com vistãs a
otimizar os prazos de €ntrega desta, os processos do departamento e dar
celeridade ao calendáno de pagâmento dos Íunciooários:

c) Checagem de pârâmetros, anátsê dê dados e env o de informaÇÕes ao
porial e-Sociâ|, ãtêndendo es erigênciâ do Govêíno FedeÍal no locante a
DCTFWeb e pÍeenchimento de guE de recolhimento emitida pelo portal e-CAC,

d) lmpiementaçáo de alinhamento de infoÍmaçÕes entre Folha de
Paganrento de Porlal da Trânspârência, disponibilÉando ao íuncionalismo
munrcrpal o Contra Cheque On Line.

e) Acompanhamento das inroÍmações ao INSS revlsando dados atuais e
regulaÍizando pendéncias passadas. coíoborando paía evilar problemas corn
âs translêrências de íêcürsos do Governo FedêÍel (retençao direta no FPM
pelo INSS)

f) Consultoria do relatórío RAIS da atual gestâo e acompânhamenlo do
relatóno RAIS de gestôes anteriores paÍa .egularizaçào cadaslral dos
ttabelhadores e correÇão de pendências do abono PIS/PASEP viabrlizando em
tempo hábrl o pagamerito desle beíleíicio aos servidorês

gt Consultona do relalório D,Rf íeíêreôte às íêtênçôes de rmposlo de
renda reijdo em fglha parê devda regulaÍizaçâo Íiscal do órgão empregâdor e

obtenção futura de certidôes negatrvas de débÍto, bem como regularizar
pos§iveis pêndências de trabalhadoíes que possam ê§tar inclusos na malhe
Íina da Receita FedeÍal

h) Consultofla dos relatôrios a serem enviados ao Tribunal dê Contâs do
Estado do Ma.anhão. Íeferenles aos seÍvidores e beneficiários junto ao órgão
empregador. atendendo às exigêncras de envio de rnformaçÕes ao po.lal
SAÁP, SINC FOLHA e quaisqueí demandas junto ao TCE-MA
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coMrssÃo DE LrcrTAÇÃo

Unidêde Gêstore

Trpo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputâ:

Dêta lmpug /Escl

lntervalo Lan@s:

PREFEITURA MUNICIPAL

AbeÍlo

Valor unitário

2AtO2t2O23 09 0O:OA

2310212023 18:0O.O0

1 0000

Número do PÍocesso 006/2023ISEMAD

Critério de Disputâ: I\4ENORVALOR

Tipo de Pregáo: PoÍ ltem

Data Fim PÍopostas 2810212023 08 59oo

Prazo lnt Recurso: 60 minutos

Obieto
( tralaçáo do empresa êapocializadâ em serviços tócnicoô continuados de assessoria êm coordenação e
geÍEnciamento das atividades adminislÍativas dê rotana iunto ao setoa do RocurBos Humanos, da Secretaía
Muricipal de Adminislração, do Municlpio dê Pênalva./MA

Às O9:OO horâs do dia 2810212023, reuniram-se o Pregoeiro Oficiâl deste Ôrgáo e respectivos membros
da Equipe de Apoio, designados pela potlatia 22 de dezembro de 2021 em atendimento às disposiçôes
contidas na Lei n' 10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto no '10.024. de 20 de setembro de 2019.
referente ao Processo no 006/2023ISEMAD, parc .ealizaÍ os procedimentos relativos âo Pregão no

1012023. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposiçóes contidas no editâ|,
divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos
licitântes relativamente aos lances ofertados.
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declaraÍam no ato do cadastro
da proposta inicial que: conhec€ e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os
requisitos de habilitaçâo e que até â presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitaçáo no
presênte processo licitatório. Declara também, que nâo emprega menor de idade salvo na condição de
aprendrz (aÍt. 7 rncrso XXXlll. da CF).

L. - UAÇÁO DO PREGAO: ADJUDICADO

EMPRESAS QUE SE DECLARARÂ]II IIE'EPP

Razão Sociel

I i,,t SANTOS CASTRO IV]E

Nomê Fanlâsia

L It4 CONSULTORIA

CNPJ

12 243.46810001-96

N
\'

Págrna 1 de 4il
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Ata de RealizaÇão do Pregão Eletrônico
N't0/2023

l



Ata de Realização do Pregáo Eletrônico
N" 10/2023

PRoC._ bó.!4L
FOLHA:-I 

-t 
/ íO

LOTES / ITENS

N"

DescriÇáo:

Quantidadê:12

1 Situação:

Conlrâtação dê êmprêsa especializada em seívço§ técnicos contrnuâdos de a§sessoíâ em @oÍdenaçéo ê
geíenciamênto dâs aiiúdâdes âdminislrâtivâs dê rclinâ ,unto aô setor dê Rêcursos Homanos, da Secretaria Municipal
de AdminislraÇâo, dô Municipio dê Pênalva,0,lA

Vencedor L. M. SANTOS CASTRO - ME 12243.468/0001-96 Velor: 4.500,00

PROPOSTAS INICIAIS

EmpreSà

L, M SANTOS CASTRO . I\,IE

Valor Unitário

4900.0000

Vâlor Totãl

58800 0000

Oata/HoÍeRegialÍo Situeção

27 tO212023 1 t 1 2126 CLASS|F|CAOA

EmpÍesa

I L M SANTOS CASTRO - ME

Situação

ADJUDICADO 4500 0000

4500.0000

4300 0000

Empresa

L I\,í SANTOS CASTRO - ME

L IV SANTOS CASTRO i,{E

(

ü Páoine 2 de 4

DISPUTA

Data/HoÍa Lance

2AtO2t2023 09 20 44

2AtO2t2023 09 01 56



If,ENSAGENS

Oata/Hora

28/02 09 00

281102 09 0l

24rc2 A9 A1

2Ab2 09'11

28/02 09 13

28/02 09 13

28/02 09 13

28/02 0915

2e-.09 15

28n2 A9 16

28/02 09.16

2ü02 09:3A

2802 09 31

L M SANTOS
CASTRO IúE
L M SANTOS
CASTSO ME

Origem

Ata de Reelização do Prêgão Eletrônico
N' 10/2023 PROC 1,.I.Z

FOLHA I I/; ./

Itêm Mensaqem

sessão públ€ âbênel

Bôd diâ' Sêjem b€m-vrndo§ E«.m6 dãndo o rnico a se§sâo, ped ndo aos paÍtrc panles qle
átênlêm á3 nomâs do edital
DÉputâ do Lote/llem 1 - Cont.atáÉo d6êmpree *p.ciálizeds emsêNçostécnrcos
@ntinuados de as*so áb6.1á! O ío.n€edor pôde ch@r âs pÍopost.s clasríedas e ô
holNo da dêsclassfi@Çáo das proposla6 no botão "Proposlas lnÉiâs (,ê cãdã Lote/ltm
o btêr' em r I corlraraçlô d6 erpGse especÉrzàda em $MÇGs iÔcnlcos conlnusdosde
âssesso enl o- em pRORROGAÇÃO perá rÍ íorn@dor ser dê.1â ado áftn.tàntê, o seJ
lanc€ dêw pêmâneer venedoÍ por 2 minutGl
OEputado loleaem n'1 - ConlretâÉo de empÍêsá esp6ciáli2ádâ em seryçoslécn'@s
contrnuâdosdeaseso êncê.Édár
O ârrêmâlânlê do iêo/lole n" 1 , Conlrârâção de6mpêsa especêlàada êm sêtoçostécnlcos
connnuados <,e assê§5o íoi o romeedor @m vâlor R$ 4 900 0000
F.s dê drspúã ên.éíád. agoÍa está dispo.ivel no bor de docutuôtos abâ xô á docurentação
dô habrh.çáo envladá no âtodâ rêgist.o da proposta inicial AEé.ás á documê.tâÉodãs
.m0Íêsâs .íemata ntes seéo ênbldos
Aberta a nêgociáção dô itêm 1 . ContÍâtâÉo dê êmpêa *pêcaliada em eturços lêcnicos
conínuados de ass6so '
O lrcianlê L M SANTOS CA§ÍRO lúE pode enviáÍ omá ôovâ poposta paÍa o rotê/iteô 1

contÍataç3o de êmp.e§a êspàc alÉâda em seto ços recni@s cortinuados de a§sesso . no ro€r

Abedo fasê de regooaÉo, solicilâmG e ârêmatante que apÍesente p€ço negociável

O tornecêdo L. M SÁMTOS CÂSTFO - ME pode enrur mê.ràqêrs

Ab.nemos solEitação de documenlos páB ênvrc dâ pÍoposta de prêços àdequadá

O PÉg6no solstou o eôvio dê docúmntos dolorneedoÍ L M SANTOS CASTRO - ME
Documé.lo Solicnãmos oenvo dá proposrá dê prêços adequada ao vêro.ina dâ nôgociâçâo
Ago@ o lornecêdorpode clcár no botáo ENVIAR ARQUIVOS nâ áÍêa de soliotaçáodê
documênlos havêndo a neês§idáde dê envarmaE de 1 (um)árqúivô ô mesmo dêveênvrer os
aeu vos m êxtênsÀo ZIP Dâta Limite Dára o env o 2AtA2l2O2312 35 AA

26102 09 36

28102 09.36

2ü42 09 41

2UO2 1A 02

2AD2 1A 03

Píeparândo a Propôstâ Adequadã

Doclmento enviádô pelo lorne@do. L.lú SANTOS CASTRO -ME'

Asduáçro do p,egão íor alteíáda pàrá Adludiedo.

Acre3cênl6 o vãlo. tolal ã p.opo§a corespondê.iê aos 12 mes de erc@Éo

O Prego€iro solicitôu o ênvio de d@mentos do lom6edor t M SANIOS CASTRO ME
Docúmenlo Sol c tâmos o íêênvio dã propostâ de pÍeços adequada ao vâtôr ,inât de negocÉção
.cresentiândo o valor lolãl a proposta coÍespondenle âos I 2 mesês de exêo9áo . Agora o
fome@dor pode cl.3Í no boião EwlÁRARQUIVOS na árêâ (b soticirâçlo de dúumêntos.
havendo a nêcêssidade dê ênúãr mâ s de 1 (um)âquivo o mêsmo deve enviâÍ os â.quivGem
ên€nsáo zlP Data Limite Da G o enuia' 2ü42t2023 12.35:OA

Docmeílo ênviádo p€lo io.ne.edor L Íl,i SAMIOS CASTRO . MEI

Veníemos a auséicE de Ceídáo de Déütos Relatvos a Créd os TÍibutários Feíerars e à
Dividá Ativá de UnÉo na docume.taçãô d. hâbidâçáo. EnlÍetanto de á@.do @m ôslbtêm
A 2 2 do Edità proedemos a consuha ao §itio ebrônico ofEjsl em,$oÍ dâ cênidão ê
conslalamos suâ Íegular dâdê fazêndo luntãda nâ documênrâÉo dã árcmalante dâ Celdrão
Emitda às 12'36:20 do dre 03/02/2023 <horá ê dete dê Brâslliâ> Válida alé 02/08/2023 CódEo
dê ónlíole ds cerl dáo 9l0E 81851F05.808C
Fâe de nêgociâçãô do Lotê/lleE.' 1 Contraração d6 mprà!á esp€ciarEada eô sêtoips
lécnrcos conlrnuados de assêssô en6rede
o Íornecêdor t M §qNTos cÂsTRo ME foi dêclerâdo vENcEDoR do Lote/[êm..1 ,
ConÍataÉo de emplesá espeoalizada êm seÍvrços lêcnicos contrnuâdos dê assesso

F ca abeno prázo de rnlençáo de Íecurso aiê às 28102/2023 11 34 5A

O Lote/ltem n" I -ContÍâlaÉode enpÍssa êsp€.ralEada em seryiços 1é6ic @.rinuedos de
assesso íoiADJUOICÂDO

D€cle€mos ênceíadâ a ses§ào agÍadêc..do â pÍesen9 de todo§

28,!210.13

2AD210-34

2At02

2at02

2A102

2ü02

2NO2

2A$2

10 34

10 34

10.34

11 45

11:45

11 56

-{'
.t{ ^''N

PROPONENTES

Página 3 de 4
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Razão Social

L. M. SANTOS CASTRO . ME

Nome Fantâ6ia CNPJ

L M CONSULTORTA 12 243 468/0001-96

(98)991 42643 l€omerciny@yahoo.com. br

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N" 10/2023

Contato: LEO À/ERCINY

Freud

Neuracy

Moreira dos Santos/Pregoeiro

de Apoio

frl,
Pinto/EqNilziran Nunes uipe de Apoio

Págrna 4 de 4
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Portal de

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

TERMO DE ADJUDICAÇÂO

PREGÃO ELETRÔNICO N" IO/2023

No uso das atribuiçóes conferidas no Art '17, incrso lX. do Decrelo Federal n" 10 024, de 20 de sêtembro de 2019. êdjudico

o rêsultado do lulgamento do Pregão Eletrônico n" 10/2023 referente a contrâteção de êmpresa elpecializada em

seNiços lécnicoa contlnuado6 de âssessoria em coordenação e gerenciamento das âtividedes edministrâtivas de

Íotinajunlo ao aetoÍ de Recuraos Humanos, de Secíêtaria Municipal de Administrâção, do Município dê Penalva/MA

objeto do Proce6ao AdminíÊtÍativo n' 006r2023-SEMAD em favor dâ lcrtante abaixo

LOTE/ITEI FÀBRICANTE/ ÁRCÁ

I ContÉtrçáo de emprâ6a esp€ciálizada em sêtui§6 tócnicos continuãdos
de asses6ôriâ êô coordnâçlo . gêMciemento d* âtividâdes
ãdministEtvâs dê .otjía junto ao selor dá RêcuEos Humano§, da
SecÍetaria Municlpal deAdminist.âÉo, do Municipio dê Penálva/iiA

FôRNECEDOR:L l\4 SANTOS CASTRO ME

QÍD: 1

4 500 00

54.000,00

VÂLOR GERAL 54.000,00

Penâlve/MA. 28 de Íevereiro de 2023

Freud
PÍegoêrro

lvlore ra dos Santos

\P otlatta f 256t2022 GAB/PEN/|\,{A)

12 243.468/0001-96

QTD VALOR FINAL

12 54 000 00

VALOR TOTAL:
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PREFÉITURA MUNICIPAL DE PENALVA

coMtssÃo pERMANENTE DE LtctraÇÃo - cpL

lJ. us. dâs alíburçócs ccnÍêÍdas pelo Arl 13 i.cso','i do Decreto Fedcrâl n' 10 C24 de 20 de sclcmbro de 2019 e ie
acordo com os autos do Procssso Administrátivo n' 006/2023-SEMAO homologo ô Íêsultado do lulgamento do Prsgao

El6trônico n' 03/2023, íeÍerante a contÍatação d€ €mprêsa sspecializada €m rêÍviço3 técnico3 contlnuâdoã do

assossoria om coordenação g ger€nciâmento des áüvldad€a âdminbtratiyas de rcüna junto âo 3ator do RecuBoa

Humanos, da Sêcrataria Munlcipal do Administêção, do Munlclpio do Penalva/l\lA em Íâvor de ictante abâixo:

-ORNECEDOR:L M SANÍOS CASTRO ME

QÍO: í

FABRICÂXTEI ARCA VÁLOR UiIIT,

r 500 00ConÍat çâo de emprêsa Bpâclallzada on etulços trácnicos continuádô.
de .E€3ori, m cooíd.n.ção . Oêenciânénto da. etieldad..
rdminbtntlvrs de rotiná iunto ao ..lor dê R.cuEos Humãnô., d.
SocBlán, lu niciprr de Adminl3tEção, doilunicipio dê PêMtvá/xÂ

12_243 46At0041-96

54.000,00

VÂLOR GERAL 54.000.00

Penâ vai lVlA 26 de Í€veíeÍa de 2A23

RONILDO Assinadodêforma
droitaloôr

CAMPOS nóNróocarurpos
SILVA:o119142635

SILVA:011 r

Dàdos: 2023.02.28

91 426351 r7:ro:re o3,oo,

Ronrldo Campos Silva
PreÍeito À,,luniopal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' I0/2023

VÂLOR TOTAL:



ÍI DO5 MUNtCtptOS

PREGÀO E!ÊTRONtCO 12/2023 (SRP) LHA:4t__J*ÁJ,o

OAJEÍO Contrataçào dê êmprêsâ pêra pÍêstação dos seÍviços
conínoâdos de manutençào prêd al, coÍ€ti!4, inc uindo, reparos,
altcraçó.s íisl.as, recupêrôçào ê consertos dâs n§tàlãçóês,
ôdaptaçóes/adequaçõês decoíentes de alteÍações de lâyouts, com
ÍornÊcimento de máo.dê-obrô ê matêralnos loqràdouros.
EMPRESA: vÀLE x CONSTRUCÔES tÍDÁ, insÍita no CNPJ

i!15 202190/0001-67, com sede nâ Rua MânoêlVcente. n201 CEP

65,450.000, Ce.trc, Nina Rodnques/MA.

Á PrefêrtuÉ 14únl.ipal de Pena va/MÂ tornô públco quê ío homologàdo

o P.egão llêtnônl.o n' 12/2023 (sRPl, referente ao íeg 5úo de
preços para Íutu.a ê êventualforne.rmento dê reÍêção Üpo quen!Ôh.
para atêider ê demanda dos órqâos do Município de Pênarva (MA),

oblêto do Pro.esso Ádministíaúvo ne 008/2023-5EMAD, Êm tàvor da

- D C. LopêíÀ4E (CNPJ n' 41228.97710001-48). têm: 1. V.loÍ: R$

170.000,00.
Penalva/MA, 28 de fevereiro de 2023. FÍeud NoÍton MorerÍô dos

VA!Oir Rt 2.060.!23,32 {dors milhó€s, seesenta mil, trezêntos e v'nte
e três.ears e trmta e dors centavos).

'Homoloqo e Âatíco o tulgamento reÍerente ao objeto êm eplgrafê,
conío.mê Âdjudicaçêo do PíêqoerÍo e suê Equrpe de Apoio e a!toÍizo a

Pê.lrô.tô Rôrário MÁ 27 de fevere ro de 2023

PRÊfEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

EXÍRATO OE CONÍÂAÍO I,JS 20231O4

vlcÊIClÂr 10 de fêvere ro de 2021 a l1 de dezenibro de 2023

Po Xli/MÁ 10 dê leverêiró.iê 2021

€XÍRÂrO DE COI{TR^'O l{e 2023104. PARTEST SECREÍ^RlA
MúNiclPÂL DE EDUCÂÇÀO e à ehpresa: N M DE VASCOIICIIOS,
Ct{P, :l9.8AG.OA4/O00l.ar. OBJCTO Contrêtacào de €mp.esà pàrâ
pr.stàção de sêrviços dê màlharia para sêffêtârlê muôi. oàl de
edJ.àçáo, conÍorne Preqáo Eletrón co 5RP n. 005/r022 e pÍopcrtô
àpreeentada. BÀsE IEGÂL Ler Fêderâl n' 10.520, de 17 de jLr ho d€
2002. e Le n' 8.666/93 e suas alre,ôçõe5
VALOR BS 139.016,20 l.€.to ê trlntã ê novê mll d€z€ssàls .ê.ls

02 1] FUNOEB

0213 OO FUNOEB

12 Ed!cação
12 361 Ens no Fundêmêntãl
12 ]61OO7O PROGRAMÀ OESENVOLVIMENTO DA REDE ESCOLAR

12 3610070 2053 0000 MANUÍENçÀO E FUNCIONAMENTO DO ENSTNO

FL]NDAMENIAL, FUNOEB 4O%

I3 90 39 00 Oltíos 5ê.v ços Dê Terceircr, Pessoaluddkà

Publicado po. FÁvlo l4ARlNHo GONçaLvEs
C ó.liqo tdeniicadol : 2d. e 3ae 59 cA j451dbbà0116ê6tt 2ê 3 3.

Mârc a de Moura Costa l',lart ns

5e(Íetàr ê 14!nicipal de Educêção

Pubhcado DoI: PAULA DANIELLE DA yLVA MAGALHAEs
Códiqo dentiíi. àdõt: 19 1 6eglíc89) 549bí.625 êttla7 bl 68 4 b

PREFEiTURÁ MUNICIPÂL DE PENALVA

PRECÀO ELEÍRÔr{rCO 0:t/2023
Á PíeÍ.turà Mun.rpalde Penâ vâ/MA torna públco quê Ío hoÍnologado
o Prc!âo Eletnôni.o n'O:i,2023, refereôte a contratàção dê seíviço§
dê Íà.sporle esco aí, com moloí íd e combustível, pard atender as
necêssdades da rede muf,i.rpàldé ensino do Muni.ipro de Pênalvà/MA,
obleto do PÍocesso ÁdmanisÍôtivo nc 018/2022 SEMED, em favor da

- vMt ÍranrpoÊê Elrêli-EPP (C[Pl n'17,228.44U0o02-29). ltêns]
r, 2, 3,4, 5, 6 e 7. valor: R$ 1.267.900.00.
Pênalva/Í'44, 28 d€ rêvêreiro de 2023. Freld Norton Moreira dos

Recurso Orçamentáí o:

02 07 5E€RETARIA I'4UNICIPAI DE EDUCAÇÀO
02 07 00 SECRETARIÁ MUNtCtPÁL OE EDUCÁÇÁO

t2 Educaçâo
12 122 Admi. slràção Geíêl
I2 12? OO2O PROGRÂMA APOIO ADMINIsTRATIVO

I2 122 OO2O 2067 OOOO FUNCIONAMENTO E I9ÁNUTENCÁO DA SEC

MUN CIPAL DE EDUCÁÇÃO

3.3 90.39 00 Oltros Seruços De T€rcenos.Pêssoalund.ô

avrso DÊ aEsulTAoo DE LrcrracÁo

PORtÀRIÀ No 025i2023

Po xrr{MA),27 de F€vereiro dê 2021

Publicado !ft. fLAvtO MAAtNllO 5ONçALVES

Códi go idenlifr c ador : 5 3gbloi 3 7 14 3cc àd3ca399b79e3b3ct

PIEGÁO ELE'RÔNICO 1O/2023
A PíeÍeiturô Munic pal de Penâlva/[4A tomâ públtrD que fô hDmÕlogãdô
Õ Pr.gáo El€tóni.o n'10/202:1, releíente a conúatação de empresa
erpeciêiizada em servieos té.n.os .onnnuados de ês§ê§§oria em
coordenôçào e gerenciamento dàs êUv dades admlnrstrênvêe de rotinã

lu.to ào sêtor de Âê.ursos Humônos, da 5e.retàriê Munic pôl de
Adrniôrsração, do Mun cipi. de Pênalvâ/l.iA. oblêto do Processô
Admi. súdtNo nc 0062023-5El\4ÀO, eh Íâvorda l(itànte:

L M. Sàntos Ca§tro-M€ ICNPI n' 12.243.468/0001,96). ltêm 1. Vôlor:
Rt 54.000 00
Pe alva/MA 28 de íevereiÍo de 2023 Êreud Nonon Morêira doç

Pubticado pot. FUVIO I4ARINHA GONçALVE5

C ód i1o ide ntifi cadot 398 | 65 c 6 à1 ac609 3 1 543 a 5 a32 e4 50 a7 9
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EsraDo Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

CONTRATO AOMINISTRATIVO N9 O4l2023

TERMo DE coNTRAro DE PREsraçÃo DE

sERVtços quE FAZEM ENÍRE sr o MUNtcípto DE

PENÂLVA/MA E A EMPRESA L. M. SANTOS

CASTRO-ME, NA FORMA ABAIXO:

O Município de penalva/MA, pessoa jurídacâ de direito público ínterôo, sediada na Praça Dr. losé Joáquim
Marques, n'222, Centro, nesta cidade, inscrito no CNP.I sob o ne 06-179.402/0001-81, doravante denominâdo
CONTRATANTE, neste ato representado por, Ronildo Campos Silva, Prefelto Municipal, portãdor do RG n'
192984420011 SSP/MA e CPt n" 011.914.263-51 e a empresa L- M. Santos Castro-ME, inscrita no CNPJ sob o ne

ll.ltl.,1ó8 0001-96, com sede na Rua 14, n" 68, Unidade 205, Bâirro Cidade Operária, CEP: 65.058-060,5ão Luis/MA,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por, leo Merciny Sântos Câstro, Empresário,
portador do RG np 0201854520020 SSp/MA e CPF ne 016.121.493-24, têm, entre si, ajustado o presente Contrâto
de Prestação de Serviços, resúltânte do Pregão Eletrónico ne 1O/2O23, objeto do Processo Âdministrativo ne

006/2023-SEMAD, com Íundamento na tei Federal ne 7O.52O/2OO2 e, subsidiariamente, nâ tei Federal n'
A.666/1993 e alterações posteriores, âplicando-se as demais normas regulamentãres pertinentes à espécie,
mediante ôs seguintes cláusulas e condições:

1. cúusura PRTMETRÁ - oBrEÍo
1.1. O objeto do presente Termo de Contrâto é a aontÉtâção de empÍese êspecialirada em sêrviços técniaos
continuados de assêssoria em coordenação e 8êrenciemento das atividades administratives de rotine junto ao
!êtorde Rêaursos Humanos, de Secíêtâria Municipalde Administração, do Muôicípio de Penalva/MA, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Ed tal.
1,2. Este Têrmo de Contíâto vincula'sê ao Edital do Pregão, identiÍicado no preâmbulo e à propostâ vencedora,
independentemente de transcrição.

3. cúusur,a rERcErRÂ - PREço
3.1. O vêlor do presente Termo de Contrato é de RS 54-000,00 (cinquenta e quatro mil reais), conforme

ecificaçôês e valores discriminados ebâixo
ITEM EsPEoFrcaçÃo UN ID var-oR

TOTAI.
ntratâçào de empresa especaeli2ada em serviços técnicos Més 12

continuados de assessoria em coordenação e gerenciamento
dâs âtívidades ãdministratives de rotina junto ao setor de
Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de

Administração, do município de Penalva/MA, sem prejuízo

d!1!"€Ig:lrP9:lÊ-Pg! l"cislação pe.tinente
VALOR TOTAL

3.2. No valor ac ma estão incluídâs lodas as despesas ordinárias diretas e indiretãs decorrentes da execução
contratuale outros necêssários ao cumprimento inteBral do objeto.

4. cúusulA quaRTA - ooração oRçaMENTÁRra
4,1. As despesàs decorrentes desta contratação estão pro8ramadas em dotação orçam€ntáÍiâ própria, prevista
no orçamento da PreÍeitúÍâ Municipal de Penalva/MA, paÍa o exercício vigente, na clâssificação abalxo:

I

QUANT vat-oR
uNtÍÁRro

54.00,0004 500 ,00

54.000,00

Praça DÍ. losé ioãqúim Má rques, rq 222, SãÍío Cenho, Pena lv./MA, CtP 65 213 0OO

z. cúusuLA SEGUNDA-vrcÊNcta
2.1. O prazo dê vi8ência deste Termo de Contrâto é de 12 (doze) meses, contados da dâtâ de sua assinaturê,
podendo â durâção estender-se pelo prezo de até 60 (sêssenta)meses àpós o início dâ vigência, conforme
disposto no Art. 57, in.iso ll, da Lei Federal ns 8.666/1993, considerando â nâture2ê €ontínua dos serviços.

I
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12/tsraDo Do MÂRANHÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

CONTRAÍO ADMINISÍRÂTIVO N9 O4l2023

un dâde O amentária 02.03 - Secretariã Munici I de Administre
1 500 00 Recursos Não V nculados dê lmpostos

ramát ca 04.122.0003.2093.0000 Manutê e Funcionamento da Secretaria
3.3.90.19.0O - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

6, cúusulAsrxrÂ - REAJUSTE

6.1. Os píeços não sofrerão reajustes.

7. cúusuLA sÉflMA - GARANTTa DE ExEcuçÃo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrâtâção

8. cúusutÁ otTAvA - ENTREG^ E Rf,cEBtMENTo oooBlETo
8,1. As condições de entrêga e recebimento do objeto são aquelas previstes no Termo de Referência, anexo ao
Fditãl

9. craúsula oNA - FrscauzaçÃo
9.1. A fiscalizeção da execução do objeto será eÍetuada pela servidora Nágilâ de Cássia Nunes Fonsece 8ândeirâ,
Auxiljar Administrativo, Matrícula n" 2782-1 e CPF n'905.187.303-44, designado pele CONTRATANTE, na forma
estabelecida no Termo de Referência, ânexo do Edital.

ro. cúusut A DÉctMA - oBRtGAçôEs DA CoNTRATANÍI E DA CoNTRAÍADA
10.1. As obrigaçôes da CONTRAÍANTE e da CONÍRATADA são âquêlâs previstas no Termo de Rêferênciã, anexo
do Edita .

11.1. As sançôes referentes à execução do contrato são aquelãs previstâs no Íermo de Referência, anexo do
Edital.

12. cúusulA oÉclMA sEGur{DA - REscEÃo
12.1. O presente termo de contrato poderá 5er rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e es.rito dâ Administração, nâs situaçôes previstas nos incisos I a Xll e XVll do art. 78
da Lei n! 8.666, de 1993, e com as consêquências indicades no art. 80 da mesma tei, sem prejuízo da aplicação
das senções previstas no Têrmo de Referência, ônexo do Editalj
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do ârt. 79, inciso I , da Lei ns 8.666, de 1993.

12.2. Os tãsos de rescisão contratual serão formâlmente motivâdos, âssêgurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONIRAÍANfE em caso de rescisão administrativa orevista no ãrt.
77 da teins8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o casoi

12,4.1. Balânço dos eventos contrâtuâis já cumpridos ou parcialmente cumpíidos;
12.4.2. Relação dos patamentosjá efetuâdos e ainda devidos;
12.4.3, lnden 2âçôes e multas.

13. cúusuLA oÉcrMA TERCE|RA - vEDAçôEs
13.1. É vedado à contratadal

I
ü'

/
Praçâ Dr loséloaquim M3Íquer, no 222, Bãh.o Ce.tro, Peralva/M^, CtP:65 213-000

Categoíiâ Econômicâ

s. cúusu[a eutNra- PAGAMENTo

5.1. O prêzo para pâgêmento e demais condiçôes â ele reterentes encontram se no Termo de Referência.
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2íESTADo DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT OE PENAI-VA

CONÍRATO ADMINISÍRÂÍIVO NE O4l2023

Para firmeza e validade do pactuâdo, o presente Termo de ContÍato íoi lavrado em duas (duas) vias de igual teor,
que, depois de lido e a€hado em ordem, vai assinado pelos contrâentes.

13.1.1. Caucionar ou utilizàr este Termo de Contrâto pare qualquer operação f nànceiíe;
13.1.2. lnterromper â exe.ução contratual sob ãlegação de inadlmplemênto por parte da CONTRATANTE,

salvo nos câsos prêvistos em le.

14. cúusuta DÉoMA quaRTA - arrERÂçóEs
14.1. Eventuâis âlterações contrâtuais reger se-ão pelã disciplina do art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contrâtuais, os âcréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, ate o limite de ?5% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuâlizâdo do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as pârtes contrâtantes poderâo êxceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrâto.

ls. c!ÁusutA DÉcrMA qurNrA - Dos casos oMissos
15,1, O5 casos omissos serão decídidos pelê CONTRATANTE, §êgundo as disposições cont dâs na Lei ne 8.666, de
1993, na Lei na 10.520, de 2002 e demâis normês fedêrâis dê licitações e contratos administretivos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ns 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -

e normâs e pÍincípios gerais dos contrâtos.

16. cúusur.a DÉoMA sExÍa - pu8ucaçÃo

16,1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, nâ imprensa oficial
do Municípao de Penalva/MA, no prâzo previsto na l-ei ne 8.666, de 1993.

17. cúusura DÉoMA sÉÍrMA- toto
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Pene va/MA pârâ dirimir os litígios que decorrerem dã execução dest€ Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2s da Lei nq 8.666/93.

Penalva/MA, 01 de màrço de 2023

Legal

CPF

1

TESTEIú UNHAS:

ASSINATURA: l7J Cfr^ 513-3ti

ASSlNATURA:

I

)A

Prâçâ Dr ,oséloaquih Marques, nc 222, Báirro Centrc, Penôlva/MA, CEP:65 213 000

l

.' ,|//
Utz*7

Ronildo Campg{ Silva

Preferto Muíicrpal
CONTRAÍANÍE

CONTRAIADA
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PREF€ITURÀ MUNICIPAL OÊ PENAIVA

EXÍRÁtO DE ÂÍA OÊ TEGISTRO DE PREçOs

PÁ5TO5 BONS, 0l de màrço de 2021;Gela Mêlo Càrvàlho - Prêgoê Ía
MuniciDd de Pa.tG 60B^rÂ

ÂÍÁ ôE RÊGrSttO DE ttEÇO N! O8/r023
Es?É(lEr Ertralo de ÁRp. piocEsso. ooB/2023-5EMAo. u<ÍÍaçÃo,
Pr€qão t €tÍônr.o n" 12/2023 ISRP). O4ÊÍO: Reg stro de Prêços pàrà
rút!rô e evenl!ôlromec mento de reí€ çào trpoqlenbnhn pôÍô.lender
r a, nr1d, ooe ó,q;o\ oo M 'n( p'o d" p-adlv"'vÁ' VIGaN(lÀ DÂ
ÁÍA 0l/03/20?l a 01,/01/?02.1 (12 mêsê.) OAT OE 

^S§INÀÍURA:01/01/2023 PAtÍÉ5, §reíe tu.à Múâl('pàl dê Pênôlvô/MÂ (cNPj ô"
06.179 402/0001-811 € D. C Lopes.ME (CNPI a" 47.226 9r7l0001-Jôi
lTEl'lr t. valoir Rr !70 000,00. À rntegrà da atô se ên.ontra no çitê
!e1d vd í,à lov bÍ Freud [oÍtoi or(nà corSanlBPreld.nre/Cll

Plbh.a.to pot. .AÀNCISCO NUNES DA Sll V^ NtÍO
Códi 9a rlentt tcadq. íc2d663 569e8 bof2 àtoacdl3 5ld2 2.ea Ptbt<ada pot: ttAvto MA TNHO GONçÀLVES

C éni q a i d e onk.do r I 3 5 09 ts b8 abg B I 42 bÍ4.5dü AD cb

ERRÂTA DA RESENHÂ DO CONIBÀTO í'le 25/2011 OBJETOT Contrôtaçôo
de emp€sô paÉ forôecimento de gêneÍos aimenücos, para atender as
nece5sidades do r,lunr(lpio de Pedro do Ro5áÍio OIIOE 5E LÊ: VATOR

6LOSÀI: Rs 299 852,83 (dlzentB e noveít. e nove mil oitocêôtcs e
cinqrentà e dors reais e otênta e vês ce.rarosl. LEra-sa: R3
299 870.00 rduzatos e nryenta e.ove mrl, oto.ent6e eetenta íear5).
PEDÀo DO RosÁÀ,o/MÂ og DE FEVEREIRo DE 2023 ASSINAIURÂ:
jaisondà acnceiçáo d6sôntos Se(Íetá.io Muôi.ipôl dê Ádmrnistràçào;
TÀnEt! DE S0U5ÂsllvA - Represertante Legàl

cotfTMÍo ÂoüttaErf,Âtlvo ta! 0lJr02l
cspÊctl: Exúato de corrrato, ptoaEsso 01a/2022-sEivED.
ilooalloÁDE oE uclI clo Prêoáô Elêtrônicô n! 03/2023
PAtÍE5: PreÍ.itura l,lu.icipâl dê Pêràlvê/19Á (CIP] rr
06 17S.402/0001-811 ê VilL Trán3pôrrê Ei.êli (CNPI 

^rr7.228 ,M110002-29). OSrgÍO: Coníàtàçáo de seív çG .ônt núados de
traospoíte e5(olar, .ôô motorlstâ ê .ôrbusrilel, para àrende, a5
.ecess da0ês dô Àede I'tun (ipal dê tnsinô, dô títôr.ipio d€

PNÉIEIÍURÀ MUNICIPÂt OÊ PEOÂO OO ROSÁRIO

ERnAIA oÂ RÉSEr{ltÂ DO (oNTRATO Ne 25,2023

ERRÁIA OA RES:I{HA DO (OIiIRATO N9 I6]2O2J

ERAAÍA DA RESEIIHA DO CONTFATO N' 27]2O]3

Ptbttado pô. lasÉ LÊÀNDRO 5n VÀ R^Afl O
Códtqo identifrcàdot 250ae87!e<e1b3à26ged$502eb3345

'; VALOR : ]

[ClA: 0 Orâzo d. viqênc à do aonÍato é dê 10 (dez) meses

ERRÀTA DA RESENHA DO CoNIRÁÍO No 26/2C21 O8,ET0: Contratãç:o
deemp.eta có.à ioÍnec mentôde gêreros .l n1ent'clos, pàra atênder at
rcêssroades oô lnun.rlrô oe oedrô do coJà o oNot sE LÉ \aLor
GLOAAL Rs 219 332,91 (durênloe ê dê2ê.ove Ínil trezentor e úrnta e
dois reo s e noventê e três rentavos) LE|A SEr R, 219.32/,00
{duzentos e delenove m I trezentos e vmte e sête rea s) PEDFO DO

RO5ÂRIO/MA, 09 DE TEVEREÂO DE 2021 ASSINATUÂA| GON

FERNANDo CAMPoS SoARES SecÍeténo itunrlpal de Assrsr.êncra
Sociâl;TAI]EtE DE SOUSA SILVA - Representônte Legal

Púbhcêda pôí: IOSE LEANDRO stLvA RABTLO

Códtga idektific adar 3 396A 7 96e t5 7 2 3 6c edbl dlt b76b634cc
conrâdos dà dãtê dê â§sinaru.á. DÀÍ^ DE Àssl atllâÂ: 0r/03/2021
SIGNATÁilOS: Ronlldô cânpo§ sivâ. PrêÍêito M!r.ipâr, perê
Contratante ê DisimêViânã dê Môrâês Linà Filhô, R€prêsentante Lê9a1,

Pubtcada po., FUVIO MARINHO jONçALVES

C tt J iso rleni n c.,Jot : ).a. 5bA80 19 6n 84b4d b5l? 36c ee37 17

SàO 1915, QUlt{Í + 02 Dl ItaARçO DE 2023 * ANO xvll . l{c !o53
l55 2r53-860X

m E]qilII]
IIIIIIIIIIIIIII

II

: lói 0!2r 200r 0000 - I àirDoíê as.ôràÍ Pr,rÀiE

12 361.0092 2057 0000 lrànsrrrte EscolâÍ. PEÂTE

1.3.90 39,00 - 0!tror Seryiços de Íêrcétóe.pêsróà lLrrldi.à' t t.
I 500 00. Aecusos Nãô vinculadôs de lúpostos

.I

C2 05 FUNÔEB

2 t6i 001q 20i
1 " 9í, l! !! r)u'rô! 5.rv 1ôt dô Tcf.. ro5 P.r5oê !lal(a

I540/54U542 00 - necLrsos Náo V'nculádos dê lmpostôs
l2 365 ô019 2019 0000 - Mânlten.âo do Efs ro lnfantl
I l!'! J_rl0 orrrr!5rrv,,ord. r.r(!{r! Pe55.dlr.d.tr

EÀqÁTÂ DA RESE\fÂ ôO CONTÀAÍo Ni 27l7071 OBIFÍO Contrat.çôo
de empesô pâía íôriê. mento de gêrê.ôs ôlimenti.os. pârà âtônd..âr
1Ê...croàoê, dó MLn,.,O'o oê o,d.o oo Rorario ONDF <. , i vÁrOR
GLOBÁIr R§ 391 775,961rre7entos e noventa ê !m mil, rete.en'os e
sê!enta ê .Ln.o iÉârs . 1ovê1tá ê sê s .êrtâvôç1. LÉlA-sÊ Rs

191 800,C0 (trezeitos e nov,"ntà ,. ur hí € o to.ehlos r,êârs) PEDRo

D0 ROSÁRIo/MA, 09 DF FFúFRÊrÀ0 Dr )0r',t Á55rN^ÍUR^ sulIl Dl
IE5US LOBAÍo, SêÍetaria Municloaldo EdL.aÇâo, TÀIIELE DE SolrSA CONÍRÂTO ADüINISTRÀíVO N. OA]202f

ÊXÍRAÍO DE CONÍRÂTO

015 ffi
[;;l,,{.,,1*"-
I,-"*,, 1,, p*o 1,,*.*,
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ESPÉçlE Extrôto de Contrôto PROCE550i 00612023-SElrAD
}iODÂUDADE DE LICIIÂçÃOI Preqáo E etíónico n! 1012023. PÀRIES
PrêfeLtura Mun'.'pàlde Penalvà/irÂ laNPl nc 06 17q,402/0001-31) ê I

M.5àntos Ca5tío.ME (CNPI n! 12.241.466/0001-96). OBrEÍO
Cont.atôçàô de êmpresâ êspê. âlizànã êm eêrvrçôs tê.^r.ôs
contrnundos de assessor a êm coordeíaçàÔ e geren.iàÔênto dás

ativ dades admin §tànvas de rotina rrítô ôo s.to. dê Rê.!reos
Hurànos, dà sê.rêtàriâ ri.luni.ipa dê Administraç5o, do Mudc p'o de
perclrc.r,ra vÂLoR Rr 14 OO0.OO DOÍAçÁO OBçAMEI{ÍÀRlA
02 0l t5cooo ot.t22 oooJ 2o9l.oooo I J 90.J9 oo. vroENcla o
pràzo de vigênc'a do côôràto a de 12 íooze) meses, co.tàdos da daIâ
dê suô ass natuía oÀÍÀ DE a§SINAIURÂ 0l/03/2021
srGNÂÍAilos Ronrldo caôpos Srlva Preíe to u!ncipal, pelã
CoôÍâtântê ê Léo Iler. ny Sa.tos Castro, Rep.e5en6nte Legal, pe a

tEr rac 4a5/2o23 PallÀLvÂ, 02 0Er^r{Elio 0t 2023.
DISPÓE SOBFE À CONIRÁIAÇÀO POÍT ITiiPO OTiÉRMIIIAOO PARA

ÀTENDER À ITIECESSIDÁDE ÍEMFORÁRIÁ D€ €XCETOONAL NÍÊRÉSSI
P-BJ-O \O5 -EnMOS DO l\.rtO ry DO AcnCO r7 DÁ rON(TrTL.íión

fEOERÂLE DA OUTRÂs PROVIDÊNCIÁ5,

O PREfEIÍO llulllclPÂL DE PENALVA/MA. no uso !e túd!
ãtribuiçóes leqais, Íaz saber que a câmara Munrc pàl àpíovo! e eu
RONILDO aÂMPOS SILV^, sancioro e promllgo a segurnte !€:
A.t.1s. Parà ôtendeí à necêssidôde temporáíô de excep(io.al
.tér.ssê públi.o, ficà ãúlorzado o Poder Exê.ltvo M!.'cipal, nos

têrmôs dô àrt 37 lX, dô ConsíturÇão Éederà|, a contratar pessod,
mediànte o.ocesso selelvo sroÍn!d!! !u teÍroo deter ,l ddo d5

côndiçôes prêvretês.êssê Le.
PàrágrãÍo úni.o. Á (ontr.taçáo a que se refere êste artrgo somente
serà porsível se frcar.ompÍovàda ô imposeib,lidàde dc aupíú d

nêcêssidâdê temporárà.om o pessoaldo próp.io quôdío e de5de quc

ôào rêste cand dato aprovado em (onc!íso públ.0 vrgentê
aguadando nomeaçào

art.2c. coô5derà re neces§ dâdê r.miôráriâ dê êx.êp.iôôâlintêrê§sê
oúblico, pàrâ .s Êns dêsBâ Lê àqúêà quê .ôffprômêIà à prêstàçàô

05 PróP'os d. rdm'- s rd(do e qu. ^oo
possa sêr satslêita.ôú a urir2açâo dô! recúrsos humàôos que d tpoe
a AdmLnistraçào Púb|,.ê r,run.rpôl
Pãrágr.ío únlco, Cdrd.terl2iirn se (oúo de 

^Êc€ssldade 
trmpor;íü

oê êxcêpc onal nteresse Dubli(o as sequ ires h pólesetl

- à.s stéhciâ êm çitúãçõês dê êmerqên.É ou de ca ànrdàde pÚblral

lr - combàre à sutoq êndêíi.os praqas doençàs e slrtoe qle
àmeà.em à sandôde ãn mà e vÊgetál

lll- atiYrdâdê iôalistca d, snude:

rv. adm ssao de se.vidor pôrô súprlr cârêncrâ êx etêntê duràntê o
pe(odo.e.e6séíio pàrà reâlzàçâô dê concurm pÜbli(o:
v. ãtvdàdê d. vlglà..iá pátrimoniàl:

vl - ís.as tãnltáíos e inspeçáo de taúde, relacionado5 à deres. para

àtendrm€nlo de st!áçÔe§ eínergenciars de eminente n§co a saÚde
humãna,animal eveqeta,
Vll- 5ery ço de I'mpezô púUicôl

v ll. (àrêncÉ dê pesslalêm decoÍên.rade êíàstàmento ou l,ceíça de

seÍvdore§ ocupônles de caÍ9o! eíetivos qlardo o seNiço pÚblico nào
puder seÍ derempenhado à co.rento coh o qladro rêmanêsce.tei
Vl -.aÍên.ia dêpessoàlparà o desêmpenhode àtividaóes sarona s ou
emerqeôclâl§qu€ náojustinouêú a cr ação o! prolrmento de.algos:
Vlrl - atu.çào..s órêas da edúcô(áo, a55rstên.ra so(ial, sa!de e

rnÍr.estíutura. quaôdo esgotadá à lsta de ãp.ovádos eú coôcu.so

lx -em súbstitulção dê t tulâr dê cârqô do mâgistérlo públi.o ind,côdô o
pàÉ o d€sêmp"nho dê càrgo em .om ssão, tunçãô de co.na^ça,
dne(áo dê escola, àuxilar de dtreçáo e secretóno de escola:
x-ne(s5dade5 de@íentet de eis 6pe(if<as de reestíutuíaçáo
orga.i.âdonal (om amphôção e cnaçáo de cêÍqos e íunções,

xl.evtôr a des(onnnoidàdê d. eryrçoi @ prerlizos aúênto à raúde à

edu(açôoou d 5egur.nçô de pe5ea5, obrd.,5êrviço5, «tuipàmentos o!
ô!úôs bêô§ Pübl'cos ôu Pnvâdos;
xll-dê(or.nt.s dê êr.cuçáo de proq6mas doe lovernos Fedê/al ê

Estôdúal €, de .eiebràçào oe convéniot, aiustes e a(ordos (om os
entês públ(os e cy s dê nt+rse publKo, qúe qijam conÍàta(à o de
p€§câl pêÍ. sua execuçaol
Xllt decoÍentet de Írentes de *Niços.Íadô5 paÍ! íe5olve. pÍobleras
ehêrgen«às sôoâÉ ou dê càlàmidáde pübli(à
Art.lt. O rectuiaôento de resroal . sêr contrâtàdo nos termos desra
lr serà fe'to nedànê p.o.êqa <Êl.t.eô <'npli6ràdo ên oLp §er;o
9ãrâ.tidos ôs princip os const tu.ionàis contidoe no aniqó 37 da
Coníitúçâo f€derâl, e5pecincamentê o pín.ipD da 

'mp€ssoàlidade 
ê

P..agí.ro únl.o. O procêsso sdetvo rimplii.àdo consistá ná

ànálise dê ÚtLrlo§, cuÍrículos docu6êôtos ê eôtrêvistôs, sênoo
convãtados os .lêíes!àdor qle prêe.chere4 05 Íeqlrlsitos const ntet

Art.at. Às contrala(ica í.am a cargo da 5ecretana dê Âdmh súaçáo.
àpó! loiílaçào de cddc se«età.a Mvô('Fô1, contefldo demor5tÍôtivo
dos côrgos e qua.lidôde que sejê suncieôte para atêndeÍ â ne.essrdade
tehporáriê de §ua rê§pedúà pôstà.

I1.. Â§ (onüàtâ!óes d. que trài. etl. Ler, *rão reàlizàdô'pelo pr.zo
màx mo de 12 ldoze) meses. podendo !er prorroqadâs
ex.€pcronrlment€ de à.ôrdo (oó o rhtere§re públco

§ 2r. Ás contr.taçôes p.ra atêndeÍ às ôe.essidadês defnid.s nos itens

, ll ê xll do ãd. 2q dêssê proJeto de Lei. prês(indirão d€ procêsso

selet vo todavia t€rá preÍerên(à na nom€.ção o caodidãto aprôvadô
em processo selenvo Ígente, caso exsta, com a ,ustifcàçào e
pre€(imento àdmrnittràtivo prévio

ÂÉ.te, Ár contrataçôês somente poderâo seÍ real ?àdas com
obseívân. ó dà dotação orçàmeôtánê especiÍrcâ e de lcordo (om os
cõígor estábele( dos no anexo I destá Le, podendo o íespe(tilo aíero
ser alterado por Decreto dô chêÍe do Poder Executvo Muiicrpà|, de
a.ardo rom as neressidadere interesse oúblco
t1', o Eíiitâl dô Procês§ô sdetvo smDifi(ado deverá conte., no

i - o pràzo de insolçáo. não iiíê.iorà 10 (de, diâs
ll - o obiêto dà .o^trátàCão têmpôrrriâ, óbsêtuôdâs ás hipótêsês
prevlstas nô art.2!, pô.áqràÍo úni.o desta Leii
lrl - o p azo de ri[dade do plo(esso relet Jo !n pl't(qoo.
rV - pràzo de duÍação do coííato ô seí (eebrado, respeitado o p.azo

máxrio preúsro no art.4rdê§ta Lei

V - os critéros obietivoe dã selecõo, os qúà s dêveráo estàr exp.êssos
êm dáLrsulas quê êrpl. tem .s prêtsupôstos ôinimos de contrãtaqào,
êm consonáncia .om à .àturêzà ê ã .omplêxidàdê dà íunçêo a ser

vl- o númerc dê vàgâsà sêÍem pÍêenchidasl

vll- at!nçáo, a cargà horáÉ e à rehuheràç;ol
vlll-.s etapas do procsso de seleção e c re5pecnvo (àlendáno
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PRoc 
-1&ú!,4aFotHA:))./íL

CEP: 65058 144

Telelone: (98)991426443

Esraoo Do MARANHÃo
PREFEITUPA MUNICIPAL DE PENÂLVÀ
PÍaça DÍ. J. J. Marques,222 - Cenlro -

Pênalva/MA - CEP: 65.213-000
CNPJ: 06.179.402/0001-81

oRDEM DE EXECUÇÃO DE SERV|ÇO
rModaridade: pREGÂO ÊLEÍRÔN|Co Pêddo: 00033/23
Número da Licilação:: 10 Data Pedido 02/0312023

Número da Ala de Begistro de Preço: Núrrrcro do conlrato:0004/23

obtero: coNTRATÂÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZAOÂ EM SERVTÇOS TECNTCOS OE
ÂssEssoRIA EM cooRDENAçÃo E GERENCIAMENTo DAs ATIVIDADES
ÂDMINISTRATIVAS DE ROTINA JUNTO AO SETOB DE BECURSOS HUMÂNOS, DA
SEcRETARIA MUNIcIPAL oE ADMINISTFAÇÀo, oo MUNIciPIo DE PENALVAMA, sEM
PBEJU|zo DAs REGRAS IMPosTÂs PELÂ LEGIsLAÇÁo PERTINETfiE

No: 68

Ema l: leAqeJAuy@yai a9 çAI!. U

1 004 00.r 004

Deriçe do Píodulo/§etuiço

sERVtÇos ÍÉcNtcos DE assEssoRra EM
COORDENAÇAO E GEÊENCIAIVENTO DAS

4 500.00

Unidádê Qúanlidâdê

r.4ÉS

TOÍAL PEDIDO

12

-----\---\

\,t""t" A*.-''

í 000 00

54.0@,00

Obs PROCESSO ADN.4INISTRATIVO: 006/2023 SEI\,4AD
MODALIDADE DE LICITAÇÂO: Pregão Elelrônico n' 1Ol2O23
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 04/2023
vtcÊNctAr 01to3t2o23 a 01to3/2024 (12 meses)
FISCAL DO CONTRATO: Nágila de Cássia Nunes Fonseca Bandeira, Auxiliar Administrativo,
Matrícula n" 2782-1 e CPF n" 905.187.303-44

L

ny
-96

o

P.§horll 1o

FornecedoÍ: L tl SANTOS CASTRO

CNPJ: Í2.243.468/0001-96

Endcrcco: UNIDADE 205, RUA l4
cTDADE oPERÁRrA
SAO LUIS


